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Dia do Funcionário

Público
"Neste dia consagrado ao Funcionário Público, rea-

viva-se a importância da contribuição que um numeroso
contingente de servidores presta ao País.

O senso de responsabilidade, a atitude disciplinada e
o interesse pelo fiel desempenho dos encargos devem
incluir-se entre as .características da atuação dos
auxiliares da Administração Pública, o que faculta ao
Estado cumprir as finalidades inerentes, entre as quais
avultam não apenas as de promover mas ainda ampliar
o bem comum, de tal forma que o universo da população
deste participe efetivamente.

Na certeza de que os conceitos acima se aplicam, com •
inteira justiça, aos funcionários do Complexo Ad-
ministrativo do Distrito Federal, com grande satisfação,
lhes transmito, no dia mais próprio, a saudação calorosa'
a que fazem jus e que exprime os votos de felicidade
pessoal que torno extensivos às dignas famílias".

HÉLIO PRATES DA SILVEIRA

Governador

DINAMIZAR C HUMANIZAR
Ao ensejo do transcurso do

Dia do Funcionário Público, efusi-
vamente cumprimentamos os
Servidores de todos os órgãos do
Complexo Administrativo do
Distrito Federal, na certeza de
que se reative, no simbolismo
desta data, o espírito de fra-
ternidade e de operosidade que
consolida a nossa fé nos mais no-
bres destinos do Brasil.

Queremos reafirmar aos
nossos companheiros de trabalho
a confiança na continuidade da
colaboração de todos para que se
concretizem, progressivamente,
os elevados ideais da Classe, os
quais, em última análise, coin-
cidem com os interesses da cole-
tividade através do zelo no trato
da coisa pública.

Nos moldes do que, por ins-
piração do Presidente Emílio
Garrastazu Mediei, se faz no
âmbito federal, a Administração
da Capital da República vem
aplicando o esquema de
aprimoramento constante dos
seus Servidores, conforme de-
terminação do Governador Hélio
Prates da Silveira. Criterioso
planejamento enseja a adoçõo de
uma política de pessoal que
propicie a todos novas opor-
tunidades de aperfeiçoamento
individual e funcional.

Atualizando seus próprios
conhecimentos técnicos e prá-
ticas de serviço, cada qual estará
melhor servindo ao País e à
comunidade.

Somos todos iguais quanto às
potencialidades de sermos úteis.

Cada um de nós tem sua im-
portância e seu valor na har-
monia do organismo social que
integra e com o qual interage,
não importa a condição eventual
de cargos ou de títulos.

Estabelecido o primado do
indivíduo sobre o técnico, bosta o
adestramento para a oção
fecunda. É preciso apenas
aprender para saber prever e
prover.

Com a adoção, de métodos
racionais de aferição de capaci-
dades e conteúdos, com a reali-
zação de cursos preparatórios
visando a melhores opor-
tunidades, inclusive de promoção
e acesso, vamos formando gra-
dativamente uma consciência
profissionalizante, rumo à eli-
tização de que resultará melhor
fazer para melhor servir.

Parabéns ao Funcionário
Público, na data a ele consagra-
da.

Na dedicação, no de-
votamento, na exação do
cumprimento do dever, o Ser-
vidor dinamiza a sua participação
no esforço nacional de cons-
trução de um Brasil cada vez mais
próspero e respeitado.

Com entusiasmo cívico, sin-
ceramente, desejamos integrar
essa participação que dinamiza e
humaniza a função pública.
CID FERREIRA LOPES FILHO
Secretário de Administração

D. Scyla Mediei ajuda

menor trabalhador
Cerca de 500 congas serão doados

pela Primeira-Damado Pais, D. Scylla
Mediei, à CEI, para serem dis-
tr buídos aos filiados ao Club do
Menor Trabalhador de Brasilia, enti-
dade criada pela Fundação do Servi-
ço Social do DF.

A informação dada à Presidente

da CEI, D. Vera de Almeida Silveira,
acrescenta que essa doação será
apenas o inicio de amplo programa
de assistência ao menor de Brasília
que D. Scylla Mediei vai executar por
intermédio da CEI e da Fundação do
Serviço Social. A meta seria a de
beneficiar aproximadamente 10 mil
menores. (81)

' SH/S CONSTRUIRÁ PARA A CAMARÁ - A Sociedade de
Habitações de Interesse Social - SHIS construirá dois
blocos de apartamentos na Asa Norte, destinados a

funcionários daquela Casa do Congresso. Contrato nesse
sentido foi assinado entre a SHIS, representada pelo

Superintendente Valdoir Menezes, e responsáveis pele*
firma construtora. Presentes ao ato o 4? Secretário da
Câmara, Deputado Alípio de Carvalho, o Dire for-Geral da
Câmara, Sr luciano Brandão Alves de Souza, e Dlretores
da SHIS. O prazo para entrega da construção é de 390
dias (R)

DUPLICAÇÃO DA PKJA JAGUA7INGA-N.B.
FACILITARÁ ESCOA/MENTO DE TRAFEGO

O asfaltamento da duplicação da pista
entre Taguatinga e a Estrada Brasília-
Anápolis, numa extensão de seis mil metros,
teve início esta semana. As obras estão sendo
executadas pela Divisão de Construção e
Conservação da Novacap.

O concreto asfáltico empregado na pista é.
produzido na própria usina da DCC, cuja
capacidade é de 40 toneladas de asfalto por
hora.

A pista terá largura de dez metros, in-
cluindo os úcostamentos. Receberá uma
camada de asfalto usinado de cinco cen-
tímetros de espessura.

Em alguns trechos da pista, máquinas pesa-

das da DCC estão executando a compactação
da base da estrada, preparando o leito para
receber a massa asfaltica. Ao mesmo tempo
uma equipe de operários está construindo, ao
longo da pista, os bueiros e a rede de cap-
tação de águas pluviais.

A principal máquina em operação no local -
acabadara de asfalto - tem capacidade de
asfaltar 500 metros quadrados de pista por
dia, e é abastecida por seis caminhões
basculantes.

Após o término dos trabalhos de duplica-
ção, a Divisão de Construção e Conservação
da Novacap dará início à recuperação da
parte antiga da pista, que será levantada
cerca de 25 centímetros. (BI)

Adoção de "containers"
em Brasília permitirá coleta

automática de lixo
O Serviço Autónomo de

Limpeza Urbana fez uma

d e m o n s t r a ç ã o ao G o -
vernodor Prates da Silveira
com os novos coletores de

lixo, providos de dispositivos
para serem automaticamente
descarregados no veículo
coletor. Trata-se de ".con-
tainers" metálicos com
capacidade para 1,14 metros
cúbicos e dotados de rodeiros
e tampa, o que facilita o
manuseio além de contribuir
para um melhor padrão
higiénico.

O sistema, que já vem
sendo utilizado no Rio, Recife
e São Paulo, está ainda em
fase experimental na Secre-
taria de Serviços Públicos,
segundo informou o Secre-
tário Paulo Fonseca Viana. A
intenção do SLU é distribuir
uma circular aos órgãos
públicos, hospitais, res-
taurantes e supermecados
para que passem a utilizar os
"containers" em substituição
aos tradicionais latões de
lixo, já que oferecem alto
índice de economia não só
para o usuário, mas também

para o órgão de limpeza.

O "container", depois de
completada sua carga, é
adaptado aos caminhões
coletores compactadores
marca GAR WOOD-USIMECA,
que com seus dispositivos
automáticos efetuam o tra-
balho de descarga. (BI)

PARTICIPE VOCÊ T AM
BEM DO GOVERNO ZELAN-
DO PELOS BENS PUBLIC OS.
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TRE HOMENAGEOU O PRESIDENTE MÉDICI - Um retroto do Presidente Emílio
Garrostazu Mediei foi inaugurado pelo feovernador Hélio Prates da Silveira,
no Gabinete do Desembargador José Fernandes de Andrade, Presidente do
Tribunal Regional Eleitoral do Distrito Federal. O ato fez parte . de
homenagem que o TRE prestou ao Presidente da República, a que estiveram
presentes autoridades civis, militares e eclesiásticas. A cerimónia contou com

'a participação da Banda de Música da Polícia Militar do Distrito Federal, que
executou o Hino Nacional (R)

Cinema

A FÚRIA DOS SETE HOMENS
(The magnificent sevent ride).
Faroeste, com Lee Van Cleef e
Stefanie Powers. Não há
indicação critica. Cine Brasília
(42-2760). Censura 18 anos, às
15.30, 17.30, 19.30 e 21.30
horas.

ALEXANDRE NEWSKI- Depois
de um longo período de
o s t r a c i s m o , E i s e n s t e i n
consegue receber a direção
deste filme no qual ele aplica
pela primeira vez o princípio do
contraponto audio-visual,
formulado no manifesto de
1928. Montagem e música são
r e l i z a d a s c o m m u i t o
entrosamento. E i sens te in
procura colocar a partitura de
Prokfiev num papel auxiliar
rítmico à altura do dinamisno
da montagem sem que a música
se preste a parafrasear a
imagem. Esta grand iosa
epopeia patriótica e guerreira,
que evoca e luta do povo russo
contra os invasores Teutões do
século XIV, é também uma
soberba visão plástica onde a
composição dinâmica das cenas
e da montagem conferam à
obra uma nobreza e uma beleza
excepcionais e um movimento
l í r i c o e s p e c i f i c a m e n t e
cinematográfico Cine Cultura
(42-2041). Censura 18 anos, às
14.00, 16.00, 18.00, 20.00 e
22.00 horas.

MEMÓRIAS DE UM GIGOLÔ -
Produção e direção > de Jece
Valadão. Estaria de um rapaz
que é criado pela dona de uma
casa de mulheres e que
aprende a explorá-las para não
trabalhar. Seus golpes e

dificuldades têm a ironia e o
desencanto que poderiam ser
comentários pertinentes em
uma comédia de costumes; mas
o filme contenta-se em cultivar
o "mito" do mach ismo ,
ape lando nos ges tos e
expressões, deixando muito
pouco para a imaginação. Com
um pouco de criatividade
poderiam ter extraído um filme
intel igente e divertido, da
estaria original de Marcos Rey.
Com Jece Valadão, Cláudio
Cavalcanti e Rosana Ghessa.
Cine Karim (43-9426). Censura
18 anos, às 16.00, 18.00, 20.00,
e 22 horas.

ANDANDO CONTRA O
VENTO - Direção de Chirgiza
Aitmatcv. Com Nurmukhan
Zhaturin e Parida Sharipova. E a
estaria de duas vidas -um
homem e um cavalo-ardentes e
cheios de vitalidade, que juntos,
conhecem batalhas sucessos,
f r a c a s s o s e a legr ias .Cine
Espacial (43—1971). Censura
10 anos, às 21.00 oras.

O FATOR TRIGONO OU
TRIÂNGULO MORTALfThe
trygon Factor). Dirigido por
Cyril Frankel, com Stewart
Granger, Susan Hampshire e
Robert Morley. A necessidade
de apurar com urgência as
causas de um assassinato leva o
herói a empreender uma atenta
visita a uma mansão senhorial,
que recebe diariamente à visita
de turistas. Uma parte da
mansão, ocupada por irmãs de
caridade é a parte intrigante de
toda a situação. Cine Nacional
(43-9426) Censura 18 anos, às
20jOO e 22.00 horas.

CEB modifica
sistema de
atendimento

Um novo sistema para
atendimento dos consumi-
dores acaba de ser im-
plantado pela Companhia de
Eletricidade de Brasília, em
sua sede da Avenida W/3
SUL, quadra 508.De agora em
diante os usuários contarãc
com um amplo salão de
recepção onde serão aten-
didos por funcionários da
empresa.

A inovação trará como
vantagem evitar a formação
de filas e dar maior como-
didade aos usuários que
procuram o Departamento
Comercial da CEB para tratar
de instalações, pedidos de
t ransferênc ia ou outros
assuntos. (BI)

Acar-MG observa
artesenato no DF

Três ^coordenadoras
regionais dos programas de
desenvolvimento comunitário
da Associção de Crédito e
Assistência Rural de Minas
Gerais-ÁCAR estiveram em
visita aos Centros de Pro-
dução Atersanal de Bra-
zlâhdia e Gama, mantidos
pela Fundação do Serviço
Social do Distrito Federal.

As assistentes sociais
Maritda Dias Teodoro, Maria
Elizabeth do Nascimento e
Zél ia Rodr igues Ste iner
colheram subsídios para o
desenvolvimento de um „
programa de incentivo ao
artesanato em Minas Gerais.
As visitantes conheceram o
sistema de produção em
grupo e comercialização dos
produtos artesanais con-
feccionados pelos artesãos
das cidades satélites, nos se-
tores de tecelagem, cestaria,
l a p i d a ç ã o de ped ras
semipreciosas, trabalhos em
couro e madeira.(BI)

Campanha
de limpeza
em Taguatinga

Filmes e discos da cam-
panha "Povo Desenvolvido é
Povo Limpo" estão sendo
apresentados pela Fundação
do Serviço Social em escolas,
reuniões de moradores e
comissões de trabalho, nas
cidades-satélites de Brasília.

Em Taguatinga, os filmes
foram pro jet ados nas Escol as-
Classe n° 9, 10, 11, 28 e 2 e
no Ginásio de Taguatinga-Sul,
nos vár ios turnos, in-
tercalados com palestras
alusivas à campanha da
limpeza.

A Campanha foi in-
terpretada para as diversas
obras sociais da comunidade.

No Set or Norte de Tagua-
tinga,, o disco foi utilizado na
hora cívica de .várias escolas-
classe e os filmes projetados
para o Grupo Comunitário,
Comissões de Habitação e
Saneamento e para o grupo
de. pais dos menores tra-
balhadores. (BI)
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"Natal participado"
Inicia-se dia 31, às 8 horas, no Palácio do Buriti, com a

presença de Dona Vera de Almeida Silveira, Primeira Dama
da Cidade, a entrega do material do "Natal Participado", às 68
instituições assistenciais que atuam no Distrito Federal.

As entidades poderão procurar as doações-constantes de
géneros alimentícios, brinquedos e tecidos-dia 31/1° de no-
vembro das 8 horas às 17:30 horas.(BI)

Mais cursos e capacitação

profissional em Taguatinga
Cursos de capacitação pro-

fissional, abrangendo di-
versas profissões, prin-
cipalmente no setor da
construção civil, estão sendo
ministrados pela Fundação do
Serviço Social em Taguatinga,
em convénio com o Programa
Intensivo de Preparação de
Mão-de-Obra(PIPMO) e
Serviço Nacional de Aprendi-
zagem Industrial (SENAI).

Cursos de bombeiro hi-
dráulico, eletricista ins-
talador, pintor de obras, pe-
dreiro e carpinteiro serão
iniciados nos próximos dias e
estão com inscrições abertas

no Centro de Desen-
volvimento Social, próximo
ao mercado norte. A idade
mínima exigida para estes
cursos é 17 anos.

Em convénio com PIPAAO,
foram realizados cursos de
encadernação, mecânica de
autos, leitura de desenho de
construção civil, instalador de
água e esgotos, soldador elé-
trico, auxiliar de escritório e
auxiliar técnico de construção
civil.

Com o SENAI serão
ministrados novos cursos nos
próximos dias.(BI)

"MACBETH" RENDE 10 MIL CRUZEIROS - A "Avant-premiére" do filme "Mac-
beth", realizada no Cine Superama Karim em beneficio da Campanha de Erra-
dicação de Invasões-CEI, promovida pela Companhia de Cigarros Souza
Cruz, rendeu 10 mil cruzeiros. A renda será aplicada em beneficio c1 menor
necessitado do Distrito Federal. Presentes à sessão a Presidente da CEI, D.
Vera de Almeida Silveira; Secretários do Governo do Distrito Federal, além
'dos Diretores da firma promotora (R)
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GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL
ATOS DO GOVERNADOR

DECRETOS ASSINADOS
DECRETO N°. 2085, DE 26 "DE
OUTUBRO DE 1972
Dispõe sobre a percepção de gra-
tificação de representação de ga-
binete.
O GOVERNADOR DO DISTRITO FE-
DERAL no uso das atribuições que
lhe são conferidas pelo artigo 20,
inciso II, da Lei n°. 3751, de 13 de
abril de I960,
DECRETA:
Art. l? - Fica incluída nas exceções
constantes do artigo 1°, do Decreto
n°. 1784 de 25 de agosto de 1971, a
função em comissão de Superin-
tendente da Administração das Uni-
dades Desportivas do Distrito Fe-
deral do Gabinete do Governador,
Art. 2° - Este Decreto entrará em
vigor na data de sua publicação, re-
vogadas as disposições em contrário.
Distrito Federal, 26 de outubro de
1972
84° da República e 139 de Brasilia
HÉLIO PRATES DA SILVEIRA
Governador

DECRETO N°. 2086, DE 27 DE
OUTUBRO DE 1972
Estabelece sistema de áreas de-
finidas de transporte: coletivo ur-
bano no Distrito Federal, e dá outras
providências.
O GOVERNADOR DO DISTRITO FE-
DERAL, no uso das atribuições que
lhe conferem os artigos 20, incisos II
e III. e 47 da Lei n° 3.751, de 13 de
abril de I960, e tendo em vista o que
consta do processo n°. 20.350/72,
DECRETA:
Art. 1° - O transporte coletivo ur-
bano, no Distrito Federal, continuará
a ser efetuado através da empresa
pública delegada. SOCIEDADE DE
T R A N S P O R T E S C O L E T I V O S DE
BRASÍLIA LTDA. - TCB, e das em-
presas particulares permissionárias,
IRMÃOS MATSUNAGA LTDA. - (Via-
ção Pioneira), VIAÇÃO PLANETA
LTDA.. VIPLAN — Viação Planalto
Ltda. e VIAÇÃO ALVORADA LTDA.,
todas operando num sistema de
áreas definidas, de acordo com o
disposto no presente Decreto.
Art. 2°. - - As linhas de transporte
coletivo urbano a cargo da SOCIE-
DADE DE TRANSPORTES COLETIVOS
DE BRASÍLIA LTDA - TCB soo as que
abaixo se relacionam:
Circular Paranoá/Rodoviária
Circular Aeroporto'Rodoviaria
C i r c u l a r N ú c l e o B a n -
deirante Rodoviária

. C i r c u l a r P a l á c i o A l -
vorada Rodoviária
Circular Sul Rodoviária
Circular Norte Rodoviária
Circular Universidade/Rodoviária
Circular Candangolândia
Circular Papuda/Rodoviária
C i r c u l a r W - 3 S u l / W - 3 N o r -
te/Rodoviária
C i r c u l a r W - 3 S u l / L - 2 NOR-
TE. 1. Rodoviária.
Circular Palácio do Buriti/Rodoviária
Circular Parque Nacional/Rodoviária
C i r c u l a r E s t a ç ã o F e r r o -
v i ar i a/Rodoviária
C i r c u l a r W - 3 S u l / 3 P o -
deres /Rodovia ria
Circular Paranoá Norte/Rodoviária
Circular Núcleo Bandeirante/CEUB
Circular 3 Poderes/Rodoviária
Art. 3°. - Com o mesmo caráter
precário em que exploram o serviço
urbano de passageiros no Distrito
F e d e r a l , as e m p r e s a s pe r -
missionárias referidas no art. 1°
ficam autorizadas a manter tráfego
nas linhas que ora vêm operando a
título experimental.
Parágrafo Único - Observado o
disposto no presente artigo, as linhas
de operação permissionárias dis-
tribuern-se pela maneira seguinte:
l - a cargo das empresas IRMÃOS
MATSUNAGA LTDA: (V iaação
Pioneira) e Viação Planeta Ltda.:
Taguatinga Norte/Rodoviária
Taguatinga Centro/Rodoviária
Taguat inga C e n t r o / A s a Nor te
Comercial
Taguatinga Centro/Asa Norte Resi-
dência')

Taguatinga Centro/Santo António
Descoberto
Taguatinga Centro/Núcleo Ban-
deirante
Taguatinga Centro/Guará
Taguatinga Sul/Rodoviá.ria
Ceilândia Sul/Rodoviária
Ceilândia Norte/Rodoviária
Ceilândia Norte/Núcleo Ban-
deirante/Ferroviária
II - a cargo da empresa VIPLAN- Via-
ção Planalto Ltda.
Cruzeiro/Rodoviária/Plano Piloto
S.M.U Hospital das Forças Armadas
Sobradinho/Plano Piloto
Sobradinho/Plano Piloto via Parque
Nacional
Sobradinho/Planaltina •
Sobradinho Fercal Ciplan
Gama Leste/Plano Piloto
Gama Oeste/Plano Piloto
Gama/Plano Piloto/Eixo Sul via
Marinha
Planaltina/Plano Piloto
Circular Sobradinho
Gama/Cruzeiro via S.I.A.
Gama/Taguatinga
Circular Gama
Guará/W-3 Norte
Guará/L-2 Norte
Guará/Cruzeiro/Núcleo Bandeirante
Guará/Rodoviária via Cruzeiro
Guará/Rodoviária Plano Piloto
III - a cargo da empresa VIAÇÃO
ALVORADA LTDA.:
Comercial Norte/Sul
Circular 'Ceilândia Norte/Sul-Centro
de Taguatinga
Circular Ceilândia
Brazlândia/Taguatinga
B razl and ia/Rodoviária
Taguatinga/Ceilândia/Brazlândia
SHIS Norte/Sul
Art. 4° - Os itinerários das linhas po-
derão ser alterados, a juizo da
Secretaria de Serviços Públicos,
dando-se ciência das modificações às
empresas interessadas.
Art. 5° - O Governo do Distrito Fe-
deral poderá estabelecer linhas que,
partindo de cidade satélite, vão a
determinados locais da zona rural, e
livremente entregar sua exploração
a particular ou empresa.
Art. 6° - As empresas referidas neste
Decreto são obrigadas a apresentar
à Secretaria de Serviços Públicos,
mensalmente, até o dia 10, dados
estatísticos de suas linhas e balance-
te financeiro do mês anterior, com
todos os elementos elucidativos que
lhes forem exigidos.
Art. 7° - As empresas, em tudo que
for pertinente, estão sujeitas ao
cumpr imen to das d ispos ições
constantes das leis, decretos,
regulamentos, portarias, ordens de
serviço e normas vigentes ou que
vierem a ser baixadas.
Art. 8° - Fica prorrogado por 4 (qua-
tro) anos o prazo estabelecido no
artigo 3° do Decreto n° 920, de
07.01.69.
Art. 9° - O presente Decreto entrará
em vigor na data de^sua publicação,
revogadas as disposições em con-
trário.
Distrito Federal, em 27 de outubro
de 1972.
84° da República e 13° de Brasília.
HÉLIO PRATES DA SILVEIRA
Governador
PAULO DA FONSECA VIANA
Secretário de Serviços Públicos.

DECRETO N° 2087 DE 27 DE
OUTUBRO DE l 972.
Retif ica parte do artigo 3° do Decre-
to n° 2.082, de 20 de outubro de
l 972.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FE-
DERAL, no uso das atribuições que
lhe confere o item II do art. 20 da Lei
n° 3.751, de 13 de abril de
1.960,"

. DECRETA:

Art. 1° - A distribuição dos recursos
relativos ao Programa 07 - Defesa e
Segurança e Subprograma 12
Segurança Pública, constante no art.
3° do Decreto n° 2.082, de 20 de
outubro corrente, passa a vigorar da
seguinte forma:

Programa 07 - Defesa e Segurança
Subprograma 12 - Segurança Pública
SEP-2.025 - Manutenção das Ati-
vidades da Secretaria de Segurança
Pública - 3.450.000,00
SEP-1 .014 - Reequipamento da
Secretaria e dos órgãos de
SegurançaPúblicado Distrito Federal
- 800.000,00
PMDF-2.026 - Manutenção das Ati-
vidades da Policia Militar do Distrito
Federal - 4.850.000:00
Parágrafo Único - Os valores de que
trata o presente artigo, integrarão o
Plano Trimestral de Aplicação, rela-
tivo ao 4° Trimestre.
Art. 2° - Este Decreto entrará em
vigor na data de sua publicação, re-
vogadas as disposições em con-
trário.
Distrito Federal, 27 de outubro de
1.972.
84° da República e 13° de Brasília.
HÉLIO PRATES DA SILVEIRA
Governador
JOIRO GOMES DA SILVA
Secretário do Governo
ANTÓNIO AVANCINI FRAGOMENI
Secretário de Finanças

DECRETO N° 2088 DE 27 DE
OUTUBRO DE 1.972.
Abre crédito suplementar no valor
de Cr$ 1.332.925,11 (hum milhão,
trezentos e trinta e dois mil, no-
vecentos e vinte cinco cruzeiros e^
onze centavos) à dotação do or-
çamento vigente que especifica.
0 GOVERNADOR DO DISTRITO FE-
DERAL, usando das atribuições que
lhe confere o art. 5°, item II da Lei n°
5.775, de 27 de dezembro de 1.971,
combinado com o art. 41, item l das
Normas Gerais de Direito Finan-
ceiro, aprovados pela Lei n° 4.320,
de 17 de março de l .964, e tendo em
vista o que consta no Processo n°
22.674/72,
DECRETA:
Art. 1° - Fica aberto ao Corpo de
Bombeiros do Distrito Federal, o cré-
dito suplementar no valor de Cr$
1 .332.925,1 l (hum milhão, trezentos
e trinta e dois mil, novecentos e vinte
e cinco cruzeiros e onze centavos) na
seguinte dotação orçamentaria:
3.0.0.0 - DESPESAS CORRENTES
3 .2 .0 .0 .- T R A N S F E R E N C I A S
CORRENTES
3.2.3.0 - - Transferências de
Assistência e Previdência Social
Art. 2° - O crédito suplementar de
que trata o artigo anterior será
financiado nos termos do art. 43,
parágrafo 1°, item III da Lei n°
4.320, de 17 de março de l .964, pela
anulação parcial, em igual valor, das
seguintes dotações orçamentarias
do próprio Corpo de Bombeiros do
Distrito Federal:
3.0.0.0 - DESPESAS CORRENTES
3.1.0.0 - DESPESAS DE CUSTEIO
3.1.1.0 - PESSOAL
3 . 1 . 1 . 2 P e s s o a l Mil i tar -
1.320.380,99
3 . 2 . 0 . 0 - T R A N S F E R E N C I A S
CORRENTES
3.2.7.0 - Diversas Transferências
Correntes - 12.544,12
Art. 3° - Os valores d.e que trata o
presente Decreto integram a Ati-
vidade CBDF/2.027 — Manutenção
das Atividades do Corpo de Bom-
beiros do Distrito Federal, Programa
07 - Defesa e Segurança e Sub-
programa 12 - Segurança Pública.
Art. 4° - O crédito suplementar de
que trata o presente Decreto, in-
tegrará o Plano Trimestral de Aplica-
ção, relativo ao 4° Trimestre.
Art. 5° - Este Decreto entrará em
vigor na data de sua publicação, re-
vogadas as disposições em contrário.
Distrito Federal, 27 de outubro de
1.972. .
84° da República e 13° de Brasília.
HÉLIO PRATES DA SILVEIRA ;

Governador
JOIRO GOMES DA SILVA
Secretário do Governo
ANTONIO AVANCINI FRAGOMENI
Secretário de Finanças
AIMÉ ALCIB IADES S I L V E I R A
LAMAISON
Secretário de Segurança Pública

DECRETO N° 2089, DE 27 DE
OUTUBRO DE Í 972

Abre crédito suplementar no valor
de Gr$ 201.074,00 (duzentos e hum
mil e setenta e quatro cruzeiros) à
dotação do orçamento vigente que
especifica.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FE-
DERAL, usando das atribuições que
lhe confere o art. 59, item II da Lei n°
5.775, de 27 de dezembro de 1971,
combinado com o art. 41, item l das
Normas Gerais de Direito Finan-
ceiro, aprovadas pela Lei n° 4.320,
de 17 de março de 1964,
DECRETA:
Art. 19 - Fica aberto à Secretaria de
Administração do Distrito Federal, o
crédito suplementar no valor de Cr$
201.074,00 (duzentos e hum mil e
setenta e quatro cruzeiros) na
seguinte dotação orçamentaria:
3.0.0.0 - DESPESAS CORRENTES
3.1.0.0 - DESPESAS DE CUSTEIO
3.1.2.0. - Material de Consumo
Art. 2° - O crédito suplementar de
que trata o artigo anterior será
financiado nos termos do art. 43,
parágrafo 1°, item III da Lei n° 4.320
de 17 de março de 1964, pela anula-
ção parcial, em igual valor, de do-
tações orçamentarias das Unidades
que menciona:
PROCURADORIA GERAL
3.0.0.0 - DESPESAS CORRENTES
3.1.0.0 - DESPESAS DE CUSTEIO
3.1.4.0 - Encargos Diversos

31.557.00
SECRETARIA DE SERVIÇOS PÚBLICOS
3.0.0.0 - DESPESAS CORRENTES
3.1.0.0 - DESPESAS DE CUSTEIO
3.1.5.0 - Despesas de exercícios
anteriores 34.574,00
SECRETARIA DE SAÚDE
3.0.0.0 - DESPESAS CORRENTES
3.1.0.0 - DESPESAS DE CUSTEIO
3.1.2.0 - Material de Consumo

33.560,00
SECRETARIA DE VIAÇÃO E OBRAS
3.0.0.0 - DESPESAS CORRENTES
3.1.0.0 - DESPESAS DE CUSTEIO
3.1.2.0 - Material de Consumo

32.000,00
3.1.3.0 - Serviços de Ter-
ceiros 16.000,00
SECRETARIA DE SERVIÇOS SOCIAIS
3.0.0.0 - DESPESAS CORRENTES
3.1.0.0 - DESPESAS DE CUSTEIO
3.1.2.0 - Material de Consumo

14.590,00
SECRETARIA DO GOVERNO
3.0.0.0 - DESPESAS CORRENTES
3.1.0.0 - DESPESAS DE CUSTEIO
3.1.2.0 - Material de consumo

19.320,00
DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO
FÍSICA, ESPORTES E RECREAÇÃO
4.0.0.0 - DESPESAS DE CAPITAL
4.1.0.0 - INVESTIMENTOS
4.1.3.0 - Equipamentos e Ins-
talações 15.415,00

ADMINISTRAÇÃO DA ESTAÇÃO RO-
DOVIÁRIA DE BRASÍLIA
3.0.0.0 - DESPESAS CORRENTES
3.2.0.0 T R A N S F E R Ê N C I A S
CORRENTES
3.2.7.0 - Diversas Transferências
Correntes 4.058,00
Art. 3P - Os valores de que trata o
presente Decreto intergrarão a Ati-
vidade SEA/2.044 - Encargos de
Administração Geral, Programa 01 -
Administração, Subprograma 01 -
Administração e serão deduzidos
das seguintes Atividades:
Programa 01 - Administração
Subprograma 01 - Administração
PRG/2.004 - Manutenção das Ati-
v i d a d e s d a P r o c u r a d o r i a
Geral 31.557,00
SSP/2.014 - Manutenção das Ati-
vidades da Secretaria de Serviços
Públicos.... 34.574,00
SVO/2.015 - Manutenção das Ati-
vidades da Secretaria de Viação e
Obras 48.000,00
SEG/2.006 - Manutenção das Ati-
vidades da Secretaria do Go-
verno 19.320,00 «
Programa 03 - Assistência e Pre-
vidência
Subprograma 01 - Administração
SSS/2.021 - Manutenção dns

vidades da Secretaria de Serviços
Sociais 14.590,00
Programa 08 - Educação
Subprograma 01 - Administração
DEFER/2.028 - Manutenção das Ati-
vidades do Departamento de Educa-
ção Física, Esportes e Recrea-
ção 15.415,00
Programa 14 - Saúde e Saneamento
Subprograma 01 - Administração
SES/2.037 - Manutenção das Ati-
v i d a d e s da S e c r e t a r i a de
Saúde 33.560,00
Programa 15 - Transportes
Subprograma 01 - Administração
AERB/2.040 - Manutenção das Ati-
vidades da Administração da Estação
Rodoviária de Brasília 4.058,00
Art. 4° - O crédito suplementar de
que trata o presente Decreto, in-
tegrará o Plano Trimestral de Aplica-
ção, relativo ao 49 Trimestre.
Art. 5° - Este Decreto entrará em
vigor na data de sua publicação, re-
vogadas as disposições em contrário.
Distrito Federal, 27 de outubro de
1972.
84° da República e 139 de Brasília.
HÉLIO PRATES DA SILVEIRA
Governador
JOIRO GOMES DA SILVA
Secretário do Governo
ANTÓNIO AVANCINI FRAGOMENI
Secretário de Finanças

DECRETO DE 27 DE OUTUBRO DE
1972

O GOVERNADOR DO DISTRITO FE-
DERAL, no uso das atribuições que
lhe confere o inciso VII, do artigo 20,
da Lei n° 3.751, de 13 de abril de
1960,
RESOLVE:
Designar MARIA DA GLÓRIA LYRIO
FERREIRA PINTO, para exercer a
Função em Comissão, Símbolo FC-10,
de Secretária-Datilógrafa do Ga-
binete do Procurador-Geral, da
Procured or ia-Geral.
Distrito Federal, 27 de outubro de
1972
HÉLIO PRATES DA SILVEIRA
Governador

DECRETO DE 26 DE OUTUBRO DE
1972
O GOVERNADOR DO DISTRITO FE-
DERAL no uso das atribuições que lhe
confere o inciso VII, do artigo 20, da
Lei n° 3751, de 13 de abril de 1960,
RESOLVE:
dispensar, a pedido, o Técnico em
Edificações ADHEMAR DE OLIVEIRA
GUERRA, matricula n° 14.377, da
Função em Comissão, símbolo FC-8.
de Assistente do Administrador
Regional, da Administração Regional
do Gama.
Distrito Federal, 26 de outubro de
1972.
HÉLIO PRATES DA SILVEIRA
Governador

'JOIRO GOMES DA SILVA
Secretário do Governo

DECRETO DE 26 DE OUTUBRO DE
1972

O GOVERNADOR DO DISTRITO FE-
DERAL no uso das atribuições que lhe
conferee inciso VII, do artigo 20, da c
Lei n° 3751, de 13 de gbril de 1960,
RESOLVE:
designar o Arquiteto HENRI CA-
VALCANTI CURI, para exercer a
Função em Comissão, símbolo FC-8,
de Chefe da Seção de Fiscalização,
da Divisão Regional de Licen-
ciamento e Fiscalização de Obras, da
Administração Regional do Gama.
Distrito Federal, 26 de outubro de
1972.
HÉLIO PRATES DA SILVEIRA
Governador
JOIRO GOMES DA SILVA
Secretário do Governo

DECRETO DE 26 DE OUTUBRO DE
1972

O GOVERNADOR DO DISTRITO FE-
DERAL no uso das atribuições que lhe
confer" o inciso VII, do artigo 20 da



Lei n° 3751 de 13 de abril de 1960
RESOLVE:
designar WILLY BEZERRA DE MELO,
Desenhista, nível 14-B, matricula n°
13052. do Quadro Provisório de
Pessoal do Distrito Federal, para
exercer a Função em Comissão,
símbolo FC-8, de Assistente do
Administrador Regional, da Ad-
ministração Regional do Gama.
Distrito Federal, 26 de outubro de
1972.
HÉLIO PRATES DA SILVEIRA
Governador
JOIRO GOMES DA SILVA
Secretário do Governo

DESPACHOS
PROCESSO N°. 101430 72-GAG
INTERESSADO: DEVAIR RODRIGUES
DA SILVA
ASSUNTO: Requisição da Presidência
da República.
DESPACHO:
AUTORIZO.
26 10 72
HÉLIO PRATES DA SILVEIRA
Governador

PROCESSO N° 101.334/72-GAG
INTERESSADO: MÁRCIO PINTO
BRAGA
ASSUNTO: Aviso GM 399/72 do
Ministério da Agricultura re-
quisitando o referido servidor.
DESPACHO:
AUTORIZO
27/10/72
HÉELIO PRATES DA SILVEIRA
Governador

PROCESSO N°: 20421/72
INTERESSADO: ARMANDO JOSÉ DO
VALLE
ASSUNTO: Licença para afastar-se
do Pais.
Senhor Governador:
Com a anuência do Senhor Procura-
dor-Geral do Distrito Federal, o
servidor ARMANDO JOSÉ DO VALLE,
Procurador de 1a. Categoria, ma-
tricula n° ]979, do Quadro Pro-

visório de Pessoal do Distrito Fe-
deral, solicita autorização para fre-
quentar Curso de Doutorado, es-
pecialização em "ECONOMIA DA
ENERGIA no Instituto Económico e
Jurídico de Energia da Universidade
de Ciências Sociais de Grenoble -
França, no período de 23 de outubro

de 1972 a l» de novembro de 1974.
A CEB, entidade onde o servidor se
encontra lotado, manifestou alto
interesse de que o referido servidor
frequentasse aquele curso. A Dire-
toria da CEB decidiu atribuir ao re-
ferido funcionário uma ajuda de
custo equivnlente a 25 (Vinte e
Cinco) dóh --;. M. r dia de duração do
curso.
O pedido € ontra amparo no art.
2°, item 1°, do Decreto "N" n° 542,
de 17 de novembro de 1966.
Assim, opino no sentido de que seja
autorizado o afastamento de AR-
MANDO JOSÉ DO VALLE, Procurador
de 1a. Categoria, matrícula n° 1979,
do Quadro Provisório de Pessoal do
Distrito Federal, no período acima ci-
tado, sem prejuízo de seus ven-
cimentos e vantagens do cargo que
ocupa, exceto a gratificação prevista
na Lei n° 5609, de 17 de setembro de
1970.

Brasília, 17 de outubro de 1972.
CID FERREIRA LOPES FILHO
Secretário de Administração
OE ACORDO. AUTORIZO.
Brasília, 23 de outubro de 1972.
HÉLIO PRATES DA SILVEIRA
Governador

Processo n°: 21.635/72
Interessado: LEOVIGILDO CARDOSO
Assunto: Solicita transferência do
local da concessão de Banca de
Jornais e Revistas.

JLESPACHO
•£. L E O V I G I L D O C A R D O S O ,
'pemissionário da Banca de Jornais e
Revistas situada na SQN.107,
alegando dificuldades económicas
decorrentes de condições insa-
tisfatória naquele local, para o
comércio que exerce, requer à
FLS.01, autorização a fim de
transferir-se para SQN.102, SQN.302
ou SQN.306.

Os órgãos competentes desta
Secretaria, após verificação IN
LOCO, e por nõo haver interesse
ferido de terceiros, nem in-

coveniência para a Administração,
opinam favoravelmente à trans-
ferência para a SQN.302, imputando-
se ao interessado o ónus pecuniário
decorrente.

Em se tratando de ocupação de
área pública e na conformidade do
artigo 24, da Lei n° 4545, de
10.12.64. submeto à autorização de
Vossa Excelência a pretenção de
LEOVIGILGO CARDOSO, propondo o
seu atendimento.
Brasília, 25 de outubro de 1972.
PAULO DA FONSECA VIANA
Secretário de Serviços Públicos

AUTORIZO.
Brasília, 27 de outubro de 1972
HÉLIO PRATES DA SILVEIRA
Governador

GABINETE CIVIL
ATOS DO CHEFE

PORTARIA DE 27 DEl OUTUBRO DE
1972

O Chefe do Gabinete do Governo do
Distrito Federal, no uso da com-
petência que lhe é atribuída pelo
artigo 7°, do Decreto n° 1270, de 13
de janeiro de l 970
RESOLVE:
mandar cessar o pagamento da gra-
tificação de representação de 50%
(cinquenta por cento) do valor do
respectivo nível, concedida pela
Portaria de 03 de março de l 971, ao
servidor Márcio Pinto Braga, Es-
criturário, nível 08-A, matricula n°
10.323, lotado no Gabinete do Go-
vernador, a partir de 27 de outubro
de l 972.

Distrito Federal, 17 de outubro de
1972
JOÃO BATISTA PONTE
Chefe do Gabinete Civil - Substituo

PORTARIA DE 26 DE OUTUBRO DE
1972
O Chefe do Gabinete Civil do Go-
verno do Distrito Federal, no uso de
suas atribuições legais e nos termos
do Decreto "E" n° 340, de 12 de de-
zembro de 1967,
RESOLVE:
Designar a servidora Regina Maria
Padilha Loureiro, Assistente de

Administração, nfvel 14, matricula
n° 898, para substituir Lucllia
Moreira de Souza, Oficial de Ad-
ministração, nível 12, matricula n°
6645, Secretária Datilógrafa, sím-
bolo FC—10, do Gabinete do Go-
vernador do Distrito Federal, em
suas férias, no período de 01 a 30 de
novembro do corrente ano, com
direito à gratificação de 50%
(cinquenta por cento) do valor do re-
ferido símbolo.
-Oistrito Federal, 26 de outubro de

1972
JOÃO BATISTA PONTE
Chefe do Gabinete Civil - Substituto

PORTARIA DE 26 DE OUTUBRO DE
1972
O Chefe do Gabinete Civil do Go-
verno do Distrito Federal, no uso de
suas atribuições legais e nos termos
do Decreto "E" n° 340, de 12 de de-
zembro de 1967,
RESOLVE:
Designar a servidora Vera Lúcia
Soares de Araújo, matricula n°
17.849, para substituir o servidor
António Carlos Guimarães Dias>,
Oficial de Administração, nível 14—
B, matricula n° 6210, no exercício da
função em comissão, símbolo FC—3,
de Assessor Técnico do Gabinete do
Governador, em suas férias relativas
ao ano de l 971, no período de 01 a
30/11/72, com direito à gratificação
de 50% (cinquenta por cento) do
valor do referido símbolo.
Distrito Federal, 26 de outubro de
1972
JOÃO BATISTA PONTE
Chefe do Gabinete Civil - Substituto

DESPACHOS
PROCESSO N°: 633 72
INTERESSADO: MANOEL ALIPIO
A S S U N T O : P R O C E S S O A D -
MINISTRATIVO
Trata-se de Processo Administrativo
instaurado para apurar os fatos
relacionados com o acidente de trá-
fego ocorrido com a viatura marca
Wolkswagen, tipo Sedan, placa OF-
3152-DF, sob a responsabilidade do
funcionário MANOEL ALIPIO, Pe-
dreiro, nível 9, matricula n° 9371, do
Quadro Provisório de Pessoal do
Distrito Federal.
As circunstâncias do acidente eram
desconhecidas até a instauração do
presente Inquérito, já que o fun-
cionário responsável pela viatura
não solicitou perícia e nem registrou
a ocorrência na Delegacia Policial.
Durante o Inquérito o funcionário
MANOEL ALIPIO esclareceu que o
acidente ocorreu no dia 2 de janeiro
de 1972, aproximadamente às 14:30
horas, no Gama. Esclareceu, ainda
que, apesar de o acidente ter ocorri-
do num domingo, tinha autorização
para trafegar com a viatura e estava,
na ocasião, providenciando o
abastecimento da mesma.
Tendo em vista que nenhuma prova
foi apresentada, no sentido de re-
forçar suas afirmações, foi o fun-
cionário MANOEL ALIPIO indiciado e
citado para apresentar defesa. Foi-
lhe designado defensor dativo, tendo
em vista alegação do indiciado de
que não tinha condições de promo-
ver sua defesa. Louve-se o esforço do
defensor dativo, mas o ocidente está
muito mal explicado, jó que ocorreu
num domingo e em circunstâncias
que o funcionário MANOEL ALIPIO
preferiu deixar desconhecidas.
Assim sendo e tendo em vista tratar-
se de reincidente neste tipo de falta,
resolvo aplicar ao funcionário
MANOEL ALIPIO, já qualificado, a
peno de suspensão por 30 (trinta)
dias, nos termos do artigo 205, da Lei
n° 1711, de 28 de outubro de 1952,
por infringência ao disposto nos
incisos VI e VIM, do artigo 194, do
mesmo diploma legal.
Fica o referido funcionário proibido
de dirigir veículos,oficiais.
Fica, ainda, obrigado a indenizar os
cofres do Distrito Federal da im-
portância de CrS 2.450,00 (Dois Mil,
Quat rocentos e Cinquenta
Cruzeiros), referente aos danos
causados ao veículo oficial, na forma
estabelecida no parágrafo 1°, do
artigo 197, da Lei n° 1711, de 28 de

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
AT08 DO 8BCUTAJUO

outubro'de 1952.
Brasília, 20 de outubro de 1972
CID FERREIRA LOPES FILHO
Secretário de AdministraçSo

PORTARIA DE 20 DE OUTUBRO DE
1972
O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO
DO DISTRITO FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe confere o art.
210, inciso III, da Lei 1711, de 28 de
outubro de 1952, e tendo em vista o
constante do processo n° 633/72,
RESOLVE:
SUSPENDER, por 30 (trinta) dias, o
funcionário MANOEL ALIPIO, Pe-
dreiro, nível 9. matricula n° 9371, do
Quadro Provisório de Pessoal do
Distrito Federal, nos termos do
artigo 205, da Lei n° 1711, de 28 de
outubro de 1952, por infringência ao
disposto nos incisos VI e VIII, do
artigo 194, do mesmo diploma legal.
Brasília, 20 de outubro de 1972.
CID FERREIRA LOPES FILHO
Secretário de Administração

PROCESSO: 22.223/72
INTERESSADO: DIVISÃO DE SER-
VIÇOS GERAIS
ASSUNTO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL
DESPACHO: Nos termos do artigo 3°.
inciso II, alínea "c", do Decreto n°
1.703. de 31 de maio de 1971,
dispenso a licitação para compra do
material especificado às fls. 05, dire-
tamente da firma PAPELARIA RIO-
COMÉRCIO E INDUSTRIA LTDA., no
valor de Cr$ 520,00 (quinhentos e
vinte cruzeiros).
Em 23 de outubro de 1972.
CID FERREIRA LOPES FILHO
Secretário de Administração

PROCESSO: 709.393/72
INTERESSADO: SECRETARIA DE
SAÚDE
ASSUNTO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL
DESPACHO: Nos termos do art. 3°.
inciso II, alínea "c", do Decreto n°
1.703, de 31 de maio de 1971,
dispenso a licitação para compra do
material especificado às fls. 04, dire-
tamente da firma IBM DO BRASIL -
INDUSTRIA, MÁQUINAS E SERVIÇOS
LTDA.. no valor de Cr$ 510,00
(quinhentos e dez cruzeiros).
Em 23 de outubro de 1972
CID FERREIRA LOPES FILHO
Secretário de Administração

PROCESSO: 15.464/72
INTERESSADO: CENTRO DE SELECÃO

E TREINAMENTO .
ASSUNTO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL
DESPACHO: Nos termos do art. 3°,
inciso II, alínea "c", do Decreto n°
1.703, de 31 de maio de 1971,
dispenso a licitação para compra do
material especificado às fls. 06, dire-
tamente da firma IPSO - COMÉRCIO í
REPRESENTAÇÕES LTDA., no valor de
Cr$ 600,00 (seiscentos cruzeiros).
Em 23 de outubro de 1972
CID FERREIRA LOPES FILHO
Secretário de Administração

PROCESSO: 21.907/72
INTERESSADO: SECRETARIA DO GO-
VERNO
ASSUNTO: AQUISIÇÃO D£ MATERIAL
DESPACHO: Nos termos do art. 3°,
inciso II, alínea "c", do Decreto n°
1.703, de 31 de maio de 1971,
dispenso a licitação para compra do
material especificado ás fls. 06, dire-
tamente da firma OLIVEIRA e OLI-
VEIRA LTDA., no valor de Cr$ 525,00
(quinhentos e vinte cinco cruzeiros).
Em 23 de outubro de 1972
CID FERREIRA LOPES FIIHO
Secretário de Administração

PROCESSO: 22.216/72
INTERESSADO: SECRETARIA DE
ADMINISTRAÇÃO
AS~SUNTO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL
DESPACHO: Nos termos do art. 3°,
inciso II, alínea 'c", do Decreto n°
1.703, de 31 de maio de 1971,
dispenso a licitação para compra do
material especificado ás fls. 05, dire-
tamente da firma PIONEIRA DA
BORRACHA LTDA., no valor de Cr$
207,00 (duzentos e sete cruzeiros).
Em 23 de outubro de 1972
CID FERREIRA LOPES FILHO
Secretário de Administração

PROCESSO: 22.-220/72
INTERESSADO: DIVISÃO DE SER-
VIÇOS GERAIS
ASSUNTO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL
DESPACHO: Nos termos do artigo 3°,
inciso II, alínea "c", do Decreto n°
1.703, de 31 de maio de 197],
dispenso a licitação para compra do
material especificado às f ls. 06, dire-
tamente da firma ' CARVALHO DE
MORAES e CIA. LTDA., no valor de
Cr$ 214,37 (duzentos e quatorze
cruzeiros e trinta e sete centavos).
Em 23 de outubro de 1972.
CID FERREIRA LOPES FILHO
Secretário ri» Administração

PROCESSO: 22.393/72
INTERESSADO: ZILDA NUNES DA
SILVA

ASSUNTO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL
DESPACHO: Nos termos do artigo 3°,
inciso II, alínea "c", do Decreto n°
1.703, de 31 de maio de 1971,
dispenso a licitação para compra do
material constante do plano de
aplicação de fls. 02, pela servidora

ZILDA NUNES DA SILVA, consigna-
tária do adiantamento no valor de
Cr$ 1.000,00 (um mil cruzeiros).

Em 23 de outubro de 1972.
•CID FERREIRA LOPES FILHO
Secretário de Administração

COMISSÃO DE CLASSIFICAÇÃO E ACUMULAÇÃO
DE CARGOS

694° REUNIÃO
PROCESSO N° 20.363/72.
INTERESSADO: ADERSON BENICIO
COELHO
ASSUNTO: READAPTAÇÃO
RELATORA. LEDA NASCIMENTO DE
AGUIAR
DECISÃO
0 Plenário da Comissão de Classi-
ficação e Acumulação de Cargos,
acolhendo, por unanimidade, o voto
do Relator, adota a seguinte
Decisão:
1 - O funcionário ADERSON BENICIO
COELHO deverá ser afastado das ati-
vidades pertinentes ao seu cargo
para que lhe sejam dadas atri-
buições compatíveis com seu estado
áe saúde.
II - A Coordenação do Sistema de
Pessoal, para as providências ca-
bíveis.
Brasília, 10 de outubro de 1972
JOSÉ WENCESLAU AMARAL
Presidente
LEDA NASCIMENTO DE AGUIAR
Membro
JOSÉ DE QUEIROZ MESQUITA
Membro
ILDEU DINIZ
Membro
JOSÉ EXPEDICTO BARBOSA
Membro

694a REUNIÃO
PROCESSO N° 20.215/72.
I N T E R E S S A D O : A N T E N O R
CLEMENTINO DE ARAÚJO
ASSUNTO: READAPTAÇÃO
DECISÃO
0 Plenário da Comissão de Classi-
ficação e Acumulação de Cargos,
acolhendo, por unanimidade, o voto
do Relator, adota a seguinte
Decisão:
1 - O funcionário ANTENOR
CLEMENTINO DE ARAÚJO deverá ser
afastado das atividades pertinentes
ao seu cargo para que lhe sejam da-
das atribuições compatíveis com seu
estado de saúde.
II - A Coordenação do Sistema de

•Pessoal, para as providências ca-

bíveis.
Brasília, 10 de outubro de 1972.
JOSÉ WENCESLAU AMARAL
Presidente
LEDA NASCIMENTO DE AGUIAR
Membro
ILOEU DINIZ
Membro
JOSÉ DE QUEIROZ MESQUITA
Membro
JOSÉ EXPEDICTO BARBOSA
Membro

695° REUNIÃO
PROCESSO N0.: 23.256/71.
INTERESSADO: JOSÉ LOPES DA SILVA
ASSUNTO: READAPTAÇÃO
RELATOR: ILDEU DINIZ
DECISÃO
0 Plenário da Comissão de Classi-
ficação e Acumulação de Cargos,
acolhendo, por unanimidade, o voto
do Relator, adota a seguinte Decisão:
1 - Tornar sem efeito a Decisão
exarada na 593a Reunião, em que foi
proposta a readaptação de JOSÉ
LOPES DA SILVA, Marceneiro, nível
8-A, no cargo de Escriturário, nível 8,
do QPP-DF, à vista de novo laudo
médico.
II - A Coordenação do Sistema de
Pessoal, para as providências ca-
bíveis.
Brasília, 17 de outubro de 1972.
LEDA NASCIMENTO DE AGUIAR
Presidente em Exercício
ILDEU DINIZ
Membro
JOSÉ DE QUEIROZ MESQUITA
Membro
JOSÉ EXPEDICTO BARBOSA
Membro

696a REUNIÃO
Processo n° 15.486/72 'anexo
16.361/71
Interessado: PALICI ANTÓNIO
PEREIRA
Assunto: Readaptação
Relator: JOSÉ EXPEDICTO BARBOSA
DECISÃO
O Plenário da Comissão de Classi-
ficação e Acumulação de Cargos,
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acolhendo, por unanimidade, o voto
do Relator, adota a seguinte
Decisão:
I - Pela readaptação do funcionário
PALICI ANTÓNIO PEREIRA, Eletricista
Instalador, nível 10-C, no cargo de
Motorista, nível 10-B, do QPPDF.
II - Pelo encaminhamento ao Centro
de Seleção de Treinamento, para o
concurso especifico.
Brasilia, 19 de outubro de 1972.
JOSÉ WENCESLAU AMARAL
Presidente
LEDA NASCIMENTO DE AGUIAR
Membro
ILDEU DINIZ
Membro
JOSÉ DE QUEIROZ MESQUITA
Membro
JOSÉ EXPEDICTO BARBOSA
Membro

696a REUNIÃO
PROCESSO N° 937.036/72
INTERESSADA: HILDA MARIA VAZ
BARRETO TRETTER.
ASSUNTO: READAPTAÇÃO
RELATOR: ILDEU DINIZ.

DECISÃO
0 Plenário da Comissão de Classi-
ficação e Acumulação de Cargos,
acolhendo, por unanimidade, o voto
do Relator, adota a seguinte
Decisão:
1 - A funcionária HILDA MARIA VAZ
BARRETO TRETTER, Professora do
Ensino Elementar, nivel 13, deverá
ser afastada das atividades per-
tinentes ao seu cargo, para que lhe
sejam dadas atribuições compatíveis
com seu estado de saúde, nos termos
do laudo médico.
II - A Coordenação do Sistema de
Pessoal, para as providências ca-
biveis.
Brasília, 19 de outubro de 1972.
JOSÉ WENCESLAU AMARAL
Presidente
LEDA NASCIMENTO DE AGUIAR
Membro
ILDEU DINIZ
Membro
JOSÉ DE QUEIROZ MESQUITA
Membro
JOSÉ EXPEDICTO BARBOSA
Membro

COORDENAÇÃO DO SISTEMA DE PESSOAL
DIVISÃO DO PESSOAL
ATOS DO DIRETOR — Ordens de
Serviço de 21/09/72
Nome: ANADYR DE MENDONÇA RO-
DRIGUES
Mat. 4538
Cargo: Téc. de Administração
Nivel. 22—C
Retorna da SAB para a SAP, remove
do SAP para o SEF., Para fins de
regularização
O.S. 2—10—72
0.1. 05/72 — SEC
Nome: COSETE MARTINS RAMOS
Mat. 3817

Cargo: Professora de Ensino Médio
Nivel. MGI—02—19
coloca à disposição do F E D F.
O.S. 21/09/72
Proc. Of. Int. 154/72 — Art. 13 do
Dec. 1708/71
Nome: Alenoir Correia de Miranda
Mat. 10914
Cargo: Aux. Bomb. Hidráulico
Nivel. 05
remove-o do CERP para o SEC e
coloca à disp. do FCDF.
Proc. Of. Int. 154/72 .— Art. 13 do
Dec. 1708/71
Nome: Francisco das Chagas
Mat. 14618
Cargo: Carpinteiro
Nivel. 10—B
remove-o do CERP para o SEC e
coloca à disp. do FCDF.
Proc. Of. Int. 154/72 — Art. 13 do
Dec. 1708/71
Nome: José de Sá
Mat. 10390
Cargo: Elet. Instalador
Nivel. 10—C
remove-o do CERP para o SEC e
coloca á disp. do FCDF.
Proc. Of. Int. 154/72 - Art. 13 do Dec.
1708/71
Nome: Raimundo Escareio Coelho
Mat. 14534
Cargo: Carpinteiro
Nível. 9—B
remove-o do CERP para o SEC e
coloca à disp do FCDF.
Proc. Of. Int. 154/72 — Art. 13 do
Dec. 1708/71
Nome: Severino Tibúrcio da Cruz
Mat. 16398
Cargo: Pedreiro
Nivel. 8—A
remove-o do CERP para o GAG e
coloca à disp. do D.Turismo.

O.S. 3/10/72
Proc. 21264/72
Nome: Mercia Almeida Ramos
Mat. 9837
Cargo: Oficial de Administração
Nivel. 12—A
remove-a do SEA para o SEC e coloca
à disp. do FEDF.
O.S. 21/09/72
Proc. 0.1.154/72
Nome: Marta Maria Vial Corrêa
Mat. 08373
Cargo: Escriturário
Nível. 8—A

remove-a do CERP para o SEC e
coloca à disp. do FCDF.

Proc. 8374-88/72
Nome: Manoel Severtno de Souza
Mat. 17454
Cargo: Trabalhador
Nível. 01
remove da RA—Brazlandia para a
RA—Taguatinga
O.l.l 54/72
Nome: José Barbosa da Silva
Mat. 9293
Cargo: Trabalhador
Nivel. 01
remove do SEA—CERP para o SSS.
O.S. 25-9-72
Proc. 19652/72
Nome: Eliseu Paulo dos Santos
Mat. 10299
Cargo: Eletricista Instalador
Nivel. 12—D
remove do SEA para a GAG.
O.S. 28-9-72
Nome: Pedro Medeiros Amorlm
Mat. 15177
Cargo: Escriturário
Nível. 10—B
remove do SVO para o SEA.
O.S. 29-9-72
Proc. 18976/72
Nome: Maria José Alves Damascene
Mat. 5305
Cargo: Cozinheiro
Nível. 8—B
remove do SEA para o SEG.
O.S. 3-10-72
Proc. 20671/72
Nome: Braz Joaquim da Silva
Mat. 819
Cargo: Carpinteiro
Nível. 9—B
remove da RA-Planaltino para o SfjF
Proc. 20398/72
Nome: Ailson Rocha Moreno
Mat. 8487
Cargo: Escriturário
Nível. 10—B
remove do SEA para o SEF.
ATOS DO DIRETOR — Ordens de
Serviço de 25/9/72
Proc. 837490/72
Nome: Agripino Ferreira Lopes
Mat. 9448
Cargo: Apontador Fiscal
Nível. 8—B
remove do SVO para a RA—
Taguatinga
Proc. 837490/72
.Nome: Alexandre Gomes Lamounier
Mat. 13072
Cargo: Aux. Artífice de Maquinista
Nivel. 05
remove do SVO para a RA—
Taguatinga
Proc. 837490/72
Nome: Valdevino Marques da Silva
Mat. 13982
Cargo: Art. de Maquinista
Nivel. 06
remove do SVO para a RA—
Taguatinga.
Proc. 837490/72
Nome: António da Silva Neiva
Mat. 14608
Cargo: Carpinteiro
Nível. 10—C
remove do SVO para a RA-

Taguatinga
Proc. 837490/72
Nome: Geraldo Corrêa Pimenta
Mat. 15661
Cargo: Carpinteiro
Nível. 12—D
remove do SVO para RA—
Taguatinga
Proc. 837490/72
Nome: Carlos Vasconcelos de Souza
Mat. 14871
Cargo: Escrevente Datilógrafo
Nível. 7
remove do SVO para RA—
Taguatinga
Proc. 837490/72
Nome: António Rodrigues da Costa
Mar. 16638
Cargo: Servente
Nivel. 5
remove do SVO para a RA—
Taguatinga
Proc. 837490/72
Nome: Hilderico de Oliveira Santos
Mat. 17602
Cargo: Zelador
Nivel. 8—B
remove do SVO para a RA—
Taguatinga
Proc. 837490/72
Nome: Vicente de Souza Lopes
Mat. 17627
Cargo: Feitor
Nivel. 05
remove do_ SVO para a RA—
Taguatinga
O.S. 26/9/72
Proc. 20737/72
Nome: Luiz Otávio Caldas de Castro
Mat. 2171

Cargo: Desenhista
Nivel. 14—B
remove do PRG para a GAG
O.S. 21-9-72
Of. 428/72 — DP Novacap
Nome: Marcos Moeninch
Mat. 4170

Cargo: Engenheiro
Nível. 21—A
remove do SEA—CERP para o SVO —
coloca a disp. da Novacap
O.S 25-9-72
Proc. 18789/72
Nome: Joaquim Benicio Lopes
Mat. 1627

Cargo: Trabalhador
Nível. 01
remove do SEA para o SEG
O.S. 29-9-72
O.l. 1366/72 GAG.
Nome: Raimundo Ferreira Araújo
Mat. 5497
Cargo: Escriturário
Nível. 8—A
remove do SEA para o GAG
O.S. 27-9-72
Proc. 20333/72
Nome: José Dantas Marcos
Mat. 1640

Cargo: Servente
. Nível. 05

remove do SEA para o SEF

ATOS DO DIRETOR — Ordens dê
Serviço de 05-10-72
Proc. 860882/72
Nome: liça Maria de Jesus
Mat. 9606
Cargo: Atendente
Nivel. 09
remove-a do CERP para a Adm.
Regional de Planaltina
Proc. 21257/72
Nome: Sebastiana dos Santos Ro-
drigues
Mat. 05542
Cargo: Servente
Nível. 05
remove-a do SEA para a GAG.
Proc. 21257/72
Nome: Izelina Cardoso de Oliveira
Mat, 16894
Cargo: Serviçal
Nível. 5—A
remove-a do SEA para o GAG.
O.Serviço de 06-10-72
Nome: Luiz Otávio de Castro Chaves
Mat. 2171

Cargo: Desenhista
Nivel. 14—B
remove-o do Proc. Geral - para o
GAG.
WLADIMIR DA MOTTA REZENDE
Diretor da Divisão de Pessoal

DESPACHO DO DIRETOR
Processo: 19694/72
Interessada: MARIA JOSÉ DE ABREU
Assunto: Justificativa de Faltas
Despacho: De acordo. Justifco, para
fins disciplinares, as faltas ocorridas
no período de 02.08.72 a 11.09.72,
na forma do parágrafo 2°., do artigo

98, da Lei 1711, de 28 de outubro de
1952.
Em 05 de outubro de 1972
Brasilia, 13 de outubro de 1972
WLADIMIR DA MOTTA REZENDE
Diretor da Divisão do Pessoal
CSP - SEA

COORDENAÇÃO DO SISTEMA DE MATERIAL
DIVISÃO DO MATERIAL
ATOS DO DIRETOR

PROCESSO NO 18.974/72
Ineressado: RIOS - COMÉRCIO E
REPRESENTAÇÕES LTDA.
Assunto: Prorrogação de prazo (N.E
n° 882/72-DM).
DESPACHO: Tendo em vista as in-
formações de fls. 12, do Serviço de
Compras, acolho o pedido de fls. 09,
para prorrogar até o dia 31/10/72 o
prazo para a entrega do material de
que trata a Nota de Empenho n°
882/72-DM, emitida em nome da
f i rma RIOS COMÉRCIO E
REPRESENTAÇÕES LTDA.
Publique-se e encaminhe-se aos
Serviços de Compras e Controle.
Em 19 de outubro de 1972
JOÃO LAERTE BASTOS DAMASCENO
Diretor da Divisão do Material

PROCESSO N°. 22.246/72
Interessado: SOCIEDADE DE
ABASTECIMENTOS DE BRASILIA S.A.
Assunto: Notas de Empenho n°s.
1.349, 1355, 1.360 e 1.362/72-DM.
DESPACHO: Face ao que consta do
O.E. n° 23/72-SAB, determino o
cancelamento da Nota de Empenho
n° 1.360/72-DM, no valor de Cr$
36,00 (trinta e seis cruzeiros), do
item 25 da Nota de Empenho n°
1.349/72-DM, no valor de Cr$ 21,60
(vinte e um cruzeiros e sessenta
centavos), dos itens 11 e 51 da Nota
de Empenho 1.355/72-DM, no valor
de Cr$ 300,00 (trezentos cruzeiros),
e do item 33 da Nota de Empenho n°.
l .362/72-DM, no valor de Cr$ 112,50
(cento e doze cruzeiros e cinquenta
centavos), todas emitidas em nome
da SOCIEDADE DE ABASTECIMENTO
DE BRASÍLIA S.A. - SAB.
Publique-se e encaminhe-se aos
Serviços de Compras e Controle.
Em 17 de outubro de 1972
JOÃO LAERTE BASTOS DAMASCENO
Diretor da Divisão do Material

PROCESSO N° 22.320/72
I n t e r e s s a d o : S E Ç Ã O D E
ACOMPANHAMENTO — SC
Assunto: Sugere aplicação de
penalidade a firma inadimplente.
DESPACHO: Face ao que consta da
C.l. n° 42/72—SÁ, da Seção de

COMISSÃO DE LICITAÇÃO

593°. REUNIÃO (ORDINÁRIA)

PROCESSO N°.: 21.560/72
INTERESSADO: IRMÃOS FUJISHIMA E
CIA; LTDA
ASSUNTO: INSCRIÇÃO NO REGISTRO
CENTRAL DE FORNECEDORES
RELATOR: TIBAGY DE CASTILHO
O Plenário da Comissão de Licitação,
tendo por unanimidade acolhido o
voto do Relator, resolve baixar o
processo em diligência para que seja
juntada uma declaração de
idoneidade f inanceira, pela
interessada, em substituição às
presentes, uma vez que estas não
atendem a exigência do item 6, da
Portaria SEA n°. 54, de 11 de janeiro
de 1971.
Publique-se e encaminhe-se à
Div isão do Mater ia l para
providências complementares.
Em, 09 de outubro de 1972
JOSÉ GERALDO DE LANA TORRES
Presidente da Comissão de Licitação
DANTON MAZZEI NOGUEIRA
Membro
SALVADOR HENRIQUE PINHATI
Membro
TIBAGY DE CASTILHO
Membro
VICTOR MANOEL PALMIERI
Membro

PROCESSO N°.: 21.700/72
INTERESSADO: FILSAN PROJETOS E
EQUIPAMENTOS HIDRÁULICOS LTDA
ASSUNTO: INSCRIÇÃO NO REGISTRO
CENTRAL DE FORNECEDORES
R E L A T O R : DANTON MAZZEI
NOGUEIRA

Acompanhamento, do Serviço de
Compras, fls. l e 2, e tendo em vista
o disposto no art. 57, parágrafo 1°,
do Decreto n° 1.703, de 31/5/71,
combinado com o art. 63, do referido
diploma legal, determino o
cancelamento da Nota de Empenho
n° 832/72—DM, emitida em favor da
f i rma COMERCIAL RECÔNCAVO
LTDA., no valor de Cr$ 1.495,20 (um
mil, quatrocentos e noventa e cinco
cruzeiros e vinte centavos), e aplico
à citada firma a multa de Cr$ 299,04
(duzentos e noventa e nove cruzeiros
e quatro centavos), correspondente
a 20% (vinte por cento) do valor
cancelado.
Publique-se e encaminhe-se aos
Serviços de Compras e Controle,e ,
posteriormente, ao Departamento
da Despesa.
Em 13 de outubro de 1972

JOÃO LAERTE BASTOS DAMASCENO
Diretor da Divisão do Material

PROCESSO N° 22.321/72
I n t e r e s s a d o : S E Ç Ã O D E
ACOMPANHAMENTO — SC
Assunto: Sugere aplicação de
penalidade a firma inadimplente
DESPACHO: Face ao que consta da
C.l. n° 43/72—SÁ, da Seçâo de
Acompanhamento, do Serviço de
Compras, fls. l e verso, e tendo em
vista o disposto no art. 57, parágrafo
1°, do Decreto 1.703, de 31/5/71,
combinado com o art. 63, do referido
diploma legal, determino o
cancelamento da Nota de Empenho
n° l .248/72—DM, emitida em favor
da firma NADIR CAMPOS ÁVILA, no
valor de Cr$ 184,80 (cento e oitenta
e quatro cruzeiros e oitenta
centavos), aplico à citada firma a
multa de Cr$ 36,96 (trinta e seis
cruzeiros e noventa e seis centavos),
correspondente a 20% (vinte por
cento) do valor da Nota de Empenho.
Publique-se e encaminhe-se aos
Serviços de Compras e Controle, e,
posteriormente, ao Departamento
da Despesa.
Em 16 de outubro de 1972
JOÃO LAERTE BASTOS DAMASCENO
Diretor da Divisão do Material

O Plenário da Comissão de Licitação,
tendo por unanimidade acolhido o
voto do Relator, resolve baixar o
processo em diligência, a fim de que
a interessada apresente nova
declaração de idoneidade financeira
que atenda, em seus termos, ao
disposto no item 6 da Portaria SEA
n°. 54, de 11 de janeiro de 1971.
Os documentos de fls. 13, 14 e 15
deverão ser desanexados e
devolvidos à peticionária, uma vez
que são desnecessários à instrução
processual.
Em, 09 de outubro de 1972
JOSÉ GERALDO DE LANA TORRES
Presidente da Comissão de Licitação
DANTON MAZZEI NOGUEIRA
Membro
SALVADOR HENRIQUE PINHATI
Membro
TIBAGY DE CASTILHO
Membro
VICTOR MANOEL PALMIERI
Membro

593°. REUNIÃO (ORDINÁRIA)
PROCESSO N0.: 24.480/71
INTERESSADO: SODIL—SOCIEDADE
DISTRIBUIDORA DE EQUIPAMENTOS
LTDA
ASSUNTO: R E N O V A Ç Ã O DE
INSCRIÇÃO NO REG. CENTRAL DE
FORNECEDORES
RELATOR: TIBAGY DE CASTILHO
O Plenário da Comissão de Licitação,
tendo por unanimidade acolhido o
voto do Relator, decide pelo
indeferimento do pedido de
renovação de inscrição no Registro
Central de Fornecedores, nos termos
do subitem 13.2, alínea b. da
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Portaria SEA n°. 54, de 11 de Janeiro
de 1971, uma ve2 que a interessada
teve seu direito de licitar com o
Governo do Distrito Federal e seus
órgãos descentralizados suspenso
por três meses, conforme despacho
do Sr. Diretor da Divisão do Material,
publicado no "Distrito Federal", n°.
148, de 27.09.72.
Publique-se e encaminhe-se à
D i v i s ã o do M a t e r i a l para
providências complementares.
Em. 09 de outubro de 1972.
JOSÉ GERALDO DE LANA TORRES
Presidente da Comissão de Licitação
DANTON MAZZEI NOGUEIRA
Membro
SALVADOR HENRIQUE PINHATI
Membro
TIBAGY DE CASTILHO
Membro
VICTOR MANOEL PALMIERI
Membro

593a. REUNIÃO (ORDINÁRIA)
PROCESSO N0.: 36.783/67
I N T E R E S S A D O : A b B O
1 4BORATÓRIOS DO BRASIL LTDA
ÀSSUNTOj_ R E N O V A Ç Ã O DE

INSCRIÇÃO NO REG. CENTRAL DE
FORNECEDORES
RELATOR: JOSÉ GERALDO DE LANA
TORRES

O Plenário da Comissão de Licitação,
tendo por unanimidade acolhido o
voto do Relator, decide pelo
deferimento do pedido em epígrafe,
expedindo-se o cert i f icado com
validade até 31.01.73, de acordo
com o instrumento de procuração
anexo. Fica válida a inscrição para
fornecimento de materiais do grupo
08.
Publique-se e encaminhe-se à
D i v i s ã o d o M a t e r i a l p a r a
providências complementares.
Em 09, de outubro de 1972
JOSÉ GERALDO DE LANA TORRES
Presidente da Comissão de Licitação
DANTON MAZZEI NOGUEIRA
Membro
SALVADOR HENRIQUE PINHATI
Membro
TIBAGY DE CASTILHO
Membro
VICTOR MANOEL PALMIERI
Membro

593°. REUNIÃO (ORDINÁRIA)

PROCESSO N».: 21.593/72
I N T E R E S S A D O : E L É T R I C A
AMAZONAS LTDA
ASSUNTO: INSCRIÇÃO NO REGISTRO
CENTRAL DE FORNECEDORES
RELATOR: SALVADOR HENRIQUE
PINHATI

O Plenário da Comissão de Licitação,
tendo por unanimidade acolhido o
voto do Relator, resolve baixar o
processo em diligência, para que
seja juntada nova declaração de
Capacidade Técnica, em substituição
a fornecida pela Fundação Cultural
do Distrito Federal, na qual deverá
constar que a interessada fez
fornecimentos àquele órgão "dentro
das especif icações desejadas e
cumpriu os prazos estabelecidos", de
acordo com a exigência do item 5, da
Portaria SEA n°. 54, de 11 de janeiro
de 1971.
Publique-se e encaminhe-se à
D i v i s ã o do M a t e r i a l pa ra
providências complementares.
Em, 09 de outubro de 1971.

JOSÉ GERALDO DE LANA TORRES
Presidente da Comissão de Licitação
DANTON MAZZEI NOGUEIRA
Membro
SALVADOR HENRIQUE PINHATI
Membro
TIBAGY DE CASTILHO
Membro
VICTOR MANOEL PALMIERI
Membro

593a. REUNIÃO (ORDINÁRIA)
PROCESSO N0.: 17.237/71
INTERESSADO: DISTRIBUIDORES DE
ACUMULADORES LTDA
A S S U N T O : R E N O V A Ç Ã O D E
INSCRIÇÃO NO REG. CENTRAL DE
FORNECEDORES
R E L A T O R : V I C T O R M A N O E L
PALMIERI
O Plenário da Comissão de Licitação,

tendo por unanimidade acolhido o
voto do Relator, decide pelo
deferimento do pedido em epígrafe,
expedindo-se o certif icado com
validade de 01 (um) ano, a contar da

data de sua emissão. Apta para
participar de licitações relativas ò-
a q u i s i ç õ e s d e m a t e r i a i s
classificáveis nos grupos 06 e 31 e
serviços constantes de seu objetivo
social.
Publique-se e encaminhe-se à
D i v i s ã o do Ma te r i a l para
providências complementares.
Em, 09 de outubro de 1972

JOSÉ GERALDO DE LANA TORRES
Presidente da Comissão de Licitação
DANTON MAZZEI NOGUEIRA
Membro
SALVADOR HENRIQUE PINHATI
Membro
TIBAGY DE CASTILHO
Membro
VICTOR MANOEL PALMIERI
Membro

593a. REUNIÃO (ORDINÁRIA)
PROCESSO N°.: 12.948/72
INTERESSADO: PCE — PRÓ-
CIRURGICA ESPECIALIZADA LTDA
ASSUNTO: INSCRIÇÃO NO REGISTRO
CENTRAL DE FORNECEDORES
R E L A T O R : DANTON MAZZEI
NOGUEIRA
O Plenário da Comissão de Licitação,
tendo por unanimidade acolhido o
voto do Relator, e tendo em vista a
impossibilidade da firma de atender
a exigência contida no item 6 da
Portaria SEA n°. 54, de 11 de janeiro
de 1971 , conforme decisão
formulada na 559°. reunião
(extraordinária) desta Comissão de
Licitação, realizada em 30 de agosto
de 1972, deverá o seu pedido de
inscrição ser indeferido, podendo, no
entanto, ficar cadastrada no Serviço
de Compras da Divisão do Material,
para o efeito de participar de
licitação através de convite.
Poderá a firma voltar a requerer sua
inscrição desde que satisfaça as
exigências contidas na referida
Portaria.
Publique-se e encaminhe-se à
D i v i s ã o do M a t e r i a l p a r a
providências complementares.
Em 09 de outubro de 1972.
JOSÉ GERALDO DE LANA TORRES
Presidente da Comissão de Licitação
DANTON MAZZEI NOGUEIRA
Membro
SALVADOR HENRIQUE PINHATI
Membro
TIBAGY DE CASTILHO
Membro
VICTOR MANOEL PALMIERI

Menbro

594°. REUNIÃO (ORDINÁRIA)
PROCESSO N°: 21925/72
INTERESSADO: RENCOL - REFORMAS,
ENGENHARIA E COMÉRCIO LTDA.
ASSUNTO: INSCRIÇÃO NO REGISTRO
CENTRAL DE FORNECEDORES
R E L A T O R : D A N T O N M A Z Z E I
NOGUEIRA
O Plenário da Comissão de Licitação,
tendo por unanimidade acolhido o
voto do Relator, decide pelo
deferimento do pedido em epígrafe,
expedindo-se o cer t i f icado com
validade de l (um) ano, contado da
data de sua emissão. Apta para
participar de licitações relativas a
a q u i s i ç õ e s d e m a t e r i a i s
classificáveis no grupo 25, e serviços
constantes de seu objetivo social.
Publique-se e encaminhe-se à
D i v i s ã o do M a t e r i a l p a r a
providências complementares.
Em 11 de outubro de 1972.
JOSÉ GERALDO DE LANA TORRES
Presidente da Comissão de Licitação
DANTON MAZZEI NOGUEIRA
Membro
TIBAGY DE CASTILHO
Membro
SALVADOR HENRIQUE PINHATI
Membro
VICTOR MANOEL PALMIERI
Membro

594a. REUNIÃO (ORDINÁRIA)
PROCESSO N° 21699/72
INTERESSADO: BOMBA ESCO S.A.
ASSUNTO: INSCRIÇÃO NO REGISTRO
CENTRAL DE FORNECEDORES
RELATOR: JOSÉ GERALDO DE LANA
TORRES
O Plenário da Comissão de Licitação,
tendo por unanimidade acolhido o
voto do Relator, resolve baixar o
processo em diligência, para que a
interessada substitua as declarações
de Capacidade Técnica e Idoneidade
Financeira, por outras que atendam
às exigências dos itens 5 e 6 da
Portaria SEA n? 54, de 11 de janeiro
de 1971.

Publique-se e encaminhe-se à
D i v i s ã o do M a t e r i a l para
providências complementares.
Em 11 de outubro de 1972.
JOSÉ GERALDO DE LANA TORRES
Presidente da Comissão de Licitação
DANTON MAZZEI NOGUEIRA
Membro
TIBAGY DE CASTILHO
Membro
SALVADOR HENRIQUE PINHATI
Membro
VICTOR MANOEL PALMIERI
Membro

594a. REUNIÃO (ORDINÁRIA)
PROCESSO N°: 24400/7]
INTERESSADO: PARAÍSO DO MÉDICO
S.A.

A S S U N T O : R E N O V A Ç Ã O D E
INSCRIÇÃO NO REG. CENTRAL DE
FORNECEDORES
R E L A T O R : V I C T O R MANOEL
PALMIERI
O Plenário da Comissão de Licitação,
tendo por unanimidade acolhido o
voto do Relator, decide pelo
deferimento do pedido em epígrafe,
uma vez que a interessada cumpriu a
exigência formulada pela Comissão
em sua 572a. reunião, estando
habilitada a participar de licitações
para aquisição dos materiais
classificáveis nos grupos 09, 33, 50 e
62, devendo o cert i f icado ser
expedido com validade de l (um)
ano a contar da data de sua emissão.
Publique-se e encaminhe-se à
D i v i s ã o do Mater ia l p a r a
providências complementares.
Em 11 de outubro de 1972.
JOSÉ GERALDO DE LANA TORRES
Presidente da Comissão de Licitação
DANTON MAZZEI NOGUEIRA
Membro
TIBAGY DE CASTILHO
Membro
SALVADOR HENRIQUE PINHATI
Membro
VICTOR MANOEL PALMIERI
Membro

594a. REUNIÃO (ORDINÁRIA)
PROCESSO N°: 21843/72
INTERESSADO: LAUDO CALACHIBETE
ASSUNTO: INSCRIÇÃO NO REGISTRO
CENTRAL DE FORNECEDORES
RELATOR: SALVADOR HENRIQUE
PINHATI
O Plenário da Comissão de Licitação,
tendo por unanimidade acolhido o
voto do Relator, decide pelo
deferimento do pedido em epígrafe,
expedindo-se o certif icado com
validade de l (um) ano, a contar da
data de sua emissão. Apta para
participar de licitações relativas d
a q u i s i ç õ e s d e m a t e r i a i s
classificáveis nos grupos 24 e 40.
Publique-se e encaminhe-se â
D i v i s ã o do M a t e r i a l para
providências complementares.
Em l l de outubro de 1972.
JOSÉ GERALDO DE LANA TORRES
Presidente da Comissão de Licitação
DANTON MAZZEI NOGUEIRA
Membro
TIBAGY DE CASTILHO
Membro
SALVADOR HENRIQUE PINHATI
Membro
VICTOR MANOEL PALMIERI
Membro

594a. REUNIÃO (ORDINÁRIA)
PROCESSO N°: 12075/72
INTERESSADO: O. FILIZZOLA e CIA.
LTDA.
ASSUNTO: INSCRIÇÃO NO REGISTRO
CENTRAL DE FORNECEDORES
RELATOR: TIBAGY DE CASTILHO
O Plenário da Comissão de Licitação,
tendo por unanimidade acolhido o
voto do Relator, decide pelo
deferimento do pedido em epígrafe,
uma vez que está satisfeita a
exigência formulada na 492°.
reunião de 17.05.72.

Poderá ser expedido certificado com
validade de 01 (um) ano, a contar da
data de sua emissão. Apta para
participar de licitações de materiais
classificáveis no grupo 10.
Publique-se e encaminhe-se à
D i v i s ã o do Ma te r i a l para
providências complementares
Em 11 de outubro de 1972.
JOSÉ GERALDO DE LANA TORRES
Presidente da Comissão de Licitação
DANTON MAZZEI NOGUEIRA
Membro

TIBAGY DE CASTILHO
Membro

SALVADOR HENRIQUE PINHAT!
Membro
VICTOR MANOEL PALMIERI
Membro

594°. REUNIÃO (ORDINÁRIA)
PROCESSO N°: 18053/72
INTERESSADO: LOJAS FIGUEIREDO e
CIA. LTDA.
ASSUNTO: INSCRIÇÃO NO REGISTRO
CENTRAL DE FORNECEDORES
RELATOR: TIBAGY DE CASTILHO
O Plenário da Comissão de Licitação,
tendo por unanimidade acolhido o
voto do Relator, decide pelo
deferimento do pedido em epígrafe,
uma vez que a interessada cumpriu a
exigência formulada pela Comissão,
em sua 551a. reunião, estando
habilitada a participar de licitações
para aquisição dos materiais
classificáveis nos grupos 03, 05, 11,
13, 25, 27, 28, 31, 32, 39, 48, 52, 61,
63, 64 e 66, devendo o certificado
ser expedido com validade de l (um)
ano, a contar da data de sua
emissão.
Publique-se e encaminhe-se à
D i v i s ã o do Ma te r i a l para
providências complementares.

Em 11 de outubro de 1972.
JOSÉ GERALDO DE LANA TORRES
Presidente da Comissão de Licitação

DANTON MAZZEI NOGUEIRA
Membro

TIBAGY DE CASTILHO
Membro
SALVADOR HENRIQUE PINHATI
Membro
VICTOR MANOEL PALMIERI
Membro

597a. REUNIÃO (ORDINÁRIA)

PROCESSO N°: 52 078/69
INTERESSADO: LICE S.A. - IM-
PORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO
ASSUNTO: RENOVAÇÃO DE INS-
CRIÇÃO NO REG. CENTRAL DE
FORNECEDORES
RELATOR: SALVADOR HENRIQUE
PINHATI
O Plenário da Comissão de Licitação,
tendo unanimidade acolhido o voto
do Relator, decide pelo deferimento
do pedido em epígrafe, uma vez
atendidas as exigências contidas na
470a. reunião, expedindo-se o certi-
ficado com validade de l (um) ano, a
contar da data de sua emissão, a fim
de participar de licitações de ma-
teriais classificáveis nos grupos 02,
19 e 20.
Publique-se e encaminhe-se à Di-
visão do Material para providências
complementares.
Em 18 de outubro de l 972.
JOSÉ GERALDO DE LANA TORRES
Presidente da Comissão de Licitação
DANTON MAZZEI NOGUEIRA
Membro
TIBAGY DE CASTILHO
Membro
SALVADOR HENRIQUE PINHATI
Membro
VICTOR MANOEL PALMIERI
Membro

597a. REUNIÃO (ORDINÁRPA)
PROCESSO N°: 12 141/72
INTERESSADO: VILLELA e MONTEIRO
LTDA.
ASSUNTO: INSCRIÇÃO NO REGISTRO
CENTRAL DE FORNECEDORES
RELATOR: VICTOR MANOEL PAL-
MIERI
O Plenário da Comissão de Licitação,
tendo por unanimidade acolhido o
voto do Relator, decide pelo de-
ferimento do pedido em epígrafe,
expedindo-se o certificado com vali-
dade de l (um) ano, contada da data
de sua emissão. Apta a particpar de
licitações para aquisição de ma-
teriais classificáveis no grupo 06.
Publique-se e encaminhe-se à Di-
visão do Material para providências
complementares.
Em 18 de outubro de l 972.
JOSÉ GERALDO DE LANA TORRES
Presidente da Comissão de Licitação
DANTON MAZZEI NOGUEIRA
Membro
TIBAGY DE CASTILHO
Membro
SALVADOR HENRIQUE PINHATI
Membro
VICTOR MANOEL PALMIERI
Membro

597a. REUNIÃO (ORDINÁRIA)
PROCESSO N°: 06 161/69
Interessado: SAENGER e CIA. LTDA.
ASSUNTO: ALTERAÇÃO DE INS-

CRIÇÃO NO REGISTRO CENTRAL DE
FORNECEDORES
R E L A T O R : DANTON MAZZEI
NOGUEIRA
O Plenário da Comissão de Licitação,
tendo por unanimidade acolhido o
voto do Relator, decide pelo de-
ferimento do pedido em epígrafe,
para o efeito de incluir, na relação de
materiais apresentada, o grupo n0.
03.
Publique-se e encaminhe-se à Di-
visão do Material para providências
complementares.
Em 18 de outubro de l 972.
JOSÉ GERALDO DE LANA TORRES
Presidente da Comissão de Licitação
DANTON MAZZEI NOGUEIRA
Membro
TIBAGY DE CASTILHO
Membro
SALVADOR HENRIQUE PINHATI
Membro
VICTOR MANOEL PALMIERI
Membro

579a. REUNIÃO (ORDINÁRIA)
PROCESSO N°: 22 460/72
INTERESSADO: CLÁUDIO ROBERTO
DA PAZ
ASSUNTO: INSCRIÇÃO NO REGISTRO
CENTRAL DE FORNECEDORES
RELATOR: TIBAGY DE CASTILHO
O Plenário da Comissão de Licitaçôo,
tendo por unanimidade acolhido o
voto do Relator, resolve baixar o
processo em diligência para cum-
primento, pela interessada, das
seguintes exigências:
1) Substituir a declaração de capaci-
dade técnica exigida pelo Ministério
do Exército, a qual, pelos seus
termos, não satisfaz a exigência do
item 5, da Portaria SEA n°. 54 de 11
de janeiro de l 971.
2) Apresentar nova declaração de
idoneidade financeira, cujos termos
deverão satisfazer ao disposto no
item 6 da mesma Portaria.
Publique-se e encaiminhe-se à Di-
visão do Material para providências
complementares.
Em 18 de outubro de l 972.
JOSÉ GERALDO DE LANA TORRES
Presidente da Comissão de Licitação
DANTON MAZZEI NOGUEIRA
Membro
TIBAGY DE CASTILHO
Membro
SALVADOR HENRIQUE PINHATI
Membro
VICTOR MANOEL PALMIERI
Membro

595a REUNIÃO (EXTRAORDINÁRIA)
PROCESSO N°: 32386/68
I N T E R E S S A D O : B E N E D I T O
TOCANTINS
ASSUNTO: RENOVAÇÃO DE INS-
CRIÇÃO NO REG. CENTRAL DE
FORNECEDORES
RELATOR: SALVADOR HENRIQUE
PINHATI

O Plenário da Comissão de Lici-
tação, tendo por unanimidade
acolhido o voto do Relator, decide
pelo deferimento do pedido em
epígrafe, expedindo-se o certificado
com validade de 01 (um) ano, conta-
da da data de sua emissão.
Apta a participar de licitações
para aquisição de materiais classi-
ficáveis nos grupos 01, 02, 16 e 65.

Publique-se e encaminhe-se à Di-
visão do Material para providências
complementares.
Em, 13 de outubro de 1972.
JOSÉ GERALDO DE LANA TORRES
Presidente da Comissão de Licitação
DANTON MAZZEI NOGUEIRA
Membro
TIBAGY DE CASTILHO
Membro
SALVADOR HENRIQUE PINHATI
Membro
VICTOR MANOEL PALMIERI
Membro

595a. REUNIÃO (EXTRAORDINÁRIA)
PROCESSO N°: 21922/72
INTERESSADO: AEG - TELEFUNKEN
DO BRASIL S. A.
ASSUNTO: INSCRIÇÃO NO REGISTRO
CENTRAL DE FORNECEDORES
RELATOR: TIBAGY DE CASTILHO

O Plenário da Comissão de Lici-
tação, tendo por unanimidade
acolhido o voto do Relator, resolve
baixar o processo em diligência para
cumprimento, pela interessada, das
seguintes exigências, nos termos da
Portaria SEA, n° 54 de 11 de janeiro
de 1971:

1) Apresentar uma nova declaração
de Capacidade Técnica, em subs-
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tituiçõo a de fls. 6, uma vez que esta •
não se refere a fornecimentos da
firma, os quais deveriam ter sido fei-
tos dentro das especificações e pra-
zos desejados.
2) Apresentar uma declaração de
idoneidade financeira dentro da
exigência contida no item 6 da
Portaria em referência.
3) Juntar instrumento de procuração,
cujo procurador deverá ser residente
no Distrito Federal, de acordo com o

Íem 9 da mesma Portaria.
Publique-se e encaminhe-se à Di-

visão do Material para providências
complementares.
Em, 13 de outubro de 1972.
JOSÉ GERALDO DE LANA TORRES
Presidente da Comissão de Licitação
DANTON MAZZEI NOGUEIRA
Membro
TIBAGY DE CASTILHO
Membro
SALVADOR HENRIQUE PINHATI
Membro
VICTOR MANOEL PALMIERI
Membro

595°. REUNIÃO (EXTRAORDINÁRIA)
PROCESSO N°: 02406/72
INTERESSADO: PRODOCTOR GOIÁS -
PRODUTOS FARMACÊUTICOS LTDA.
ASSUNTO: INSCRIÇÃO NO REGISTRO
CENTRAL DE FORNECEDORES
RELATOR: JOSÉ GERALDO DE LANA
TORRES

O Plenário da Comissão de Lici-
tação, tendo por unanimidade
acolhido o voto do Relator, decide
pelo deferimento do pedido em
epígrafe, uma vez que a interessada
cumpriu as exigências formuladas
pela Comissão, em sua 423°.
reunião, estando habilitada a
participar de licitações para for-
necimento dos materiais classi-
ficáveis nos grupos 08 e 09, devendo
o certificado ser expedido com vali-
dade de l (um) ano, a contar da data
de sua emissão.

Publique-se e encaminhe-se à Di-
visão do Material para providências
complementares.

Em, 13 de outubro de 1972.
JOSÉ GERALDO DE LANA TORRES
Presidente da Comissão de Licitação
DANTON MAZZEI NOGUEIRA
Membro
TIBAGY DE CASTILHO
Membro
SALVADOR HENRIQUE PINHATI
Membro
VICTOR MANQEL PALMIERI
Membro

595a. REUNIÃO (ESTRAORDINARIA)
PROCESSO N°: 19959/71
INTERESSADO: AMERICAN OPTICAL
DO BRASIL LTDA.
ASSUNTO: RENOVAÇÃO DE INS-
CRIÇÃO NO REG. CENTRAL DE
FORNECEDORES
RELATOR: VICTOR MANOEL PAL-
MIERI

O Plenário da Comissão de Lici-
tação, tendo por unanimidade
acolhido o voto do Relator, decide
pelo deferimento do pedido em
epígrafe, expedindo-se o certificado
com validade até 30.11.72, conforme
prazo constante da procuração
apresentada. Fica credenciada a
trasacionar com o Governo do Distri-
to Federal nos grupos 33, 36 e 38.

Publique-se e encaminhe-se à Di-
visão do Material para providências
complementares.

Em, 13 de outubro de 1972.
JOSÉ GERALDO DE LANA TORRES
Presidente da Comissão de Licitação
DANTON MAZZEI NOGUEIRA
Membro
TIBAGY DE CASTILHO
Membro
SALVADOR HENRIQUE PINHATI
Membro
VICTOR MANOEL PALMIERI
Membro

595°. REUNIÃO (EXTRAORDINÁRIA)
PROCESSO N°: 21977/72
INTERESSADO: ICI - FARMA LTDA.
ASSUNTO: INSCRIÇÃO NO REGISTRO
CENTRAL DE FORNECEDORES
RELATOR: TIBAGY DE CASTILHO

O Plenário da Comissão de Lici-
tação, tendo por unanimidade
acolhido o voto do Relator, resolve
baixar o processo em diligência a fim
de que a interessada apresente no-
vas declarações de capacidade
técnica que atendam, em seus
termos, o disposto no item 5 da
Portaria SEA n° 54 de II de janeiro
de 1971.

Publique-se e encaminhe-se à Di-
visão do Material para providências
complementares.

Em. 13 de outubro de 1972,
JOSÉ GERALDO DE LANA TORRES
Presidente da Comissão de Licitação
DANTON MAZZEI NOGUEIRA
Membro
TIBAGY DE CASTILHO
Membro
SALVADOR HENRIQUE PINHATI
Membro
VICTOR MANOEL PALMIERI
Membro

595a. REUNIÃO (EXTRAORDINÁRIA)
PROCESSO N°: l Cl 18/70
INTERESSADO: COMPANHIA
ATLANTIC DE PETRÓLEO
ASSUNTO: REVALIDAÇÃO DE
INSCRIÇÃO NO REG.CENTRAL DE
FORNECEDORES
RELATOR: JOSÉ GERALDO DE LANA
TORRES

O Plenário da Comissão de Lici-
tação, tendo por unanimidade
acolhido o voto do Relator, resolve
baixar o processo em diligência para
que sejam substituídos, pela in-
teressada, os documentos anexados,
em face da decisão proferida pela
Comissão de Licitação, em sua 521a,
reunião de 21.06.72, pelas res-
pectivas publicações feitas em
Órgão Oficial, conforme exigência
contida na letra c, item 4 da Portaria
SEAn° 54, de 11 de janeiro de 1971.

Publique-se e encaminhe-se à Di-
visão do Material para providências
complementares.

Em. 13 de outubro de 1972.
JOSÉ GERALDO DE LANA TORRES
Presidente da Comissão de Licitação
DANTON MAZZEI NOGUEIRA
Membro
TIBAGY DE CASTILHO
Membro
SALVADOR HENRIQUE PINHATI
Membro
VICTOR MANOEL PALMIERI
Membro

595a. REUNIÃO (EXTRAORDINÁRIA)
PROCESSO N°: 17395/72
INTERESSADO: GEOCARTA-CARTAS
TOPOGRÁFICAS, GEOLÓGICAS, PE-
DAGÓGICAS E ESPECIAIS S.A.
ASSUNTO: INSCRIÇÃO NO REGISTRO
CENTRAL DE FORNECEDORES
R E L A T O R : DANTON MAZZEI
NOGUEIRA
O Plenário da Comissão de Licitação,
tendo por unanimidade acolhido o
voto do Relator, decide pelo de-
ferimento do pedido em epígrafe,
uma vez que a interessada cumpriu a
exigência formulada pela Comissão
de Licitação, em sua 548a. reunião,1

estando habilitada a participar de
licitação para aquisição dos ma-
teriais classificáveis nos grupos 02,
16. 36. 38 e 53 e prestação dos servi-
ços constantes do seu objetivo social,
devendo o certificado respectivo ser
expedido com validade até 31.12.72,
quando expirará o mandato de seu
representante no Distrito Federal.

Publique-se e encaminhe-se à Di-
visão do Material para providências
complementares.

Em, 13 de outubro de 1972.
JOSÉ GERALDO DE LANA TORRES
Presidente da Comissão de Licitação
DANTON MAZZEI NOGUEIRA
Membro
TIBAGY DE CASTILHO
Membro
SALVADOR HENRIQUE PINHATI
Membro
VICTOR MANOEL PALMIERI
Membro

595°. REUNIÃO (EXTRAORDINÁRIA)
PROCESSO N°: 21560/72
INTERESSADO: IRMÃOS FUJISHIMA e
CIA LTDA.
ASSUNTO: INSCRIÇÃO NO REGISTRO
CENTRAL DE FORNECEDORES
RELATOR: SALVADOR HENRIQUE
PINHATI

O Plenário da Comissão de Lici-
tação, tendo por unanimidade
acolhido o voto do Relator, decide
pelo deferimento do pedido em
epígrafe, uma vez que foi atendida a
exigência contida na 593a. reunião,
expedindo-se o certificado com vali-
dade de l (um) ano, contado da data
de sua emissão. Apto a participar de
licitações de materiais classificáveis
nos grupos 08 e 09.

Publique-se e encaminhe-se à Di-
visão do Material para providências
complementares.

Em 13 de outubro de 1972.

JOSÉ GERALDO DE LANA TORRES
Presidente da Comissão de Licitação
DANTON MAZZEI NOGUEIRA
Membro
TIBAGY DE CASTILHO
Membro
SALVADOR HENRIQUE PINHATI
Membro
VICTOR MANOEL PALMIERI
Membro

592a. Reunião (Extraordinária)
Processo n°: 342355/72
Interessado: Secretaria de Educação
e Cultura
Assunto: Aquisição de Material - TP -
55/72 - SEA -
Relator: Salvador Henrique Pinhati
VOTO DO RELATOR
Constitui matéria deste processo a
Tomada de Preços n° 55/72—SEA,
realizada em 25/9/72, conforme
aviso publicado no Correio
Braziliense, de 19/9/72 (fls.19).
Em 29/9/72, apresentou-se a firma
SOCIEDADE ANÓNIMA WHITE
MARTINS — representada pela sua
filial de Brasília, - inscrita no Registro
Central de Fornecedores do Governo
do Distrito Federal, alegando que a
cópia do Edital em seu poder
marcava data de recebimento das
propostas em 29/9/72 e não a 25 do
mesmo mês, motivo que a impedira
de participar da licitação, o que viria
contrariar "frontalmente" os seus
interesses como fornecedora que é
do G.D.F
Realmente depara-se-nos a cópia do
Edital em questão, juntada pela
reclamante, em que se vê explícita a
data de 29/9/72, como sendo esta o
dia para o recebimento das
propostas, defrontando-se com o
aviso publicado no Correio
Braziliense e o enviado à Associação
Comercial do Distrito Federal (fls.
12/13), cuja data ali mencionada é,
realmente, a oficial.
Constata-se, portanto, que houve
engano do funcionário responsável
pela confecção dos editais de
licitação, o qual marcou duas datas
para a abertura das propostas, ou
seja 25/9/72 em alguns editais e
avisos e 29/9/72, na cópia entregue
à reclamante, engano tal que viria
reverter-se em prejuízo dos
interesses daquele fornecedor. •
Com respeito a este lapso, cometido
por funcionário da Secretaria desta
Comissão, cabe os seguintes
esc la rec imen tos , c o n f o r m e
conseguimos averiguar:
1) Ex is te um Edital-padrão,
elaborado pela Comissão de
Licitação, o qual é utilizado
especificamente para compras de
materiais. Este Edital é datilografado
em estêncil, ficando os claros para
serem preenchidos, tais como, data
para realização da Tomada de
Preços, número, prazo de entrego
dos materiais, etc., e condições
outras que nem sempre são comuns
à maioria dos editais expedidos.
2) Após a tiragem do número de
cópias que se presume ser suficiente
para suprir a todos os interessados,
esses claros são preenchidos, em
consonância com o Serviço de
Compras, em função da melhor
conveniência da Administração.
Quanto ao anexo único {fls 9/10),
em que vem relacionado o objeto da
Tomada de Preços, ou seja, o
material a ser adquirido, já vem com
a data memeografoda.
No caso presente em estudo,
constatou-se que a primeira tiragem
foi em número insuficiente para
atender aos interessados, tendo sido
necessário uma segunda tiragem, e,
consequentemente, preenchidos os
claros com os dados necessários,
culminando-se com o erro já
referido, pois a data de abertura qus
dever ia ser 25/9/72, foi
erroneamente colocada como
29/9/72.
As fls. 56/57 encontram-se
fotocópias dos recibos de entrega
desses editais aos respctivos
interessados (segunda remessa) a
partir de 19/9/72.
Os fornecedores que se depararam
com a divergência das datas
existentes no anexo único e no corpo
do edital não foram prejudicados,
pois, naturalmente, procuraram
obter as explicações necessárias.
•Quanto à S.A. WHITE MARTINS, que
alega não ter recebido o anexo
único, foi a única f irmã a comparecer
no dia 29/9/72, ao local para
entrega de sua proposta, o que não

foi possível, é claro, pois a Tomada
de Preços já havia sido realizada no
dia 25 do mesmo mês.
Indubitavelmente esta firma ficou
prejudicada nos seus interesses, em
v i r t u d e de um e r r o de
A d m i n i s t r a ç ã o , c o n f t í r m e
procuramos explicar, não cabendo a
si nenhuma culpa no caso.
Trata-se de uma firma que há longo
tempo vem transacionando com os
diversos órgãos do G.D.F., e não
seria justo que, por um erro da
Administração embora involuntário,
viesse a ser, agora, prejudicada.
Por outro lado dispões o Decreto n°
1703, de 31 de maio de 1971 sobre
anulação de Licitação:
"art. 12 - Será anulada a licitação nos
casos de incompetência de
autoridade, Ilicitude do objeto, dos
m o t i v o s , da f i n a l i d a d e e
inobservância das formalidades
legais ou regulamentares bem como
naqueles em que o ato contrarie
disposições de lei."
Impõe-se, conseguintemente,
conclusão em favor da pretensão da
interessada S.A. WHITE MARTINS,
pois, nossa opinião é que, de pleno
direito, cabe a anulação da referida
TOMADA DE PREÇOS, para efeito de
ser realizada outra, em data a ser
oportunadamente marcada, de
acordo com a conveniência
administrativa.
Em 6 de outubro de 1972.
SALVADOR HENRIQUE PINHATI
Relator

592a Reunião (Extraordinária)
Processo: 342355/72
Interessado: Secretaria de Educação
e Cultura
Assunto: Aquisição de material - TP -
55/72 - SEA-
Relator: Salvador Henrique Pinhati
O Plenário da Comissão de Licitação,
tendo por unanimidade acolhido o
voto do Relator, decide pela
anulação da Tomada de Preços n° 55
/72—SEA, de acordo com disposto
no art. 12 do Decreto n° 1703, de 31
de maio de 1972.
Publique-se e encaminhe-se à
D i v i s ã o do M a t e r i a l para
providências complementares.
Em 6 de outubro de 1972.
JOSÉ GERALDO DE LANA TORRES
Presidente da Comissão de Licitação
DANTON MAZZEI NOGUEIRA
Membro
TIBAGY DE CASTILHO
Membro
SALVADOR HENRIQUE PINHATI
Membro
VICTOR MANOEL PALMIERI
Membro

592a. Reunião (Extraordinária)
Processo': 20371/72
Interessado: Rosana - Artes Gráficas
Ltda.
Assunto: inscrição no Registro
Central de Fornecedores
Relator: José Geraldo de Lana Torres
O Plenário da Comissão de Licitação,
tendo por unanimidade acolhido o
voto do Relator, decide pelo
deferimento do pedido em epígrafe,
uma vez atendidas as exigências
contidas na 575a. reunião,
expedindo-se o certificado com
validade de l (um) ano, contada da
data de sua expedição, para efeito
de participação em licitações de
materiais classificados no grupo 01.
Publique-se e encaminhe-se ò
D iv i são do Mate r ia l para
providências complementares.
Em, 6 de outubro de 1972.
JOSÉ GERALDO DE LANA TORRES
Presidente da Comissão de Licitação
DANTON MAZZEI NOGUEIRA
Membro
TIBAGY DE CASTILHO
Membro
SALVADOR HENRIQUE PINHATI
Membro
VICTOR MANOEL PALMIERI
Membro

592a. Reunião (Extraordinária)
Processo: 25499/71
Interessado: Catei Comércio e
Importação Ltda.
Assunto: Renovação de Inscrição no
Registro Central de Fornecedores
Relator: José Geraldo de Lana Torres
O Plenário da Comissão de Licitação,
tendo por unanimidade acolhido o
voto do Relator, decide pelo
deferimento do pedido em epígrafe,
expedindo-se o certificado com
validade até 04.05.73, podendo, a
interessada participar de licitações

para materiais classificáveis nos
grupos 0.3, 08, 09 e 14.
Publique-se e encaminhe-se à
D i v i s ã o do M a t e r i a l pa ra
providências complementares.
Em, 6 de outubro de 1972.
JOSÉ GERALDO DE LANA TORRES
Presidente da Comissão de Licitação
DANTON MAZZEI NOGUEIRA
Membro
TIBAGY DE CASTILHO
Membro
SALVADOR HENRIQUE PINHATI
Membro
VICTOR MANOEL PALMIERI
Membro

592a. Reunião (Extraordinária)
Processo n°: 37685/67
Interessado: Merck S.A. Indústrias
Químicas
Assunto: Revalidação de inscrição no
Registro Central de Fornecedores
Relator: Tibagy de Castilho
O Plenário da Comissão de Licitação,
tendo por unanimidade acolhido o
voto do Relator, decide pelo
deferimento do pedido em epígrafe,
com validade até 31.1.73, quando
p r e s c r e v e r á o manda to de
procuração anexo.
No novo documento a ser expedido
deverão constar as modificações a
que faz menção a ata da assembleia
geral extraordinária da empresa,
realizada em 28.4.72.
Publique-se e encaminhe-se à
Divisão do Mater ial para
providências complementares.
Em 6 de outubro de 1972
JOSÉ GERALDO DE LANA TORRES
Presidente da Comissão de Licitação
DANTON MAZZEI NOGUEIRA
Membro
TIBAGY DE CASTILHO
Membro
SALVADOR HENRIQUE PINHATI
Membro
VICTOR MANOEL PALMIERI
Membro

592°. Reunião (Extraordinária)
Processo: 16574/71
Interessado: Móvel - Mobiliários
Ltda.
Assunto: Revalidação de inscrição no
Registro Central de Fornecedores
Relator: Danton Mazzei Nogueira
O Plenário da Comissão de Licitação,
tendo por unanimidode acolhido o
voto do Relator, decide pelo
deferimento do pedido em epígrafe,
expedindo-se o certificado com
validade de l ( UM) ano, contada da
data de sua expedição, a fim de
participar de licitações de materiais
classificáveis nos grupos 48, 49, 50 e
51.
Publique-se e encaminhe-se à
D iv i são do Mater ia l para
providências complementares.
Em, 6 de outubro de 1972.
JOSÉ GERALDO DE LANA TORRES
Presidente da Comissão de Licitação
DANTON MAZZEI NOGUEIRA
Membro
TIBAGY DE CASTILHO
Membro
SALVADOR HENRIQUE PINHATI
Membro
VICTOR MANOEL PALMIERI
MMembro

592a. Reunião (Extraordinária)
Processo n°: 28514/70
Interessado: Indústria Mecano
Cientifica S.A.
Assunto: Alteração no Registro
Central de Fornecedores
Relator: Danton Mazzei Nogueira
O Plenário da Comissão de
Licitação, tendo por unanimidade
acolhido o voto do Relator, decide
pelo deferimento do pedido em
epígrafe, como solicitado pela
interessada.
Publique-se e encaminhe-se à
D iv i são do Mater ial para
providências complementares.
Em 6 de outubro de 1972.
JOSÉ GERALDO DE LANA TORRES
Presidente da Comissão de Licitação
DANTON MAZZEI NOGUEIRA
Membro
TIBAGY DE CASTILHO
Membro
SALVADOR HENRIQUE PINHATI
Membro
VICTOR MANOEL PALMIERI
Membro

592°. Reunião (Extraordinária)
Processo: 54726/69
Interessado: Fábrica de Agulhas
Hipodérmicas Delta Ltda.
Assunto: Renovação de inscrição no
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Registro Central de Fornecedores
Relator: Danton Mazzei Nogueira
O Plenário da Comissão de Licitação,
tendo por unanimidade acolhido o
voto do Relator, decide pelo
deferimento do pedido em epígrafe,
pelo prazo de l (um) ano, a contar da
data de expedição do Certificado
respectivo, para efeito de participar
de l i c i t a ç õ e s de m a t e r i a i s
classificáveis no grupo 09.
Publique-se e encaminhe-se à
D i v i s ã o do Mater ia l para
providências complementares.
Em 6 de outubro de 1972

JOSÉ GERALDO DE LANA TORRES
Presidente da Comissão de Licitação
DANTON MAZZEI NOGUEIRA
Membro
TIBAGY DE CASTILHO
Membro
SALVADOR HENRIQUE PINHATI
Membro
VICTOR MANOEL PALMIERI
Membro

592a. Reunião (Extraordinária)
Processo n°: 21318/72
Interessado: Cia. Aliança Brasileira,
Máquinas, Materiais, Produtos

Industrializados
Assutno: Inscrição no Registro
Central de Fornecedores.
Relator: Victor Manoel Palmieri
O Plenário da Comissão de Licitação,
tendo por unanimidade acolhido o
voto do Relator, resolve baixar o
processo em diligência, a fim de que
a interessada adote as seguintes
medidas:
1) Apresentar comprovante, através
de publicação oficial, da ata da
assembleia geral e resp-: :ivo
arquivamento na Junta Come .ui, o
aumento de capital para Cr$-

173.000,00, conforme consta do
questionário.
2) Juntar novas declarações de
capacidade técnica, visto que as
fornecidas pelo Ministério do
Exército, não atendem, pelos seus
termos, ao disposto no item 5 da
Portaria SEAn° 54, de 11 de janeiro
de 1971.
Publique-se e encaminhe-se à
Div isão do Mater ia l para
providências complementares
Em, 6 de outubro de 1972
JOSÉ GERALDO DE LANA TORRES
Presidente da Comissão de Licitação

DANTON MAZZEI NOGUEIRA
Membro
TIBAGY DE CASTILHO
Membro
SALVADOR HENRIQUE PINHATI
Membro
VICTOR MANOEL PALMIERI
Membro

OS IMÓVEIS DO GOVERNO
TAMBÉM LHE PERTEN-
CEM. CONSERVE-OS!

l

PORTARIA N°. 08/72-SAP DE 24 DE
OUTUBRO DE 1972

O SECRETARIO DE AGRICULTURA E
PRODUÇÃO DO GOVERNO DO
DISTRITO FEDERAL, no uso de suas
atribuições legais e tendo em vista o
disposto no Parágrafo primeiro do
Artigo 17, do Capitulo III, das
Normas para Execução Or-
çamentaria e Financeira, aprovadas
pelo Decreto N°. l 913, de 30 de de-
zembro de 1971.
R E S O L V E
Alterar, na forma do quadro anexo,
os valores destacados pela Portaria
n°. 07/72-SAP, de 16 de outubro de
1972.
Brasília, DF, 24 de outubro de 1972.
MANOEL CARNEIRO DE AL-
BUQUERQUE FILHO
Secretário

SECRETARIA DE AGRICULTURA E PRODUÇÃO
ATO8 DO SECRETARIO

UHI.DADE ORyAMENTARIA l SKCB IABIA 88 AGRICUITURA E : TíOJXJÇJtO
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PORTARIA DE 19 DE OUTUBRO DE
1972.
O SECRETÁARIO DO GOVERNO DO
DISTRITO FEDERAL, no uso da
d e l e g a ç ã o de c o m p e t ê n c i a
estabelecida pelo Decreto "E" n°
340, de 12 de dezembro de 1967, e
tendo em vista o que consta do
Processo n°. 840.656/72,
RESOLVE :
dispensar, JOÃO BENEDITO DA
SILVA, Apontador Fiscal, nível 10—
C, matrícula n°. 9.796, do Quadro
Provisório de Pessoal do Distrito
Federal, de Substituto Eventual do
Chefe da Seção de Material , da
Divisão de Administração, da
A d m i n i s t r a ç ã o R e g i o n a l de
Brazlândia.
Brasília, 19 de outubro de l 972
JOIRO GOMES DA SILVA
Secretário do Governo

PORTARIA DE 19 DE OUTUBRO DE
1972

Ò SECRETÁRIO DO GOVERNO DO
DISTRITO FEDERAL, no uso da
d e l e g a ç ã o de c o m p e t ê n c i a
estabelecida pelo Decreto "E" n°.
340, de 12 de dezembro de l 967, e
tendo em vista o que consta do
Processo n°. 840.656/72,
RESOLVE :
designar JOÃO BENEDITO DA
SILVA.Apontador Fiscal, nível 10—C,
matricula n°. 9.796, do Quadro
Provisório de Pessoal do Distrito
Federal, para substituto eventual do
Chefe da Seção de Comunicações,
Documentação e Arquivo, símbolo
FC—12. da Divisão de Administração
Regional de Brazlândia.
Brasília, 19 de outubro dei .972
JOIRO GOMES DA SILVA
Secretário do Governo

PORTARIA DE 23 DE OUTUBRO DE
1972
O SECRETARIO DO GOVERNO DO
DISTRITO FEDERAL, no uso da
delegação de competência es-
tabelecida pelo Decreto "E" n° 340,
de 12 de dezembro de 1972,
RESOLVE:
Designar ROSEMIRO DA COSTA

SECRETARIA DO GOVERNO
ATOS DO SECRETARIO

ARAÚJO, Escriturário, nível 10-B,
matricula n° 6.475, ocupante da
Função em Comissão, símbolo FC-9,
de Chefe de Seção de Comunicações
e Arquivo, para substituto eventual
do Chefe da' Seção Financeira,
símbolo FC-8, ambas do Serviço de
Administração, desta Secretaria.
Brasília, 23 de outubro de 1972
JAIRO GOMES DA SILVA
Secretário do Governo

POTARIA DE 23 DE OUTUBRO DE
1972
O SECRETARIO DO GOVERNO DO
DISTRITO FEDERAL, no uso da
delegação de competência es-
tabelecida pelo Decreto "E" n° 340.
de l 2 de dezembro de 1967, e tendo
em vista o que consta do Processo n°
21.906/72,
RESOLVE:
Des igna r MARIA O L E N O B I A
PINHEIRO COSTA, Oficial de Ad-
ministração, nível 12-A, matricula n°
1.437, do Quadro Provisório de
Pessoal do Distrito Federal, para
substituta eventual da Chefe da Se-
ção de Documentação, da Coor-
denação de Planos e Recursos, desta
Secretaria.
Brasília, 23 de outubro de 1972
JAIRO GOMES DA SILVA
Secretário do Governo

PORTARIA DE 23 DE OUTUBRO DE
1972
O SECRETÁRIO DO GOVERNO DO
DISTRITO FEDERAL, no uso da
delegação de competência es-
tabelecida pelo Decreto "E" n° 340,
de 12 de dezembro de 1967, e tendo
em vista o que consta do Processo n°
21.906/72,
RESOLVE:
Dispensar, a pedido, NELDE
AMÉRICO RODOR, Escriturário, nível
10-B, matricula n° 16.134, do Qua-
dro Provisório de Pessoal do Distrito
Federal, de Substituto Eventual do
Chefe da Seção de Documentação,
da Coordenação de Planos e
Recursos, desta Secretaria.
Brasília, 23 de outubro de 1972
JAIRO GOMES DA SILVA
Secretário do Governo

DESPACHO
PROCESSO N° 801 941/72
INTERESSADO: Administração da Ci-
dade Satélite do Núcleo Bandeirante
ASSUNTO: Dispensa de Licitação no
valor de Cr$ 100.000,00 (cem mil
cruzeiros) em favor da NOVACAP,

para execução de obras de formação
de gramados, plantio de essências
florestais e arbustos e aplicação de
pedrisco.
DESPACHO:
Dispenso a licitação no uso da
competência delegada pelo artigo
1°, item II do Decreto "E" n° 340, de
12 de dezembro de 1967, combinado

COORDENAÇÃO DA ADMINISTRAÇÃO REGIONAL
ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DE BRAZLÂNDIA
ATOS DO ADMINISTRADOR
ORDEM DE SERVIÇO N° 006, DE 16
DE OUTUBRO DE 1972
O ADMINISTRADOR REGIONAL DE
BRAZLÂNDIA, no viso de suas atri-
buições legais e tendo em vista o
disposto no Art. 17, do Capitulo III,
das Normas Para Execução Or-
çamentaria e Financeira, aprovadas

pelo Decreto n° 1.913, de 30 de de-
zembro de 1971,

RESOLVE:
Ficar •> destacados, na forma do qua-
dro anexo, â Divisão do Material da
Secretarie de Administração, os
valores srrespondentes aos

com o artigo 3°, inciso l, alínea "f" do
Decreto n° 1703, de 31 de maio de
1971, com a nova redação dada pelo
Decreto n° 1718, de 16 de junho de
1971.

Brasília, 20 de outubro de 1972
JOIRO GOMES DA SILVA
Secretário do Governo

elementos de despesas a serem
empenhados no quarto trimestre,
por esse órgão.
Brazlãndia-DF, 16 de outubro de
1972
ANTONIO VALMIR CAMPÊLO BE-
ZERRA
Administrador Rgional de Brazlândia

QUADRO A QUE SE REPERE A CP.DEK DE SERVIÇO H2 006 DE 16 DE OUTUBRO DE 1972

DKIDADE ORCAKSiraJÍHIA : RA-IV BRAZLÃKDIA
ÕHSjtO MOVIHEÍWADOH IO CREDITO :DIVISAD DO MATERIAL-CSM-SEA

ATIVIDADES E / OU PF.OJETOS - ELZHETTOS V A L O R T O T A L

R.A. 2.010 - Manutenção das Atividades da Administração Regional de ,

Brazlândia. |

3.1.2.0 - Material de Consumo

1.1.3.0 - Equipamentos e Instalações-

H.l.t.O - Material Permanente :

António Vilmlr Camptlo Bucrr»

82.370,87



ORDEM DE SERVIÇO N° 007/72 DE 19
DE OUTUBRO DE 1972

O ADMINISTRADOR REGIONAL DE
BRAZLANDIA, no uso de suas atri-
buições legais e tendo em vista o
disposto no Art. 17, do Capitulo III,
das Normas para Execução Or-

çamentaria e Financeira, aprovadas
pelo Decreto n° 1.913, de 30 de de-
zembro de 1971,
RESOLVE:

Ficam destacados, na forma do qua-
dro em anexo, à Seção Financeira
desta R.A.-IV, os valores corres-

pondentes aos elementos de des-
pesas a serem empenhados no
quarto trimestre, por este órgão.
Brazlândia-DF, 19 de outubro de
1972
ANTONIO VALMIR CAMPÊLO BE-
ZERRA
Administrador Rgional de Brazlândia

QTJAIHO A QUE SE EEFERE A OP.BEM ES SERV1JO H8 007/72 BE 19 DE OUTUBRO DE 1972

UKITA13 OEÇAKEEÍÀRJA : HA-IV ERAZlllOIA
ÔRS^O KOVIMENTAI/CH IO CHÍDITO (SÉÇAO FINANCEIRA-DA RA-IV-BRAZLXNDIA

ATCTTEAEES E / OU ÍKOJETOS - ELE2EFTCS T A L O B •., T O T A L

R.A. 2.010 - Manutenção das Atlvldades da Administração Regional ;
de Brazlândia.

3.1.3.0 - Serviços de Tercelros-

3.1.4.0 - Encargos Diversos

R.A. 1.024 - Construção de Centros Recreativos e Desportivos eu
Brazlândia.

4.1.1.0 - Obras PúbUcas-

R.A. 1.036 - Obras e Melhoramentos na Região Administrativa de

Brazlândia.

4.1.1.0 - Obras Públlcas-

Anttnlo Valmlr C«mp«lo B*z*rr»
Auminittnoor R«|ional

De ItllAZLANDIA HA - IV

500,00

3.000,00

12.339,72

1.375.00

17.214,72

ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DE SOBRADINHO
ATOS DO ADMINISTRADOR
ORDEM DE SERVIÇO N° 09, DE 17 DE

OUTUBRO DE 1972
O ADMINISTRADOR REGIONAL DE
SOBRADINHO, no uso de suas atri-
buições legais e tendo em vista o
disposto no artigo 17, do Capítulo III,
das Normas para Execução Or-
çamentaria, aprovadas pelo Decreto
n° 1913, de 30 de dezembro de
1971.
RESOLVE:
1° - Ficam destacados, na forma do
quadro anexo, à Divisão do Pessoal
da Secretaria de Administração, os
valores correspondentes aos
elementos de despesas a serem
empenhados no 4° Trimestre, por
esse órgão.
2° - Fica a Seção Financeira desta
Administração Regional autorizada a
movimentar os valores constantes do
quadro anexo, correspondentes aos
elementos de despesas a serem
empenhados por es ta Ad-
ministração.
Sobradinho, 17 de outubro de 1972
PEDRO RODRIGUES DE SOUSA
Administrador Regional
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VALOR

120.245,22

'29.77C.OO

TOTAL

1^0.0?3,22

COMPANHIA DO DESENVOLVI MENTO
DO PLANALTO CENTRAL -CODEPLAN
ATOS DO 8UPEKINTENDENTE

INSTRUÇÃO DE 13 DE OUTUBRO DE
1972
0 SUPERINTENDENTE DA COM-
PANHIA DO DESENVOLVIMENTO DO
PLANALTO CENTRAL - CODEPLAN, no
uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo art. n° 24, incisos VIII
e IX dos Estatutos Sociais da
Companhia.
RESOLVE:
1 — Designar o Advogado Luiz Sérgio
Cativo Barros para cumulativamente
com as funções de Chefe de Ga-
binete, responder pelo Emprego em
Comissão Símbolo EC-2 de Assessor
Jurídico da Superintendência.

II — Esta Instrução entra em vigor
nesta data.
Brasília, 13 de outubro de 1972
OCTAVIO ODILIO DE OLIVEIRA Bl-

Superinten dente

INSTRUÇÃO DE 13 DE OUTUBRO DE
1972
0 SUPERINTENDENTE DA COM-
PANHIA DO DESENVOLVIMENTO DO
PLANALTO CENTRAL — CODEPLAN,
no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo art 24, incisos VIII e
IX dos Estatutos Sociais da Com-
panhia, e tendo em vista o constante
no processo n° l;003/72,
RESOLVE,
1 -- DISPENSAR do emprego em
Comissão, Símbolo EC—2, de
Assessor Jurídico da Superin-
tendência o advogado WILSON

FERNANDES VELOSO, matrícula n°
018 da CODEPLAN.
H Esta instrução entra em vigor

nesta data.
Brasília, 13 de outubro de 1972
OCTAVIO ODILIO DE OLIVEIRA Bl-
TENCOURT
Superintendente

INSTRUÇÃO DE 06 DE OUTUBRO DE
1972

0 SUPERINTENDENTE DA COM-
PANHIA DO DESENVOLVIMENTO DO
PLANALTO CENTRAL — CODEPLAN,
no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo art. 24, inciso IX dos
Estatutos Sociais da Companhia e
tendo em vista o disposto no art. 8°
da Resolução n° 09/72 do Conselho
de Administração, e a vista do que
consta do Oficio'n0 407/72 - SUPER,
RESOLVE:
1 - Designar NELLY DE SOUZA
VILAR, servidora requisitada do Go-
verno do Distrito Federal, matrícula
n° 15.048, para bloquear o Emprego l

de Auxiliar de Administração, nível
4, da Tabele de Empregos de
Auxiliares - TEA.
II — Esta Instrução entra em vigor a
partir desta data, retroagindo os
seus efeitos legais e financeiros a 06
de setembro de 1972
Brasília, 06 de outubro de 1972

OCTAVIO ODILIO DE OLIVEIRA Bl-
TENCOURT
Superintendente

Procure conhecer o emprego da aparelhagem de Incên-
dio do seu edifício ou estabelecimento. Mantenha-a em
perfeito estado de funcionamento. Ela, não só lhe possi-
bilitará debelar um incéncio, como permitirá ao SOCOR-
RO DE BOMBEIROS uma ação decisiva e eficaz.

SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA
ATOS DO SECRETARIO

PORTARIA N°. 437,
OUTUBRO DE l 972

DE 5 DE PORTARIA N°. 438,
OUTUBRO DE 1972

DE 5 DE

O SECRETARIO DE SEGURANÇA
PUBLICA DO DISTRITO FEDERAL, no
uso das atribuições que lhe confere o
art. 102, III, do Regimento aprovado
pelo Decreto n°. 825/68, e tendo em
vista o que consta do procesro n°.
388/72—SCDP—DPJ.

RESOLVE:

conceder à firma OTÁVIO XAVIER
DA CUNHA, proprietária do "Tiro ao
Alvo Granada", localizado entre
Quadra 9 e Mercado n°. l, Setor
Oeste, Gama, Distrito Federal,
LICENÇA PARA FUNCIONAMENTO
naquele local, com "Stand de Tiro ao
Alvo", no horário de 7:00 às 24:00
horas.' enquanto observadas
rigorosamente as normas legais e
regulamentares em vigor.

A PRESENTE PORTARIA É VALIDA
SOMENTE ATÉ 13 DE NOVEMBRO DE
l 972

Distrito Federal, 05 de outubro de
1972

AIMÉ A L C I B I A D E S S I L V E I R A
LAMAISON — CEL
Secretário de Segurança Pública

O SECRETARIO DE SEGURANÇA
PUBLICA DO DISTRITO FEDERAL, no
uso das atribuições que lhe confere o
art. 102, III, do Regimento aprovado
pelo Decreto n°. 825/68, e tendo em
vista o que consta do processo jnfj
390/72— SCDP—DPJ,
DPJ,
RESOLVE,
conceder à firma VERA LÚCIA DIAS
DE MORAES, estabelecida na Quadra
01, lote 50, Brazlândia, Distrifo

F e d e r a l , L I C E N Ç A P A R A
FUNCIONAMENTO no corrente ano,
com atividades de "Snooker-Mirim",
no horário de 07:00 às 24:00 horas,
enquanto observadas rigorosamente
as normas legais e regulamentares
em vigor.
A ?RESENTE PORTARIA É VALIDA
SOMENTc ATÉ 31 DE DEZEMBRO DE
1972
Distrito Federal, 5 de outubro de
1972
AIMÉ A L C I B I A D E S S I L V E I R A
LAMAISON - CEL
Secretário de Segurança Pública

72, por ter sido autuado em
flagrante delito, quando conduzia o
veiculo placa de identificação n°. BA-
2263-GO, em estado de embriaguez
alcoólica, devidamente constatado
pelo Instituto de Medicina Legal, do
Departamento de Polícia Técnica -
SEP.
Brasllia-DF, 04 de outubro de l 972

GILBERTO PESSANHA
DIRETOR

Cel.

DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO
ATOS DO DIRETOR
ORDEM DE SERVIÇO N°. 177/72-
D.ETRAN-DF, DE 04 DE OUTUBRO DE
1972

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE
TRANSITO, da Secretar ia de
Segurança Pública do Distrito Fe-
deral, no uso das atribuições que lhe
confere o inciso l, do artigo 30, do
Regulamento do Código Nacional de
Trânsito, aprovado pelo Decreto n°.
62.127, de 16 de janeiro de l 968,
combinado com o artigo 50, inciso II,
do Regimento aprovado pelo Decreto

n°. 825, de 30 de setembro de l 968,
e tendo em vista o que consta do
processo n°. 3839-A/72 - DETRAN,
RESOLVE:

Nos termos do disposto no artigo
199, inciso II e parágrafo 1°. do
Regulamento do Código Nacional de
Trânsito, aplicar ao condutor DORI-
VAL MONTEIRO COSTA, ha-
bilitado pelo DETRAN-GO, pron-
tuário n°. 55591, da categoria ama-
dor, a penalidade de suspensão de
dirigir veículo automotor, pelo prazo
de 06(seis) meses, a partir de 27-09-

ORDEM DE SERVIÇO N°. 178/72-
DETRAN-DF, DE 04 DE OUTUBRO DE
1972

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE
TRANSITO, da Secretar ia de
Segurança Pública do Distrito Fe-
deral, no uso das atribuições que lhe
confere o inciso l, do artigo 30, do
Regulamento do Código Nacional de
Trânsito, aprovado pelo Decreto n°.
62.127, de 16 dde janeiro de l 968,
combinado com o artigo 50, inciso II,
do Regimento aprovado pelo Decreto
n°. 825, de 30 de setembro de l 968,
e tendo em vista o que consta do
processo n°. 4871/72 - DETRAN,
CONSIDERANDO, que o condutor
NARCIZO M. PIMENTEL, teve a sua
Carteira Nacional de Habilitação

apreendida em data de 10-08-72, por
infringência ao disposto no artigo
160. do Regulamento do Código
Nacional de Trânsito e,
CONSIDERANDO, que o referido
condutor foi encontrado em data de
19-09-72, pela Fiscalização deste
Departamento, conduzindo veículo
automotor quando estava com a
Carteira Nacional de Habilitação
apreendida, por estar com p exame
de sanidade física e mental vencido,
portando a notificação de Infração
n°. 131078- DETRAN- DF,

RESOLVE:

CASSAR nos termos do artigo 200,
inciso l, do Regulamento do Código
Nacional de Trânsito, a Carteira
Nacional de Habilitação com
prontuário n°. 7 081, da categoria
profissional, expedida por este
Departamento, em nome de NAR-
CIZO MACEDO PIMENTEL, Natural de
Catolândia-BA, nascido a 09-07-
1944, filho de Lindano António
Pimentel e de Sifiza Macedo
Pimentel.
2. A Seção de Expediente i e í. Ar-
quivo deste Departamento, ficará
encarregada de expedir as
necessárias comunicações aos



Página 10 BRASILIA, sexta-feira, 27 de outubro de 1972 DISTRITO FEDERAL
Departamentos de Trânsito dos Esta-
dos e Territórios.
Brasilia-DF, 04 de outubro de 1 972
GILBERTO PESSANHA - Cel.
DIRETOR

ORDEM DE SERVIÇO N°. 179/72-
DETRAN-DF, DE 04 DE OUTUBRO DE
1972

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE
TRANSITO, da Secre ta r ia de
Segurança Pública do Distrito Fe-
deral, no uso das atribuições que lhe
confere o inciso l, do artigo 30, do
Regulamento do Código Nacional de
Trânsito, aprovado pelo Decreto n°.
62.127, de 16 de janeiro de l 968
combinado com o artigo 50, inciso II, •
do Regimento aprovado pelo Decreto
n°. 825, de 30 de setembro de 1968,
e tendo em vista o que consta do
processo n°. 4989/72 - DETRAN,

,ESOLVE:
De conformidade com o disposto no
inciso l e parágrafo 1°., do artigo
199, do Regulamento do Código
Nacional de Trânsito, aplicar ao
condutor JOSÉ VIEIRA JATOBÁ, ha-
bilitado por este DETRAN, prontuário
n°. 6912751, da categoria amador,
a suspensão de dirigir veiculo
automotor, pelo prazo de 01 (um)
mês, a partir de 25-09-72, por ter
entregue a direção do veiculo de
placa n°. AA-8868-DF, a pessoa não
habilitada.
Brasilia-DF, 04 de outubro de 1972

GILBERTO PESSANHA - Cel.
DIRETOR

ORDEM DE SERVIÇO N° 180/72-
DETRAN—DF, DE 04 DE OUTUBRO
DE l 972
O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE
T R A N S I T O , da Secre ta r ia de
Segurança Pública do Distrito
Federal, no uso das atribuições que

• lhe confere o inciso l, do artigo 30,
do Regulamento do Código Nacional
de Trânsito, aprovado pelo Decreto
n°62.127, de 16 de janeiro de l 968,
combinado com o artigo 50, inciso II,
do Regi mento aprovado peHo Decreto
n° 825, de 30 de setembro de l 968
e tendo em vista o que consta do
processo n° 1412/72 - DETRAN,
RESOLVE:
Nos termos da determinação judicial

constantes do oficio n° S/2aT/236—
A, de 29 de fevereiro de 1 972,
oriundo da 2a Turma do Tribunal de
Justiça do Distrito Federal, e de
conformidade com o que dispõe o
artigo 77, do Código Nacional de
Trânsito, suspender de dirigir
veículos automotor, até a realização
de novos exames de sanidade física,
mental, e técnico, o condutor JOSÉ
CAETANO FILHO, habilitado pelo
DETRAN-GO, com prontuário n°
93649, de categoria profissional, em
virtude de condenação por acidente
de tráfego, que ocasionou.
2. A Seção de Expediente e Arquivo
des te Depar tamento, f icará
encarregada de expedir as
necessárias comunicações aos
Departamentos de Trânsito dos
Estados e Territórios.
Brasilia-DF, 04 de outubro de l 972
GILBERTO PESSANHA - Cel.
DIRETOR

ORDEM DE SERVIÇO N° 181/72-
DETRAN—DF, DE 05 DE OUTUBRO
DE l 972
O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE
TRANSITO DO DISTRITO FEDERAL, no
uso das atribuições legais, e tendo
em vista o que consta do processo n°
5168/72 - DETRAN-DF;
CONSIDERANDO, que o Sr.
RAIMUNDO DE SOUZA RIBEIRO, se
candidatou aos exames de
habilitação para conduzir veículos,
submetendo-se as provas por várias
vezes e não obtendo aprovação e
;CONSIDERANDO, que o referido
cidadão foi submetido aos exames
psicológico pelo Centro Médico
Social — C.S.O. da Polícia Militar do
Distrito Federal, sendo julgado
INAPTO para condidafar-se as
funções de motorista,
RESOLVE:CANCELAR a inscrição de
RAIMUNDO DE SOUZA RIBEIRO,
natural de Tocantina-Go, nascido a
31-08-1 915, filho de José de Souza
Ribeiro e de Maria de Souza
Cavalcante, candidato a obtenção da
Carteira Nacional de Habilitação, por
este Departamento.
Brasília-DF, 05 de outubro de l 972
GILBERTO PESSANHA -Cel.DIRETOR

ORDEM DE SERVIÇO N° 182/72-
DETRAN—DF, DE 05 DE OUTUBRO
DE l 972
O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE
TRANSITO, da Secretar ia de
Segurança Pública do Distrito
Federal, no uso das atribuições que
lhe confere o inciso l, do artigo 30,
do Regulamento do Código Nacional
de trânsito, aprovado pelo Decreto
n° 62.127, de 16 de janeiro de l 968,
combinado com o artigo 50, inciso II,
do Regimento aprovado pelo Decreto
n° 825, de 30 de setembro de l 968
e tendo em vista o que consta do
processo n° 2238/72 - - DETRAN.
RESOLVE:
Nos termos da determinação judicial
constante do oficio n° 862, de 28 de
abril de l 972, oriundo da 1a Vara
Criminal do Distrito Federal, e de
conformidade com o que dispõe o
artigo 77, do Código Nacional de
Trânsito, suspender de dirigir
veivulos automotor, até a realização
de novos exames de sanidade física,
mental e técnico, o condutor
GERALDO ALVES DA COSTA,
habilitado por este DETRAN,
prontuário n° 7019322, da categoria
pro f i ss iona l , em vir tude de
condenação por acidente de tráfego,
que ocasionou.
2. A Seção de Expediente e Arquivo
deste Depar tamento, f icará
encar regada de expedir as
necessárias comunicações aos
Departamentos de Trânsito dos
Estados e Territórios.
Brasília—DF, 05 de outubro de l 972
GILBERTO PESSANHA - Cel.DIRETOR

ORDEM DE SERVIÇO N° 183/72-
DETRAN—DF, DE 05 DE OUTUBRO
DE l 972
O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE
TRANSITO, da Secretar ia de
Segurança Pública do Distrito
Federal, no uso das atribuições que
lhe confere o inciso l, do artigo 30,
do Regulamento do Código Nacional

de Trânsito, aprovado pelo Decreto
n° 62.127, de 16 de janeiro de l 968,
combinado com o artigo 50, inciso II,
do Regimento aprovado pelo Decreto
n° 825, de 30 de setembro de l 968
e tendo em vista o que consta do
processo n° 2807/72 - - DETRAN
RESOLVE:CONCELAR o registro neste
DETRAN sob n° 7132004 da Carteira
Nacional de Habilitação com
prontuário n° 6844, da categoria
amador, expedida pela 9a

Circunscr ição de Trâns i to de
Guaratinguetá Estado de São Paulo,
em favor do Senhor FRANCISCO
JOSÉ DE OLIVEIRA, nascido a
04-03-919, natural de Guariba -SP,
filho de Pedro de Oliveira Bueno e de
Francisco Salgado Bueno, de acordo
com os termos do ofício n°. 640/72,
oriundo da 9a. CIRETRAN de
Guaraf ingu efd SP.
2. A Seção de Expediente e Arquivo
deste Depar tamento , f i ca rá
encar regada de expedir as
necessárias comunicações aos
Departamentos de Trânsito dos
Estados e Territórios.
Brasília—DF, 05 de outubro de L 972
GILBERTO PESSANHA - Cel.DIRETOR

ORDEM DE SERVIÇO N° 184/72-
DETRAN—DF, DE 06 DE OUTUBRO DE
l 972

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE
TRANSITO, da Secretar ia de
Segurança Pública do Distrito
Federal, no uso dos atribuições que
lhe confere o inciso l, do artigo 30,
do Regulamento do Código Nacional
de Trânsito, aprovado pelo Decreto
n° 62.127, de 16 de janeiro de l 968,
combinado com o artigo 50, incido II,
do Regimento aprovado pelo Decreto
n° 825, de 30 de setembro de l 968,
e tendo em vista o que consta do
processo n° 5126/72 - - DETRAN,
RESOLVE:
Nos termos do art igo 137,
combinado com o artigo 136,
Regulamento do Código Nacional de
Trânsito, CASSAR pelo prazo de 06
(se is ) meses, a l icença de
aprendizagem n° 5214, concedida
ao Senhor ALBERTO KLIER PERES, em
virtude de ter sido encontrado na
direção do veiculo de placa n° AA-
9220-DF, desacompanhado de seu
instrutor.
Brasília-DF, 06 de outubro de l 972
GILBERTO PESSANHA - Cel.
DIRETOR

ORDEM DE SERVIÇO N° 185/72
DETRAN—DF, DE 06 DE OUTUBRO DE
l 972

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE
TRANSITO, da Sec re ta r ia de
Segurança Pública do Distrito
Federal, no uso das atribuições que
lhe confere o inciso l, do artigo 30,
do Regulamento do Código Nacional
de Trânsito, aprovado pelo Decreto
n° 62.127, de 16 de janeiro de l 968,
combinado com o artigo 50, inciso II,
do Regimento aprovado pelo Decreto
n° 825, de 30 de setembro de l 968,
e tendo em vista o que consta do
processo n° 5140/72 - . DETRAN,
RESOLVE:
De conformidade com o disposto no
inciso l e parágrafo 1°, do artigo
199, do Regulamento do Código

Nacional de Trânsito, aplicar ao
condutor MIGUEL CABREIRA
FERNANDES, habil i tado pelo
DETRAN-SP, prontuário n° 14796, da
categoria amador, a suspensão de
dirigir veiculo automotor, pelo prazo
de 01 (um) mês, a partir de 28-09-72,
por ter entregue a direção do veiculo
de placa n° AF-2348-DF, a pessoa
não habilitada.

2. A Seção de Expediente e Arquivo
d e s t e D e p a r t a m e n t o , f i c a r á
encarregada de expedir as
necessárias cumunicações aos
Departamentos de Trânsito dos
Estados e Territórios.
Brasília—DF, 06 de outubro de l 972
GILBERTO PESSANHA - Cel.
DIRETOR

ORDEM DE SERVIÇO N° 186/72-

DETRAN—DF, DE 06 DE OUTUBRO DE
l 972

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE
TRANSITO, da Secretar ia de
Segurança Pública do Distrito
Federal, no uso das atribuições que
lhe confere o inciso l, do artigo 30,
do Regulamento do Código Nacional
de Trânsito, aprovado pelo Decreto
n° 62.127, de 16 de janeiro de l 968,
combinado com o artigo 50, inciso II,
do Regimento aprovado pelo Decreto
n° 825, de 30 de setembro de l 968,
e tendo em vista o que consta do
processo n° 3836/72 - DETRAN,
RESOLVE:
De conformidade com o disposto no
inciso XIII e parágrafo 1°, do artigo
199, do Regulamento do Código
Nacional de Trânsito, aplicar ao
condutor WILSON VIEIRA DA COSTA,
habil i tado pelo DETRAN-GO,
prontuário n° 43415, da categoria
profissional, a suspensão de dirigir
veículo automotor, pelo prazo de 03
(três) meses, a partir de 05-10-72,
por efetuar transporte remunerado
em veículo não licenciado para esse
fim.
2. A Secção de Expediente e Arquivo
deste Departamento, f i ca rá
encarregado de espedir as
necessár ia comunicações aos
Departamentos de Trânsitos dos
Estados e Territórios.
Brasília-DF, 06 de outubro de l 972
GILBERTO PESSANHA - Cel.
DIRETOR

ORDEM DE SERVIÇO N° 187/72-
DETRAN—DF, DE 06 DE OUTUBRO
DE l 972
O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE
TRANSITO, da Secretar ia de
Segurança Pública do Distrito
Federal, no uso das atribuições que
lhe confere o inciso l, do artigo 30,
do Regulamento do Código Nacional
de Trânsito, aprovado pelo Decreto
n° 62.127, de 16 de janeiro de l 968,
combinado com o artigo 50, inciso II,
do Regimento aprovado pelo Decreto
n° 825, de 30 de setembro de l 968,
e tendo em vista o que consta do
processo n° 5137/72-DETRAN,
RESOLVE:
De conformidade com o disposto no
inciso l e parágrafo 1°, do artigo
199, do Regulamento do Código
Nacional do Trânsito, aplicar ao
condutor LUIZ CLÁUDIO MENDES
ROCHA, habilitado pelo DETRAN-PR,

prontuário n° 423934, da categoria
profissional, a suspensão de dirigir
veículos automotor, pelo prazo de
01 (um) mês, a partir de 11-09-72, por
ter entregue a direção do veiculo de
placa n° GA-5048-PR, a pessoa não
habilitada.
2; A Seção de Expediente e Arquivo
deste Depar tamento , f i c a r á
encar regada de expedi r as
necessárias comunicações aos
Departamentos de Trânsito dos
Estados e Territórios.
Brasília—DF, 06 de outubro de l 972
GILBERTO PESSANHA - Cel.
DIRETOR

ORDEM DE SERVIÇO N° 188/72-
DETRAN—DF, DE 06 DE OUTUBRO DE
l 972

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE
TRANSITO, da Secretar ia de
Segurança Públia do Distrito Federal,
no uso das atribuições que lhe
confere o inciso l, do artigo 30, do
Regulamento do Código Nacional de
Trânsito, aprovado pelo Decreto n°
62.127, de 16 de janeiro de 1968
combinado com o artigo 50, inciso II,
do Regimento aprovado pelo Decreto
n°. 825, de 30 de setembro de 1968,
e tendo em vista o que consta do
processo n°. 5135/72-DETRAN.

RESOLVE:
De conformidade com o disposto no
inciso l e parágrafo 1°, do artigo
199, do Regulamento do Código
Nacional de Trânsito, aplicar ao
condutor JORGE PRESMIC, habilitado
por este DETRAN, prontuário n°
6911628, de categoria profissional, a
suspensão de dirigir veículo
automotor, pelo prazo de 01 (um)
mês, a partir de 25—09—72, por ter
entregue a direção do veiculo de
placa MT—706—DF, a pessoa não
habijitada.
Brasília—DF, 04 de outubro de l 972
GILBERTO PESSANHA - Cel.
DIRETOR

ORDEM DE SERVIÇO N° 189/72-
DETRAN—DF, DE 10 DE OUTUBRO DE
l 972

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE
TRANS/TO, da Secretar ia de
Segurança Pública do Distrito
Federal, no uso das atribuições que
lhe confere o inciso l, do artigo 30,
do Regulamento do Código Nacional
de Trânsito, aprovado pelo Decreto
n° 62.127, de 16 de janeiro de l 968,
combinado com o artigo 50, inciso
II, do Regimento aprovado pelo
Decreto n° 825, de 30 de setembro
de 1968, e tendo em vista o que
consta do processo n° 5125/72 -
DETRAN,
RESOLVE:
Nos termos do artigo 137,
combinado com o artigo 136, do
Regulamento do Código Nacional de
Trânsito, CASSAR pelo prazo de 6
(seis) meses, a licença de
aprendizagem n° 3922, concedida
ao Sr. LUÍS CARLOS PUGLIA, em
virtude de ter sido encontrado na
direção do veiculo de placa n° AC-
5893-DF, desacompanhado de seu
instrutor.
Brasilia-DF, 10 de outubro de l 972
GILBERTO PESSANHA - Cel.
DIRETOR

CONTRATOS E CONVÉNIOS

FUNDAÇÃO DO SERVIÇO SOCIAL DO
DISTRITO FEDERAL
CONTRATO DE LOCAÇÃO DE SER-
VIÇO PROFISSIONAL QUE ENTRE SI
FAZEM A FUNDAÇÃO DO SERVIÇO
SOCIAL DO DISTRITO FEDERAL E
AURELINO ALVES DOS SANTOS.
Por este instrumento particular de
Contrato de Serviços Profissionais, a
Fundação do Serviço Social do Distri-
to Federal, devidamente representa-
da pelo seu Presidente, OTOMAR
LOPES CARDOSO, (brasileiro, casa-
do. Assistente Social, residente e
domiciliado nesta Capital), dora-
vante denominada simplesmente
"CONTRATANTE", e o Senhor
AURELINO ALVES DOS SANTOS,
brasileiro, casado, mecanógrafo, CIC
n° 0 0 8 6 0 5 5 7 1 , res idente e
domiciliado nesta Capital - QI-02,
Conjunto R, Casa 05, Guará - daqui
por diante denominado "CON-
TRATADO", tem entre si justa e
contratada a prestação de serviços
técnicos de mecanografia do

"CONTRATADO", em caráter
eventual, sem vinculo empregatício,
especificamente na execução de tra-
balhos de operador de máquina de
contabilidade, marca BURROUGHS,
visando o registro de lançamentos
contábeis. mediante as cláusulas
seguintes:
CLÁUSULA PRIMEIRA
O "CONTRATADO" obriga-se, en-
vidando o melhor dos seus
conhecimentos técnicos e esforços
profissionais, a executar os tra-
balhos de registro de lançamentos
contábeis, através de operação de
máquinas de contabilidade marca
BURROUGHS, modelo 1.500. atuali-
zar os serviços de contabilidade da
"CONTRATANTE".
Parágrafo único - O serviço de
atualização previsto nesta cláusula
será efetuadb impreterivelmente no
prazo de vigência do presente
contrato.
CLAUSULA SEGUNDA
Pela prestação dos serviços de que

trata a cláusula primeira a "CON-
TRATANTE" se obriga a pagar ao
"CONTRATADO" a importância de
Cr$ 1.340,00 (Hum mil, trezentos e
quarenta cruzeiros), em duas par-
celas iguais e sucessivas.
Parágrafo único - O pagamento de
que trata a presente cláusula será
efetuado na Tesouraria da "CON-
TRATANTE", mediante recibo de-
vidamente atestado por quem de
direito.

CLAUSULA TERCEIRA
Nenhuma obrigação terá a "CON-
TRATANTE" de proporcionar ao
"CONTRATADO" qualquer meio de
transporte ou de habitação.
CLÁUSULA QUARTA
O presente Contrato vigorará pelo
prazo de sessenta (60) dias a contar
da data de sua assinatura, findo o
qual nenhuma indenização caberá a
qualquer dos partes, em decorrência
de haver o mesmo chegado ao seu
término.

CLÁUSULA QUINTA
A "CONTRATANTE" terá o direito de
inspecipnar diretamente o trabalho
do "CONTRATADO", a fim de consta-
tar sua eficiência.

CLAUSULA SEXTA
Na qualidade de profissional
autónomo, obriga-se o "CON-
TRATADO" a cumprir as exigências
legais e fiscais para o exercício de
sua profissão.

CLÁUSULA SÉTIMA
Ocorrendo dano de qualquer na-
tureza na opração da máquina de
contabilidade e consequente pré'
juízo ao património da "CON-
TRATANTE", decorrente da pres-
tação dos se rv i ços , a res-
nonsabilidade civil caberá ao

CONTRATADO", quando tal
acontecimento tiver sido provocado
por sua omissão ou ato de sua
competência na manutenção e
execução dos mesmos.

CLÁUSULA OITAVA
Para julgamento das controvérsias
que surgirem entre a "CON-
TRATANTE" e o "CONTRTADO" será
competente b Justiça Comum,
ficando eleito desde já o foro do
Distrito Federal, com expressa
renúncia de qualquer outro, por mais
privilegiado que seja.
E por estarem assim justos e con-
tratados, assinam o presente
Contrato em 11 (onze) vias de igual
teor, paro um só efeito na presença
das testemunhas a tudo presentes.
Distrito Federal, 10 de outubro de
1972
OTOMAR LOPES CARDOSO
P/"CONTRATANTE"
AURELINO ALVES DOS SANTOS
P/"CONTRATADO"
CIC-008605571
TESTEMUNHAS:
1: CARMEN TEREZA P. F^IPE DOS
REIS
2: VÂNIA CRISTINA CORRÊA DE
AQUINO
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TERMO DE TRANSAÇÃO

Aos 27 dias do mês de setembro
d* mil novecentos • setenta a dois U 972), no Gabinete do Secretário
d« Serviço» Público* do Di«trlto fmátrml, presentes de um lado, o Dou

tor PAOLO DA FONSECA VIANA, brasileiro, casado, engenheiro, residente
e domiciliado nesta Capital, representando o Distrito Federal confor-

me delegação de poderes do Excelentíssimo Senhor Governador do Distrl

to Federal, expressamente exarada no Processo N9 17 769/72, e, do ou

tro lado, o Senhor HftfilO BRASIL, brasileiro, casado, comerciante, ré
sldente e domiciliado & Quadra 08 Bloco 22, Loja 10 Sobradlnho, nesta
Capital, resolvem firmar o presente Termo de Transação, tendo por ob-

jeto resolver em ternos definitivos quaisquer pendências en relação -
ao acidente de tráfego do qual resultou a abalroação d* um poste de l

lumlnação pública. Instalado no lado Sul do Eixo Monumental, frente '
ao Poste Valença, ocorrido no dia 03 de agosto de l 972, d* acordo '

com as seguintes cláusulas e condições: CLAUSULA J*RIMEIRA- O Senhor -
M&RIO BRASIL, aceita os termos desta Transação em todo o seu conteúdo

comprometendo-se a: a} não pleitear em juízo quaisquer direitos refe-
rentes ao que foi objeto da presente Transação; b) aceitar o valor da

indenlzação proposta pelo Distrito Federal, no valor de Cr» 1.673,41-
(mil, seiscentos e setenta e três cruzeiros e quarenta e um centavos)

e a ressarci-la integralmente. PARÁGRAFO jglpp- A importância mencio-

nada nesta cláusula, será paga ao Distrito Federal, pelo Senhor MÁRIO

BRASIL, em 10 (dez) prestações mensais e sucessivas, representadas por
10 (dez) Notas Promissórias, sendo a primeira no valor de Cr»l67,35 -
(cento e sessenta e sete cruzeiros e trinta e cinco centavos), e as 9

(nove) demais no valor de Cr$ 167,34 (cento e sessenta e sete cruzei-

ros e trinta e quatro centavos), cada, vencendo a primeira no dia 30
de outubro de l 972 e a última no dia 30 de julho de l 973. dJJUSOLft-

SEGUNDA- O Distrito Federal, aceita a presente composição em todos os
seus termos e clausulas, compromentendo-ae a abrir mão de qualquer me
dida ou promoção no judiciário em «ilação ao fato que deu origem a pré

sente Transação. CLAnSQLA TERCEIRA- A cobrança judicial de qualaquer-
dlvidas para com a Fazenda do Distrito Federal, decorrentes do presen

o Parágrafo Onico, do Artigo 19, do Decreto-Lei »9 960, de 17 d* no

vembro de l 938. CLAUSULA QUARTA- Correrão por conta do Senhor MARIO-
SRftEIL, as despesas decorrentes da publicação do presente Termo òe Tt»
sacão no órgão oficial 'Distrito Federal". CLAUSULA QUINTA- Fica «lei

to o FÔro de Brasília Distrito Federal, para dirimir quaisquer dúvi -

das relativas «o cumprimento do presente instrumento. E, estando assfcn

justos e de acordo, pira firmeza a validade do que ficou estipulado '
em todas as suas cláusulas, lavrou-se o presente em livro próprio da
la.Subprocuradoria-Geral do Distrito Federal, do qual foram extraídas

7 (sete) copias datilografadas da igual teor e forma, para um único e

feito legal, depois de lido e achado conforme, ê assinado pelas par -

tes já mencionadas e pelas testemunhas abaixo. Pelo Distrito Federal:

(M.) PAOLO DA FONSECA VIANA; Pela Parte: (as.) MÍRIO BRASIL; Tostemu

nhãs: |as.) Geraldo António de Medeiros Calado e iam.} Rita de Cássia
i da Silva.

C E R T I D Ã O

«Mui » M utrikU d« Li«» dt Runt» <l, GntratM • C**v
*-«..y/ .^fo/i i d.,.s.*™**.

*• .o ....h-r. >a / /O /I. ?^

MOLA NEV flOUEKDO

ESCRITURA DE CESSÃO E TRANSFEREM
CIA DE. DOMlUIO E POSSE DE II1ÕVEL

A TlTULO GRATUITO, QUE A COfíA-
MHIA URBANIZADORA DA NOVA CAPI

TAL DO BUAS IL - ÍÍOVACAP, FAZ AO
DISTRITO FEDERAL, PARft USO DO DE
PARTAMEMTO DE TORISilO, na forma

ae, do loteamento denominado SETOR DE CLU3ES ESPORTIVOS SUL (ECL/SOL), '

conforme memorial e planta do loteamcnto inscrito no Cartório do Registro
de Imóveis desta Capital, em 28 de março de l 966, às fia. 205, do Livro
8-c, sob n* 07 de ordem, ã margem da inscrição N9 28, que do referido Io
teamento faz parte o Lote designado por MV 04, do Trecho 04, ÁREA PCJBLI

CA DE RECREAÇÃO - PRAIA BRANCA, com área de 39 488 OOm2, (trinta e nove

mil, quatrocentos e oitenta e oito) metros quadrados, com as seguintes '

dimensões: Distancia pontos - D-F 107,983 metros, F - G 128,474 metros,
G-H 149,00 metros e D-E 200,209 metros, limitando-se pelos lados com o
lote iJ9 03, do Trecho 04 e via pública e pela frente com via publica e
pelo fundo com as margens do Lago artificial de Brasília; pela OUTORGAN-

TE CEDENTE, me foi dito ainda que devidamente autorizada pela Diretoria e

Conselho de Administração, en suas 753a. e 641a. sessões, realizadas em l
de março de l 971 e 10 de março de l 971, respectivamente, decisões estas
homologadas pela Assembléla-Geral Extraordinária da Companhia, realizada

LtUÍtt

eita

OUTOR -

tura de Ce;

aos 13 (tri

i de domínio <
outubro do ai

posse de Imóvel •
3 de mil novecenti

;scri
que

do urasil, perante mim, PAULA NEY FIGUEIREDO, Chefe da Seção de Registro
de Contratos e Convénios, órgão Integrante da Ia. Subprocurador!a-Geral
do Distrito Federal, compareceram partes entre si justas e contratadas a

saber: de um lado, como OUTORGANTE CEDENTE, a COMPAHiiií. URBAlilZADORA DA

HOVA CAPITAL DO BRASIL - HOVACAP, Empresa Pública, com sede no Setor Ban

sentada pelo'seu Superintendente, Engenheiro DELPHO PEREIRA DE ALMEIDA,'
brasileiro, casado, residente e domiciliado nesta Capital, e, do outro Ia
do, como OUTORGADO CESSIONÁRIO, o DISTRITO FEDERAL, representado neste a

to pelo seu Diretor do DEPARTAMENTO DE TURISMO, Doutor ROBERTO VELLOSO,
brasileiro, casado, advogado, residente e domiciliado nesta Capital, con

forme delegação de poderes do Excelentíssimo Senhor Governador do Distei

to Federal, expressamente exarada no Processo ÍJ9 2 650/68, sendo as pre-
sentes pessoas ninhas conhecidas e das testemunhas adiante nomeadas e no

final assinadas, também minhas conhecidas, do que dou fé, e, então peran
te ditas testemunhas, pela OUTORGANTE CEDESTE foi-me dito que é senhora

e legitima possuidora, a justo titulo e uoa íe, em mansa e pacifica pôs

de fato cedido e transferido tem, ao OUTORGADO CESSIONÁRIO, o DISTRITO FE

DERM., para posterior distribuição ao DEPARTAMENTO DE TURISMO, o lote a-

do doir.ínio, jús e ação que tinha ela, OUTORGANTE CEDENTE, sobre o terreno
investindo-o descle já na sua oosse plena, por força do presente Termo, e

da clausula "COrlSTITUTl", para que do referido Imóvel possa o OUTORGADO '
ChSS IONARIO , usar e fruir como seu que fica sendo, dentro de sua destina-

çao especifica. Pelo OUTORGADO CESSIONÁRIO foi-me dito tawbén qu

o presente Termo precisamente como nele se contém. E, então, pela
GAiiTE CEDEOTE, foi dito mais que tendo o OUTORGADO CESSIOtJÃRIO aceito o
presente Temo tal como lhe fora feito, • compromete -se ela, OUTORGANTE CE-

DENTE, a faze-lo sempre firme, bom e valioso, inclusive respondendo pela
evicção de direito, por si e seus sucessores. Da-se ao presente Termo o

valor estimativa de CrS 102 668,80 ( cento e dois mil, seiscentos e sés -
senta e oito cruzeiros e oitenta centavos). Lavrou-se esta no Livro de Re
gistro de Escrituras da Ia. Subprocurador! a- -Geral do Distrito Federal cue

úeTois £.& lida a achada conforme, vai assinada pelas partas e pelas teste

munhas a toõo o ato presente, do que dou fé, e por mim ................. ,
Chefe da SeçSo da Registro de Contratos e Convénios, çue subscrevo de pú
blico e raso. (as.) DELPfíO PEREIRA DE ALMEIDA; (aS.) ROBERTO VELLOSO. TES
TEHUíIHAS: (as.) RITA DE CASSIA AIWRIM DA SILVA e (as.) GERALDO AHTOlIIO DE

MEDEIROS CALADO.

H F R T . O A O *fi*

EDITAIS E AVISOS

DECLARAÇÃO

SOCIEDADE CONSTRUTORA F. E PIMENTA LTDA., estabelecida à C S 1, Bloco B Edifício
Maristela, Sala 201, com ramo de CONSTRUÇÕES, declaram para os devidos fins que se
extraviaram os seguintes:
NOVE (9) TALÕES DE NOTAS DE TRANSAÇÃO DE NÚMEROS 051 A 500 E CARTÃO DE
INSCRIÇÃO DO GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL DE NUMERO: 1 26.899.

Brasília, 25 de outubro de 1972

GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

CENTRO DE SELEÇÃO E TREINAMENTO

AVISO N.° 086/72-CEST
O DIRETOR DO CENTRO DE SELEÇÃO E TREINAMENTO, da Secretaria de Administração do
Distrito Federal, em cumprimento ao que dispõe a Portaria n° 62 de fevereiro de 1972 do
Exmo. Sr. Secretário de Administração, complementando o Aviso n° 060/72 — CEST, torna
públicas as inscrições homologadas, dos servidores abaixo relacionados, para participarem
do Curso de 'Alfabetização do MOBRAL.

N° DE ORDEM NOME MATRICULA
01 ALCIDES LUÍS DO CARMO
02 ANTÓNIO FERREIRA PONTES 04205
03 ANTÓNIO DA SILVA 02404
04 FRANCISCO PEREIRA FILHO '7209
05 JOAQUIM MANOEL DA SILVA 04210
06 JOSÉ AMBROSIO FILHO 12500
07 MARIA APARECIDA GOMES LOPES 02827
08 GERALDO GONÇALVES DE OLIVEIRA 17225

Brasília, 20 de outubro de 1 972
JOSÉ EXPEDICTO BARBOSA

Diretor

GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

CENTRO DE SELEÇÃO E TREINAMENTO

EDITAL N." 058/72 —CEST

0 Dlrrtor do Centro de SeleçSo e Treinamento da Secretario a, Administra;» do Distrito Federal, no uso das

.trlouiçoe, conferidas o.ío Art.13 inciso XI Capitulo I, do Regimento Interno do Centro de Seleção e Treinamento, aprovado pelo

Dscreto "N" n. 511 d. 24 de Junho de 1.966, e en, atendimnto ao item 4 a. Portaria ne 74/72 do Senhor Secretario bs Ad.inistr-

çao, apresenta o calsndírlo para realização doa exams Psicotécnico, aos condutores da veioulos pertencentes à Administração di

rata do Distrito Federal.

1. FUNCIONÁRIOS CONVOCADOS DATAS E HORÁRIOS DOS TESTES

PROGRAUACSO DOS TESTES PSICOTÉCNICOS PARA MOTORISTAS LOTADOS NA SECRETARIA DE SACCE 00 DISTRITO FEDERAL

Matrícula N o m e Entrevista e Teste Testes Sensório- Testes Sensório- Teste

Individual Motores Motoras Caletivo

02.074 Francisco Lopes 08:00 - dia 06/11 09:30 - dia 07/11 08:00 - dia 08/11 09:00 - ai, 17/11

03.726 Josi.s Honório de Oliveira 08:00 - aia 06/11 09:30 - dia 07/11 D8:00 - dia Da/11 09:00 - dia 17/11

06.040 Gabriel Ferreira d. Cruz 08:00 - di. 06/11 09:30 - dia 07/11 08:00 - dl. 06/11 09:00 - di, 17/11

02.931 »agne Gomes 14:00 - dia 06/11 15:30 - aí, 07/11 14:00 -dia 08/11 09,00 - di, 17/11

03.965 Tomaz Ferreira de Mace* 14:00 - di. 06/11 15:30 - dl. 07/11 14:00 - di, 08/11 09:00 - dia 17/11

GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL
SECRETARIA DE SERVIÇOS SOCIAIS

SHIS-SOCIEDADE DE HABITAÇÕES DE INTERESSE SOCIAL LTDA

AVISO ELA - 06/72
A SHIS - SOCIEDADE DE HABITAÇÕES DE INTERESSE SOCIAL LTDA., comunica aos in-
teressados que fará realizar no dia 17 de novembro de 1972, às 9:00 horas, em sua sede,
situada no 13° pavimento do Edifício "Seguradoras" - SBS - Brasília - Distrito Federal, lici-
tação para a ALIENAÇÃO DO LOTE N° SEIS DO SETOR HOTELEIRO SUL DE BRASILIA, com
área de 902,00rn2 e gabarito de 1 1 (onze) pavimentos.
O Edital estará a disposição dos interessados a partir do dia 1° de novembro de 1972, das
8:00 às 12:00 e das 14:00 às 18:00 horas, no endereço acima citado.

Brasília, 25 de outubro de 1972
VALDOIR MENEZES FERREIRA

Diretor Superintendente'

JUNTA DE RECURSOS FISCAIS DO DISTRITO FEDERAL

PAUTA DE JULGAMENTO

Faço público, de ordem do Exm°. Sr. Juiz Mauro Renan Bittencourt, Presidente da Egrégia
Junta de Recursos Fiscais do Distrito Federal, sediada no Setor de Diversões Sul - Edifício
Venâncio III, 5° Andar, que constam da pauta para a sessão que se realizará no dia 07 de
novembro de 1972 (terça-feira), às 16:00 horas, ou sessão subsequente, processos com
julgamento iniciados ou adiados e constante de pautas anteriores, publicadas e mais o(s)
seguinte(s) feito(s):
Recurso Voluntário n° JRF/RV - 46/72
Recorrente: José da Hora Lago
Recorrido: Serviço Autónomo de Limpeza Urbana
Relatora: Juíza Olibia Terezinha Guimarães de Lima Rocha
Secretaria da Junta de Recursos Fiscais do Distrito Federal, em 20 de outubro de 1972

RIVIA BARRETO MOURA
Chefe da Secretaria

"4.7BO Bo=cir Fernandes vian. 06:00 - di, 07/11 9:30 - di, 08/11 09:30 - dia 09/11 09:00 - di. 17/11

00.03 João d, Silva tetos- 08:00 - di. 07/11 ,): 30 - di. 08/11 09:30 - di. 09/11 09:00 - di. 17/11

02.058 Fr.ncisco C.noos dos Santo, 14:00 - di. 07/11 16:30 - di. 08/11 15:30 - di. 09/11 09:00 - di. 17/11

05.511 Benedito tent.. 14:00 - di. 07/11 15:30 - di. 08/11 15:30 - di. 09/11 09:00 - di. 17/11

03.062 Ansel.0 Moit, Pr,do 08:00 - dia 09/11 09«D - di. 13/11 08:00 - di. 14/11 09:00 - di. 17/11

02.575 R.i~ndo Pereir. de Araújo 08:00 - dia 09/11 '09:30 - di. 13/U 08:00 - dl, 14/11 09:00 - dia 17/11

05.467 Francisco Ton.» d. Sllv.' 08:00 - di. 09/11- 09:30 - di. 13/11 08:00 - dia 14/11 09:00 - oi. 17/11

03.248 António Gonçalves 14:00 - di. 09/11 15:30 - di» 13/11 11:00 - di. 14/11 09:00 - di. 17/11

11.223 Josl Trind.de d. ADreu 14:00 - di. 09/11 15:30 - di. 13/11 14:00 - dia 14/11 09:00 - di. 17/11

02.549 Br,z Barnabl d. Silva 08:00 - di. 13/11 _ 09:30 - di. 14/11 09:30 - di. 16/11 09:00 - di, 17/11

05.932 Jolrcio Font, .ezzi 08:00 - di. 13/11 09:30 - di. U/11 09:30 - di, 16/11 09:00 - dl. 17/11

04.229 Osvaldo Antunes d. Rocha OB:00 - dl. 13/11 09:30 - dia 14/11 O>'-X> - «« «Al 09:00 - dia 17/11

05.803 António Lisboa ai», totós 14:00 - di, 13/11 15:30 - dia 14/11 15:30 - dl. 16/11 09:00 - dia 17A1

04.7W Luiz fcrtin, da Oliveira 14:00 - di, 13/11 15:30 - di. 14/11 15:30 - di. IS/11 09:00 - dia 17/11

03.856 José It.mr Arrud» 08:00 - di, 16/11 09:30 - di. 20A1 08:00 - di. 21/11 09:00 - dia 01/12

02 762 Agarenon B.tist. *> Almeida 08:00 - di. 16/11 09:30 - di. 20/11 08:00 - dia 21/11 °9:00 - di, 01/12

01.017 Francisco das Chagas Lins 08:00 - di. íefll 09:30 - di. 20/11 08:00 - di. 2lAl 09:00 - di, Dl/12

00.478 Jo,,uta J. d, Silv, Filho 14:00 - di. 18/11 IS'30 - dia 2OA1 «:00 - di. 21/11 "9:00 - di, 01/12

05.719 A».d.u Bern.rtes S.nt,n. 14:00 - di. 16/11 15:30 - di, 20/11 »=00 - dia 2lAl 09:00 - di. 01/12

02.067 «m-y Silv. e Souza 08:00 - dia 20/11 09:30 - dis 21/11 O9:30 - dia 22A1 09:00 - di. 01A2

00 464 Uanoel Vltorino d. Silva 08:00 - dl. 20A1 09:30 - dl. 21/11 09:30 - di. 22A1 09:00 - dl. 01/12

04.721 Francisco Xavier x H. Lopes 08:00 - di. 07A1 09:30 - dia 08/11 09:33 - ai, 09/11 09:00 - dia 17/11 01.397 «íu.1 Início dos Santos 08:00 - dia 20A1 09:30 - dia 21A1 09:30 - di. 22/11 t»:uu - dia Ui/̂
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05.769

03.766

01.016

05.910

02.165

04.679

03.652

12.719

01.298

03.904

O2.520

01.677

02.483

02,943

12.102

02.778

06.049

01.275

03.829

11.975

02.053

01.276

05.519

03.009

01.277

01.975

05.176

01.620

02.547

00.783

01.321

01.953

02.733

01.296

12.121

00.888

02.773

00.066

00.671

01.306

09.053

01.270

03.639

03.289

04.695

05.694

05.745

03.327

01.315

02.525

11.837

01.787

00.872

01.778

01.796

01.425

12.155

01.322

O4.6O8

12.221

05.664

01.355

05.776

02.726

03.955

01.328

06.014

01.340

05.871

02.366

05.875

03.296

00.391

03.874

O4.964

02.116

01.305

Firmo Alves Pessoa

Euzebio Ferreira Batista

Cícero Targino

Miguel Virgulino Xavier

José Maria Mendes

Manoel Freire de Azeyêdo

Mozart Pessoa de Souza

João Borges

José Pereira Nobre

Marinho Fernandes Souza

José Cassimiro

Altino Coelho da Silva

Elias Ramos de Siqueira

Honório Lopes Medeiros

José Remiro Saidan

Antonio Cesar Macedo

José Mendes da Silva

/ António Marcelino S. Lima

José Duque da Silva

Miguel Facundo Aragão

Francisco Asais Conclaves

António Patrício dos Santos

José Albuquerque de L. Filho

Rosário Itertina Teixeira

António Pereira

Carmo Eurípedes de Oliveira

Lourival Braz

Edmundo Uass

Raimundo Monteiro Bezerra

Dario José Rosas

João Batista

Álvaro Perea

Miguel de Oliveira e Silva

Epltácio José de Ura

José Josafá da Silva

Jacy Martins de Carvalho

Inácio Ru f i no dos Santos

José Plínio Bastou

Manoel Ricardo de Oliveira

Francisco de Assis Silva

Inocancio Ribeiro de Castro

Joaquim de Oliveira Filho

Joaé Carlos R. Freitas

Corinto Matos

Sebastião dos Santos

Walter Ferraz da Costa

Haras Quarta Guirra

Sebastião da Silva

Htoracio Peixota de Oliveira

Francisco Ferreira de Souza

Francisco Alves Pereira

Braz Elias de Araújo

José Geraldo e Silva

Manoel Paulo de Lima

Nagib Abraão Guerra

Oteviano Brandão Lima

Francisco Alues Pereira

João Batista Luna,

Joaé Alves de Abreu

Elias Rodrigues Pinentel

Nllraar Tavares da Silva

José Mandes de Medeiros

Rafael Mandes Ribeiro

Valdener Francisco da Silva

Edson Geldino da Silva

José Eugênio da Silva

Auguatinho Paris Machado

IfAr Plácido do Nascimento

António Vieira de Souza

Otaviano Barreto Filho

Pedra Oicgo Pires

José Elias Filho

Aparfcio doa Santos França

El^faa Leir C. Ferreira Nobre

José Honório Santos

Jesse Barbosa Gomes

Uathusalea Soaras' Moreira

1S:00 - dia 20/11

14:00 - dia 20/11

08:00 - dia 22/11

08:00 - dia 22/11

08:00 - dia 22/11

14:00 - dia 22Al

14:00 - dia 22/11

Ofl:00 -

08:00 -

08:00 -

14:00 -

14:00 -

08:00 -

08:00 -

08:00 -

14:00 -

14:00 -

06:00 -

08:00 -

08:00 -

14:00 -

14:00

08:00

08:00

08:00

14:00

14:00

08:00

08:00

06:00

14:00

14:00

08:00

06:00

06:00

14:00

14:00

06:00

06:00

08:00

14:00

14! 00

08:00

08:00

06:00

14:00

14:00

08:00

08:00

08:00

14:00

14:00

08:00 -

08:00 -

14:00 -

14:00 -

06:00 -

14:00 -

08:00 -

14:00 -

08:00 -

14:00 -

08:00 -

14.100 -

08:00 -

14:00 -

08:00 -

14:00 -

08:00 -

14:00 -

08:00 -

14:00 -

08:00 -

14:00 -

06:00 -

14:00 -

dia 23A1

dia 23A1

dia 23A1

dia 23A1

dia 23A1

dia 28Al

dia 28A1

dia 28A1

dia 28A1

dia 28 Al

dia 29A1

dia 29A1

dia 29A1

dia 29Al

- dia 29A1

- dia 04A2

- dia 04A2

- dia C4A2

- dia 04A2

- dia 04/12

- dia 05/12

- dia 05A2

- dia 05A2,

- dia 05/12

- dia 05A2

- dia 0?A2

- dia 07A2

- dia 07A2

- dia 07 A2

- dia 07 A2

- dia 11A-2

- dia 11/12

- dia 11A2

- dia 11A2

- dia 11 A2

- dia 13A2

- dia 13A2

- dia 13A2

- dia 13/12

- dia 13A2

- dia 14A2

- dia 14A2

- dia 14/12

- dia 14/12

- dia 14A2

dia 19A2

dia 19A2

dia 19A2

dia 19A2

dia 19/12

dia 06A/73

dia 08/1/73

dia 09/1/73

dia 09/1/7:

dia 11/1/73

dia 11 A/73

dia 15/1/73

dia 15/1/73

dia 17/1/73

dia 17A/7.1

dia 16A/73

dia 1BA/73

dia 23/1/73

dia 23/1/73

dia 25/1/73

dia 25/1/73

dia X/1/73

dia X/1/73

dia 31/1/73

dia 31/1/73 •

15: X

15: X

09:X

09:X

09:30

15: X

15:30

09:X

09: X

09:X

15:X

15:30

09: X

Q9:X

09:30

15: X

15: X

- dia 21/11

- dia 21/11

- dia 23/11

- dia 23/11

- dia 23/11

- dia 23A1

- dia 23A1

- dia 27/11

- dia 27 Al

- dia 27A1

- dia 27 Al

- dia 27A1

- dia 29/11

- dia 29A1

- dia 29A1

- dia 29A1

- dia 29A1

09:X - dia X/11

09: X - dia X Al

09: X - dia 30Al

15: 30 - dia X/11

15: X - dia 30/11

09: X - dia 05/12

09: X - dia 05 A2

09: X - dia 05/12

15:30 - dia 05/12

15:X - dia 05/12

09:X

09:X

09:X

15: X

15: X

09:X

09:X

09:X

15:X

15:X

09: X

09:30

09:30

15: X

15: X

09:X

09:X

09:X

15:X

15: X

09:30

09:X

09:30

15: X

15: X

08:00 -

08:00 -

08:00 -

14:00 -

14:00 -

09:X -

15:X -

09:X -

15: X -

09:X -

:X -

::30 -

15:X -

- dia 06/12

- dia 06A2

- dia 06A2

- dia 06/12

- dia 06/12

- dia 11 A2

- dia 11A2

- dia 11A2

- dia 11A2

- dia llA-2

- dia 12A2

- dia 12A2

- dia 12A2

- dia 12/12 *

- dia 12/12

- dia 14A2

- dia 14A2

- dia 14A2

- dia 14/12

- dia 14A2

- dia 18A2

- dia 18A2

- dia 16A2

- dia 16A2

- dia 18A2

dia 20A2

dia 20A2

dia 20/12

dia 20/12

dia 20/12

dia 09/1/73

dia 09/1/73

dia 10/1/73

dia 10/1/73

dia 15/1/73

dia 15/1/73

dia 16/1/73

dia 16/1/73

09: X - dia 18/1/73

15: X - dia 18/1/73

09: X - dia 22/1/73

1S-.X - dia 22/1/73

09: X - dia 24/1/73

15:30 - dia 24/1/73

O9:X - dia 29/1/73

15:30 - dia 29/1/73

09:X - dia 31/1/73

15:X - dia 31/1/73

09:X - dia 01/2/73

15:X - dia 01/2/73

15: X - dia 22/11

15:30 - dia 22/11

08:00 - dia 27/11

D8:OO - dia 27/11

08:00 - dia 27/11

14:00 - dia 2?Al

14:00 - dia 27/11

09:30 - dia 26/11

09: X - dia 28 Al

09: X - dia 28A1

15:30 - dia 28/11

15: X - dia 28/11

08:00 - dia XAl

OSfOO - dia XAl

08:00 - dia XAl

14:00 - dia 30/11

14:00 - dia X/11

09:33 - dia 04 A2

09: X - dia 04/12

09:30 - dia 04/12

15:X - dia 04/12

15:X - dia 04A2

08:00 - dia D6A2

08:00 - dia 06/12

08:00 - dia 06/12

14:00 - dia 06/12

14:00 - dia 06/12

09:X - dia 07/12

09:X - dia 0?A2

09:30 - dia 0?A2

1S:X - dia 0?A2

15: X - dia 0?A2

08:00 - dia 12 A2

06:00 - dia 12"12

06:00 - dia 12A2

14:00 - dia 12/12

14:00 - dia 12 A2

09:30- dia 13A2

09: X- dia 13A2

09:30- dia 13/12

1S:X- dia 13A2

15:30-dia 13A2

08:00- dia 18/12

06:00- dia 16/12

08;00- dia 18 A2

14:00- dia 18 A2

14:00- dia 18 A2

09:30- dia 19/12

09:30- dia 19 A2

09:30- dia 19 A2

15:30- dia 19/12

1S:X- dia 19A2

08:00 - dia 21/12

08:00 - dia 21A2 *

08:00 - dia 2lA2

14:00 - dia 21A2

14:00 - dia 2lA2

08:00 - dia 10/1/73

14:00 - dia 10/1/73

09:X - dia 11/1/73

15:30 - dia 11/1/73

08:00 - dia 16/1/73

14:00 - dia 16/1/73

Q9:X - dia 17/1/73

15: X - dia 17/1/73

08:00 - dia 22A/73

14:00 - dia 22/1/73

09:30 - dia 23/1/73

15:33 - dia 23/1/73

08:00 - dia 25/1/73

14:00 - dia 25/1/73

09:X - dia X/1/73

15:30 - dia X/1/73

OBiOO - dia 01/2/73

14:00 - dia 01/2/73

09:X - dia 05/2/73

15:30 - dia 05/2/73

09:00 - dia 01/12

09:00 - dia 01/12

09:00 - dia 01/12

09:00 - dia 01/12

09:00 - dia 01A2

09:00 - dia 01/12

09:00 - oia 01A2

09:00 - dia 01/12

09:00 - dia 01/12

09:00 - dia 01/12

09:00 - dia 01/12

09:00 - dia 01/12

09:00 - dia 01/12

09:00 - dia 01/12

09:00 - dia 01A2

09:00 - dia 01/12

09:00 - dia 01/12

09:00 - dia 15A2

09:00 - dia 15/12

09:00 - dia 15/12

09:00 - dia 15/12

09:00 - dia 15/12

09:00 - dia 15/12

09:00 - dia 15A2

09:00 - dia 15A2

09:00 - dia 15/12

09:00 - dia 15A2

09:00 - dia 15A2

09:00 - dia 15/12

09:00 - dia 15 A2

09:00 - dia 15/12

09:00 - dia 15/12

09:00 - dia 15/12

09:00 - dia 15/12

09:00 - dia 15 A2

09:00 - dia 15/12

09:00 - dia 15A2

09:00 - dia 15/12

09:00 - dia 15/12

09:00 - dia 15A2

09:00 - dia 15 A2

09:00 - dia 15/12

09:00 - dia 22/12

09:00 - dia 22/12

09:00 - dia 22/12

09:00 - dia 22/12

09:00 - dia 22/12

09:00 - dia 22/12

09:00 - dia 22/12

09:00 - dia 22/12

09:00 - dia 22/12

09:00 - dia 22/12

U9:00 - dia 22/12

09:00 - dia 22A2

09:00 - dia 22/12

09:00 - dia 22/12

09:00 - dia 22/12

09:00 - dia 26/1/73

09:00 - dia 26/1/73

0980 - dia 26/1/73

09:00 - dia 26A/73

09:00 - dia 26/1/73

09:00 - dia 26/1/73

09:00 - dia 26/1/73

09:00 - dia 26/1/73

09:00 - dia 26/1/73

09:00 - dia 26/1/73

09:00 - dia 26/1/73

09:00 - dia 26/1/73

09:00 - dia 26A/73

09:00 - dia 26/1/73

09:00 - dia 09/2/73

09:00 - dia 09/2/73

09:00 - dia 09/2/73

09:00 - dia 09/2/73

09:00 - dia 09/2/73

09:00 - dia OS/2/73

01.352

01.350

.01.887

04.016

04.666

02.984

01.356

01.695

03.899

03.585

00.067

02.270

00.973

05.922

01.319

04.599

03.689

02.992

05.272

04.918

07.601

03.806

04.695

03.999

04.482

05.877

rtj.a,!^

09.417

05.031

02.844

00.059
05.270

01.284

02.552

05.962

03.825

09.416

17; 673

02.040

00.870

04.751

03.285

00.484

09.421

11.761

05.703

05.825

05.069

03.972

04.695

00.505

03.620

03.972

01.307

05.766

03.706

00.068

05.666

00.488

03.522

05.907

Ozias Paulo de Noronha

Olímpio Pereira Cardoso

Arlindo José Andrade

Sebastião José do Carmo

Bento Luso da Silva

Leopoldo Batista Barbosa

Raimundo Magalhães Santos

José de Deis de Andrade

João Tomaz dos Santos

Anísio de Assis

Ernestino Luiz Esteves

Josias José de Oliveira
j»

Mariano Francisco Dourado

Alcemir Guimarães

António Alves de S. Camargo

Batista Maneta Filho

Joaquim Cipriano Andrade

Silvio Noberto Monteiro

Rodolfo Pinheiro Machado

Mário Sodrigues da Silva

Valdomiro Felix Barras

Gilberto Zibe

Jacy Ferreira de Moura

Francisco Florentine A.Santos

Cassiano Horácio

Sebastião dos Santos

Ademar Coelho

Manoel Joaquim Chocou

Mário Pinheiro dos Santos

José Figusroa de Amorim

Nemésio Pereira

Clovis Raimundo Branco

José Mendes de Ume

José Gonçalves da Silve

João Batista dos Santos

Benedito da Costa Ferreira

Waldir A. S. Camargo

José da Costa Santos

Aldemar Halo Monteiro

José Josa de Melo

Francisco de Lima

Fldelcino Alves de Souza

João Alves Ferreira

Osvaldo Mariano de Oliveira

Domingos Joaquim Moreira

Sebastião Costa Oliveira

Gumercindo Carmo Rocha

Lázaro Caetano Ferreira

Sebastião A. Fernandes

Miguel Alves Barbosa

José de Ribamar Moura

Gereldo Francisco Arruda'

Sebastião dos Santos

Uz Gonzaga P. da Silve

Nelson A. de Souza

Geraldo Francisco Arruda

Francisco Pereira Lima

José Gomes Sobrinho

Jaconias Costa Carvalho

Jos-é Gonçalves

Izalém Alves RodrigtBS

Denir Gonçalves

Jeremias «assies Dias

José Manoel Cerqueira

Luiz Pereira dos Santos

Rafael José de Freitas

José lies Lopes

Joaquim Gomes de Oliveira

Otávio Lúcio da Silva

Amalraldo Araújo

06:00 - dia 05/2/73

14:00 - dia 05/2/73

08:00 - dia 06/2/73

14:00 - dia 06/2/73

08:00 - dia 08/2/73

14:00 - dia 08/2/73

06:00 - dia 12/2/73

14:00 - dia 12/2/73

08:00 - dia 14/2/73

14:00 - dia 14/2/73

08:00 - dia 15/2/73

14:00 - dia 15/2/73

08:00 - dia 20/2/73

14:00 - dia 20/2/73

14:00 - dia 21/2/73

08:00 - dia 26/2/73

14:00 - dia 26/2/73

08:00 - dia 27/2/73

14:00 - dia 27/2/73

08:00 - dia OB/3/73

08:00 - dia 08/3/73

08:00 - dia OB/3/73

14:00 - dia OB/3/73

14:00 - dia 08/3/73

08:00 - dia 12/3/73

08:00 - dia 12/3/73

08:00 - dia 12/3/73

14:00 - dia 12/3/73

.14:00 - dia 12/3/73

08:00 - dia 14/33/73

08:00 - dia 14/3/73

08:00 - dia 14/3/73

14: M - dia 14/3/73

14:00 - dia 14/3/73

08:00 - dia 15/3/73

08:00 - dia 15/3/73

08:00 - dia 15/3/73

14:00 - dia 15/3/73

14:00 - dia 15/3/73

08:00 - dia 20/3/73

08:00 - dia 20/3/73

08:00 - dia 20/3/73

14:00 - dia 20/3/73

14:00 - dia 20/3/73

08:00 - dia 21/3/73

08:00 - dia 21/3/73

08:00 - dia 21/3/73

14:00 - dia 21/3/73

14:00 - dia 21/3/73

08:00 - dia 26/3/73

06:00 - dia 26/3/73

08:00 - dia 26/3/73

14:00 - dia 26/3/73

14:00 - dia 26/3/73

06:00 - dia 27/3/73

08:00 - dia 27/3/73

08:00 - dia 27/3/73

14:00 - dia 27/3/73

14:00 - dia 27/3/73

06:00 - dia 29/3/73

06:00 - dia 29/3/73

08:00 - dia 29/3/73

14:00 - dia 29/3/73

14:00 - dia 29/3/73

08:00 - dia 02/4/73

08:00 - dia 02/4/73

08:00 - dia 02/4/73

14:00 - dia O2/4/73

14:00 - dia 02/4/73

09:30 - dia 06/2/73 08:00 - dia 07/2/73 09:00 - dia 09/2/73

15:30 - dia 06/2/73 14:00 - dia 07/2/73 09:00 - dia 09/2/73

09:X - dia 07/2/73 09:X - dia 08/2/73 09:00 - dia 09/2/73

15:X - dia 07/2/73 15:X - dia OB/2/73 09:00 - dia 09/2/73

06:00 - dia 12/2/73 09:X - dia 13f2/73 09:00 - dia 23/2/73

15:X - dia 12/2/73 14:00 - dia 13/2/73 09:00 - dia 23/2/73

15:X - dia 13/2/73 15:X - dia 14/2/73 09;00 - dia 23/2/73

09:X - dia 15/2/73 08:00 - dia 19/2/73 09:00 - dia 23/2/73

15:X - dia 15/2/73 14:00 - dia 19/2/73 09:00 - dia 23/2/73

15:X - dia 19/2/73 15:X - dia 20/2/73 09:00 - dia 23/2/73

09:X - dia 21/2/73 08:00 - dia 22/2/73 09:00 - dia 23/2/73

15:X - dia 21/2/73 14:00 - dia 22/2/73 09:00 - dia 23/2/73

09:X - dia 22/2/73 09:X - dia 26/2/73 09:00 - dia 16/3/73

15:X - dia 22/2/73 15:X - dia 26/2/73. 09:00 - dia 16/3/73

D9:X - dia 27/2/73 08:00 - dia 28/2/73 09:00 - dia 16/3/73

15:X - dia 27/2/73 14:00 - dia 28/2/73 09:00 - dia 16/3/73

09:X - dia 28/2/73 09:X - dia 01/3/73 09:00 - dia 16/3/73

15:30 - dia 28/2/73 15:30 - dia 01/3/73 09:00 - dia 16/3/73

09iX - dia 12/3/73 08:00 - dia 13/3/73 09:00 - dia 16/3/73

09:X - dia 12/3/73 06:00 - dia 13/3/73 09:00 - dia 16/3/73

09:30 - dia 12/3/73 06:00 - dia 13/3/73 09:00 - dia 16/3/73

15: X - dia 12/3/73 14:00 - dia 13/3/73 09:00 - dia 16/3/73

15:X - dia 12/3/73 14:00 - dia 13/3/73 09:00 - dia 16/3/73

09:X - dia 13/3/73 09:X - dia 14/3/73 09:00 - dia 16/3/73

09:X - dia 13/3/73 09:30 - dia 14/3/73 09:00 - dia 16/3/73

09:X - dia 13/3/73 09:X - dia 14/3/73 09:00 - dia 16/3/73

1S:X - dia 13/3/73 1S:X - dia 14/3/73 09:00 - dia 16/3/73

15:30 - dia 13/3/73 15:30 - dia 14/3/73 09:00 - dia 16/3/73

09:30 - dia 15/3/73 08:00 - dia 19/3/73 09:00 - dia X/3/73

09:X - dia 15/3/73 08:00 - dia 19/3/73 09:00 - dia X/3/73

09:X - dia 15/3/73 O8:00 - dia 19/3/73 09:00 - dia X/3/73

15: X - dia 15/3/73 14:00 - dia 19/3/73 09:00 - dia X/3/73

15:30 - dia 15/3/73 14:00 - dia 19/3/73 09:00 - dia X/3/73

09:X - dia 19/3/73 09:X - dia 20/3/73 09:00 - dia X/3/73

09;X - dia 19/3/73 09:X - dia 20/3/73 09:00 - dia X/3/73

09:30 - dia 19/3/73 09:30 - dia 20/3/73 09:00 - dia X/3/73

15:X - dia 19/3/73 15:30 - dia 20/3/73 09:00 - dia 30/3/73

15:30 - dia 19/3/73 1S:X - dia 20/3/73 09:00 - dia X/3/73

09iX - dia 21/3/73 08:00 - dia 22/3/73 09:00 - dia X/3/73

D9:X - dia 21/3/73 06:00 - dia 22/3/73 09:00 - dia X/3/73

09:30 - dia 21/3/73 08:00 - dia 22/3/73 09:00 - dia X/3/73

15:30 - dia 21/3/73 14:00 - dia 22/3/73 09:00 - dia X/3/73

15:30 - dia 21/3/73 14:00 - dia 22/3/73 09:00 - dia X/3/73

09iX - dia 22/3/73 09:X - dia 26/3/73 09:00 - dia 30/3/73

09:X - dia 22/3/73 09:X - dia 26/3/73 09:00 - dia 30/3/73

09:X - dia 22/3/73 09:X - dia 26/3/73 09:00 - dia 30/3/73

15:X - dia 22/3/73 15:30 - dia 26/3/73 09:00 - dia 30/3/73

15:X - dia 22/3/73 15:30 - dia 26/3/73 09:00 - dia X/3/73

09:30 - dia 27/3/73 08:00 - dia 26/3/73 09:00 - dia X/3/73

09:X - dia 27/3/73 08:00 - dia 28/3/73 09:UU - dia 30/3/73

09: X - dia 27/3/73 08:00 - dia 28/3/73 09:00 - dia X/3/73

1S:30 - dia 27/3/73 14:00 - dia 28/3/73 09:00 - dia X/3/73

15:X - dia 27/3/73 14:00 - dia 26/3/73 09:00 - dia X/3/73

09: X - dia 28/3/73 09: X - dia 29/3/73 09:00 - dia 06/4/73

09:X - dia 26/3/73 09:30 - dia 29/3/73 09:00 - dia 06/4/73

09:X - dia 28/3/73 09:X - dia 29/3/73 09:00 - dia 06/4/73

1S:X - dia 28/3/73 15:X - dia 29/3/73 09:00 - dia 06/4/73

15:30"- dia 28/3/73 15:30 - dia 29/3/73 09:00 - dia 06/4/73

09:X - dia 02/4/73 06:00 - dia 03/4/73 09:00 - dia 06/4/73

D9:X - dia 02/4/73 03:00 - dia 03/4/73 09:00 - dia 06/4/73

Q9:X - dia 02/4/73 08:00 - dia 03/£/73 09:00 - dia 06/4/73

15:X - dia Q2/4/73 14:00 - dia 03/4/73 09:00 - dia 06/4/73

15:30 - dia 02/4/73 14:00 - dia 03/4/73 09:00 - dia 06/4/73

09:X - dia 03/4/73 09:30 - dia 04/4/73 O9:00 - dia 06/4/73

09:X - dia 03/4/73 - 09:30 - dia 04/4/73 09:00 - dia 06/1/73

09:X - dia 03/4/73 09;X - dia 04/4/73 09iOO - dia 06/4/73

15:30 - dia 03/4/73 15:X - dia 04/4/73 09:00 - dia 06/4/73

15:X - dia 03/4/73 15:30 - dia 04/4/73 09:00 - dia 06/4/73

Brasília, 24 de outubro de 1.972

JOSÉ EWEDICTU BARBOSA
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GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL
SECRETARIA DE VIAÇÃO E OBRAS

DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM
DER-DF

COMISSÃO PERMANENTE DE CONCORRÊNCIAS

TOMADA DE PREÇOS N° 15/72
Edital: - A disposição dos interessados, na Comissão Permanente de Concorrências do
DER —DF 2° (segundo) andar do Edifício Sede - Setor de Áreas Isoladas Norte-Lote "C", em
Brasília, Distrito Federal, ao preço de aquisição de Cr$ 100,00 - (cem cruzeiros).
Objeto: - Duplicação da Estrada Parque Contorno (EPCT), trecho Estrada Parque Taguatinga
EPTG1 a Rodovia DF—8 compreendendo os trabalhos de Terraplenagem e Pavimentação

Concreto Asfáltico Usinado a Quente, numa extensão aproximada de 5,1 Kms. e
Recapeamento da pista já existente, no mesmo trecho.
Data: - O recebimento da Documentação e Proposta será feito às l 4:00 (quatorze) horas do
dia 10 de novembro de 1-972.
Brasíl ia, 25 de outubro de 1972.
APARICIO FERREIRA DE BASTOS
Presidente da Comissão Permanente de Concorrências-DER—DF

GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

CENTRO DE SELEÇÃO E TREINAMENTO
AVISO N9 088/72-CEST

0 DIRETOR DO CENTRO DE SELEÇÃO E TREINAMENTO, da Secretaria de Administração do
Distrito Federal, torna pública a relação nominal dos servidores que deverão comparecer
ao Serviço de Orientação Profissional, Setor de Garagens Oficiais, sala 44-dia 16/11/72 às
1 4:30 horas, para tratarem de assunto de seu interesse.

Matricula
02.313
12.579-
15.755
14.175

Nome
Abel Lopes
Julieta Vieira do Vale
Euripedes Ferreira Azera
Paulo Alves Nobre

Brasília, 27 de outubro de 1.972
JOSÉ EXPEDICTO BARBOSA
Diretor

Nível
08
07-B
08-A
10-B

GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL
SECRETARIA DE AGRICULTURA E PRODUÇÃO

SOCIEDADE DE ABASTECIMENTO DE BRASÍLIA S/A - SAB

ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA

EDITAL NO 06/72

Nos termos do inciso VIU do Art. 17 dos Estatutos Sociais da Empresa, ficam os senhores
acionistas convocados para se reunirem às 9,30 horas do dia 07 de novembro de 1972, na
sede provisória da SAB, situada na Entrequadra Sul 304/305, sobreloja do Supermecodo n°
03, nesta Capital, a fim de deliberarem sobre a seguinte Ordem do Dia:
I- Reforma Estatutária alterando o art. 12 dos Estatutos Sociais da Empresa;
II- Atendimento da alínea "a" do parágrafo único do Art. 87 do Dec. Lei n° 21
III- Outros assuntos.
Brasília, 27 de outubro de 1972
A DIRETORIA

JOÃO PEDRO MACEDO
Superintendente
"SAB"

'2627/40;

GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL
SECRETARIA DE FINANÇAS

DEPARTAMENTO DA RECEITA

EDITAL N. 06/72 - II IF

0 Inspetor Fiscal da II Inspetoria Fiscal da Divisão de Fiscalização do Departamento da
Receito/SEF, torna público a lavratura do AUTO DE INFRACÃO E APREENSÃO n° 32.908, de
05 de'outubro de 1972, assim'caracterizado: Aos cinco dias do mês de outubro do ano de
mil e novecentos e setenta e dois, na II Inspetoria Fiscal, onde me achava no exercício da
Fiscalização de TRIBUTOS DO DISTRITO FEDERAL, verifiquei que, a firma GERCINO JOSÉ
VIANA, inscrição n° 131.189. estabelecido na Q.N.E. 20, Lote 01, Loja l, Taguatinga-DF.
com negócio de Compras e Vendas de Sucata de Ferro, infringiu o disposto no Artigo 49, do
Decreto-Lei n° 82, de 26/12/66, combinado com o Artigo 2° do Decreto n° 1.294, de
19/02/70, pela constatação das seguintes irregularidades: Deixou de recolher o IMPOSTO
DE CIRCULAÇÃO DE MERCADORIAS (ICM), na Salda de Sucata de Ferro, referente aos
meses de agosto e setembro de 1970 e janeiro e maio de. 1971, no valor tributável de Cr$
1 57.444,50 (Cento e Cinquenta e Sete Mil e Quatrocentos e Quarenta e Quatro Cruzeiros e
Cinquenta Centavos), conforme processo n° 07.019/72. Pelo que lavrei o presente auto de
infração e apreensão em 4 (Quatro) vias, assinado por mim autuante. O contribuinte
encontra-se em lugar incerto e não sabido. Outrossim, fica o infrator cientificado de que
deverá apresentar defesa escrito acompanhada das provas que entender necessárias, no
prazo de 20 (vinte) dias, como dispõe o Artigo 252, da Lei n° 4.191, de 24/12/62, a contar
desta data, sob pena de REVELIA. Distrito Federal, 05 de outubro de 1972, GERCINO ELIAS
DO NASCIMENTO, Agente Fiscal de Tributos do Distrito Federal.

Taguatinga, DF, 09 de outubro de 1972.
ZENON LEONCIO SILVA

Inspetor Fiscal.
G.D.F.

SECRETARIA DE FINANÇAS
Departamento da Receita
Divisão de Fiscalização

Serviço Técnico de Fiscalização

Brasília, 13 de outubro de 1972.
EDITAL N° 107/72—STF.

O Chefe do Serviço Técnico de Fiscalização da Divisão de Fiscalização do Departamento da
Receita/SÉF, torna público a lavratura do AUTO DE INFRACÃO E APREENSÃO n° 23.505, de
09 de agosto de 1972, assim carcterizado: Aos nove dias do mês de agosto do ano de mil e
novecentos e setenta e dois, na sala do Serviço Técnico de Fiscalização, onde nos achá-
vamos no exercício da Fiscalização de TRIBUTOS DO DISTRITO FEDERAL, verificamos que
JOAQUIM MENDES, sem inscrição, endereço desconhecido, infringiu o disposto nos artigos
84 e 61 do Decreto-Lei 82, de 26 de dezembro de 1966, combinado com o Art. 18, inciso l,
do Anexo l, a que se refere o Art. 2°, do Regulamento baixado pelo Decreto n° l .697, de
27.05.71 e ainda o Art. 1°, inciso II, da Lei 4.729, de 14.07.65, pela constatação das
seguintes irregularidades: deixou de recolher aos cofres do GOVERNO DO DISTRITO FE-
DERAL, o Imposto de Circulação de Mercadorias (ICM), referente ao valor tributável de Cr$
666,00 (SEISCENTOS E SESSENTA E SEIS CRUZEIROS), por estarem as mercadorias em trânsi-
to irregular no Distrito Federal, desacompanhadas de qualquer documentação fiscal,
constituindo-se em SONEGAÇÃO FISCAL. Pelo que lavramos o presente AUTO DE IN-
FRACÃO E APREENSÃO em 4 (quatro) vias, assinado por nós autuantes. Outrossim, fica o
infrator cientificado de que deverá apresentar defesa escrita acompanhada das provas que
entender necessárias, no prazo de 20 (vinte) dias, nos termos do Art. 247, inciso III, da Lei
n° 4.191 /62. Distrito Federal, 13 de outubro de 1972 - ANTÓNIO LUIZ BARBOSA — AGENTE
FISCAL DE TRIBUTOS A.

JOAQUIM REGINALDO DIAS DA MATA
Serviço Técnico de Fiscalização
CHEFE
VISTO:

LUIZ GONZAGA THEODORO
Divisão de Fiscalização
DIRETOR

SECRETARIA DE FINANÇAS
Departamento da Receita
Divisão de Fiscalização

Serviço Técnico de Fiscalização

Brasília, 13 de outubro de 1972

EDITAL N.° 106/72-STF

O Chefe do Serviço Técnico de Fiscalização da Divisõo de Fiscalização do Departamento da
Receira/SEF, torna público a lavratura do AUTO DE INFRACÃO E APREENSÃO n° 23.503. de
l o de agosto de 1972, assim caracterizado: Aos primeiros dias do mês de agosto do ano de
mil e novecentos e setenta e dois, na sala do Serviço Técnico de Fiscalização, onde nos
achávamos no exercício da Fiscalização de TRIBUTOS DO DISTRITO FEDERAL, verificamos
que OSVALDO CLIMACO DE VASCONCELOS, sem inscrição, endereço desconhecido, in-
fringiu o disposto nos artigos 84 e 61 do Decreto-Lei 82. de 26 de dezembro de 1966,
combinado com o Art. 18, inciso l, do Anexo l, a que se refere o Art. 2° do Regulamento
baixado pelo Decreto 1.697, de 27.05.71 e ainda o Art. 1°, inciso II, da Lei 4.729, de 14 de
julho de 1965, pela constatação das seguintes irregularidades: deixou de recolher aos co-
fres do GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL, o Imposto de Circulação de Mercadorias (ICM),
referente ao valor tributável de Cr$ 4.694,28 ( QUATRO MIL, SEISCENTOS E NOVENTA E
QUATRO CRUZEIROS, E VINTE E OITO CENTAVOS), por estarem as mercadorias em transito
irregular no Distrito Federal, desacompanhadas de qualquer documentação fiscal. Pelo que
lavramos o presente AUTO DE INFRACÃO E APREENSÃO em 4 (quatro) vias, assinado por
nós autuantes. Outrossim, fica o infrator cientificado de que deverá apresentar defesa
escrita acompanhada das provas que entender necessárias, no prazo de 20 (Vinte) dias,
nos termos do Art. 247, inciso III, da Lei 4.191/62.
Distrito Federal, 13 de outubro de 1972. - ANTÓNIO LUIZ BARBOSA — AGENTE FISCAL DE
TRIBUTOS — A.

JOAQUIM REGINALDO DIAS DA MATA
Serviço, Técnico de Fiscalização
CHEFE
VISTO:

LUIZ GONZAGA THEODORO
Divisão de Fiscalização
DIRETOR

GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL
SECRETARIA DE AGRICULTURA E PRODUÇÃO

CENTRAL DE ABASTECIMENTO DE BRASÍLIA S/A-CENABRA

ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA

CONVOCAÇÃO

Ficam convocados, na forma da DECISÃO adotada pela Diretoria-Colegiado em sua 30a.
Reunião Extraordinária, de 20-10-1972, os Senhores Acionistas da Central de Abas-
tecimento de Brasília S/A - CENABRA, para se reunirem em Assembleia Geral Ex-
traordinária, a se realizar no dia 09-11-1972, às 10:00 horas, na sede social da CENABRA,
sita no SIA - Trechos: 5/15 (Prédio da Administração), em Brasilia-DF, d fim de deliberarem
sobre a seguinte ORDEM DO DIA:
1) - AUMENTO DE CAPITAL;
2) - ALTERAÇÃO DOS ESTATUTOS SOCIAIS;
3) - ELEIÇÃO DE DIRETORES;
4) - ELEIÇÃO DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO;
5) - OUTROS ASSUNTOS DE INTERESSE DA ADMINISTRAÇÃO.

Brasília, 27 de outubro de 1972
OCTAVIO ODILIO DE OLIVEIRA BITENCOURT
Diretor Presidente



BRASILIA, sexta-feira, 27 de outubro de 1972 DISTRITO FEDERAL

GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

CENTRO DE SELEÇAO E TREINAMENTO

EDITAL N.° 059/72 - CEST

0 DIRETOR DO CENTRO DE SELEÇAO E TREINAMENTO, torna, público que

as Provas Específicas para ACESSO, a serem realizadas no ultimo Trimestre de 1972 ,obe

decerão ao calendário abaixo estabelecido.

Os Editais contendo Programas, Calendário para Vista de Porvas

e a Relação de servidores que concorrerão às provas, serão publicados com antecedência.

Dia 25 de

C A R G O

ESCREVENTE DATILÚGHAFOr

ESCRITURÁRIO

LABORATORISTA

AUXILIAR DE LABORATÕ -

RIO

ELETROTÉCNICO

AUXILIAR DE DESENISTA

AUXILIAR DE ARTÍFICE -

ELETRICISTA INSTALADOR

TÉCNICO AUXILIAR DE ME

CANIZAÇÃO

novembro de

NÍVEL

07

10-B

09-B

04

15-C

012

05

11-8

1 972 - 9:00 horas

A C E S S O

ESCRITURÁRIO

OFICIAL DE ADMINISTRA

CÃOV^í v

TÉCNICO DE LABORATÓ-

RIO

LABORATOTISTA

INPETOR ELETROTÉCNICO

DESENHISTA

ELETRIGISTA INSTALA -

DOR

TÉCNICO DE MECANIZA -

CÃO •

NÍVEL

08-A

12-A

12-A

08-A

017

12-A

08-A

14-fl

CANDID. VAGAS

279 56

142 58

03 07

11 02

01 01

02 07

17 14

06 03

Dia 26 de novembro de 1 972 - 9:00 horas

C A R G O

MESTRE RURAL

AUXILIAR RURAL

AUXILIAR DE ARTÍFICE (CAR-

PINTEIRO

AUXILIAR DE ARTÍFICE (MAR-

CENEIRO

AJUDANTE DE PINTOR

AUXILIAR DE ARTÍFICE (MECA

NICO OPERADOR

AUXILIAR DE ARTÍFICE (MECA

NICO DE MOT. A COMBUSTÃO

AUXILIAR DE ARTÍFICE (MECA

NICO DE MAQUINAS

AUXILIAR DE MEDIÇÃO

ARMAZENISTA

GUARDA

NÍVEL

08

03

05

05

05

05

05

05 '

06
1

10-B

10-B

A C E S S O

TÉCNICO RURAL

OPERÁRIO RURAL

CARPINTEIRO

MARCENEIRO

PINTOR

MECÂNICO OPERADOR

MECÂNICO DE MOTORES A

COMBUSTÃO

MECÂNICO DE MAQUINAS

CONDUTOR DE TOPOGRAFIA

AUXILIAR DE ENGENHEIRO

ALMOXARIFE

ASSISTENTE COMERCIAL

INSPETOR DE GUARDA

NÍVEL CANDID VAGAS

11-A 06 01

06 90 03 .

08-A 14 28

08-A 06 02

08-A 16 05

08-A 03 03 .

08-A 21 09

08-A 06 01

11-A 01

11-A 140 01

14-A 37 01

12-A 02

12 ! 150 01

Dia 02 de dezembro de 1 972 - 9:00 horas

C A R G O

SERVENTE

NÍVEL

05

A C E S S O

AUXILIAR DE PORTARIA

NÍVEL CANDID VAGAS i

07- A 839 07

OBS : Este calendário somente será alterado por motivo de força maior e as modificações

aerao publicadas com antecedência.

Brasília, DF., em 23

,

de outubro de 1 972

JOSÉ EXPEDICTO BARBOSA

Diretor

GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL
SECRETARIA DE SERVIÇOS PÚBLICOS

COORDENAÇÃO DE CONCESSÕES

EDITAL N° 021/72-CC

A COORDENAÇÃO DE CONCESSÕES DA SECRETARIA DE SERVIÇOS PÚBLICOS DO DIS-
TRITO FEDERAL, de acordo com o que dispõe o artigo 2°. do Regulamento aprovado pelo
Decreto n°. 1653, de 23 de março de 1971, convoca os candidatos a ocupação de áreas pre-
vistas para instalação de banca de jornais e revistas (provisória, metálica, modelo apro-
vado pela Coordenação de Arquitetura e Urbanismo-CoAU), nos Setores Sul e Norte do
Plano Piloto, a comparecerem no Serviço de Concessões, localizado no 3°. andar do Edifício
Brasília - Setor Bancário Sul, no período de 1°. a 30.1 1.72, no horário. das 9,00 às 1 1 :00
das 14:00 às 18:00 horas, diariamente, de segundo a sexta-feira, a fim de serem en-
entrevistados selecionados.

No ato da entrevista, os requerentes deverão apresentar os seguintes documentos:
1 -.Carteira de identidade ou documento expressamente reconhecido por lei como equi-
valente;
2 - Prova de cumprimento dos deveres eleitorais;
3 r Certidão de casamento;
4 - Atestado de antecedentes;
5 - Cortiado d© noscirnsnto dos filhos do SGXO feminino msnor©s de 21 onos 6 do ssxo
masculino, menores de 18 anos, e,em caso de tutela, certidão passada pelo cartório
competente;
6 - Atestado passado por autoridade competente, comprovando a dependência dos filhos
maiores de 14e menores de 18 anos quando do sexo masculino e maiores de 14 e menores
de 21 anos quando do sexo feminino;
7 - Quando estrangeiro, carteira de identidade para estrangeiro, acompanhada de certidão
negativa de crime contra a Segurança Nacional.

Na ENTREVISTA, para efeito de contagem de pontos para classificação, adotar-se-á o cri-
tério abaixo:
1 - Casado 03 pontos
2 - Solteiro ou viúvo 02 pontos
3 - Por dependente (exceto esposa) 01 ponto
4 - Idade
a) 18 a 30 anos 02 pontos
b) 31 anos acima 03 pontos

No caso de empate, será dada preferência ao candidato que tiver maior número de
dependentes, e, na hipótese de persistir o empate, ao que tiver o requerimento com en-
trada mais antiga no Protocolo Geral da Secretaria de Administração do Distrito Federal.

Aqueles que não atenderem, no prazo estipulado, às exigências contidas no presente
EDITAL, terão seus processos definitivamente arquivados e não concorrerão à classificação
final.

Brasília, 24 de outubro de 1972

JOÃO EPHIGENIO FERREIRA
f~f"M~»RnFNI AHOR DF ffiMí^FÇ^AFÇV^wWrvLJtT^ A\LJ WJ\ L/C ^WINl—C JOW CO

GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

CENTRO DE SELEÇAO E TREINAMENTO

AVISO N9 087/72-CEST

O DIRETOR DO CENTRO DE SELEÇAO E TREINAMENTO, da Secretaria de Administração do
Distrito Federal, torna pública a relação nominal dos servidores que deverão comparecer
ao Serviço de Orientação Profissional, Setor de Garagens Oficiais, sala- 44,dia 13/1 1/72 às
1 4:30 horas, para tratarem de assunto de seu interesse.

Matrícula Nome N'vel

10.487 António Francisco da Silva 10

00.816 Cezino Manoel da Silva
10.353 Caetano Bisp'o dos Santos 10

15.241 Izaú Benício Coelho 10"C

13.034 Francisco Gomes Moreira

Brasilia, 27 de outubro de 1972
JOSÉ EXPEDICTO BARBOSA
Diretor

COMPANHIA URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL DO BRASIL
BRASÍLIA - DF

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

AVISO

TOMADA DE PREÇOS N° 035/72-CPL rARA FORNECIMENTO, COLOCAÇÃO E ACA-
BAMENTO, SOB O REGIME DE EMPREITADA POR PREÇO UNITÁRIO, DE MÁRMORE PARA O
BLOCO "B" DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITQ FEDERAL, EM BRASILIA-DISTRITO FE-
DERAL.
Chamamos a atenção das firmas Empreiteiras ou Fornecedoras regularmente registradas
na Secretaria Executiva desta Comissão, para a Tomada de Preços em epígrafe, que será
realizada às 10:00 horas do dia 06 de novembro de 1972, na sola de Licitações.
As condições gerais para habilitação, encontram-se afixadas no quadro de avisos do órgão,
no 8° andar do Edifício Sede da NOVACAP.

Brasília, 19 de outubro de 1972
Arq. PAULO DE PAIVA FONSECA
Presidente da CPL
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GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL
S.V.O - NOVACAP

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

EDITAL N.° 016/72-CPL

CONCORRÊNCIA PARA VENDA BE 37(TRIN'

TA B SETE) LOTES HO SETOR COMERCIAI

LOCAL NOBTE, DE PROPRIEDADE DA COI

PANHIA TJHBANIZADOKA DA BOTA CAPITAL

DO BRASIL - NOVACAP, BI BRASILIA -

O SUPERINTENDENTE DA COMPANHIA URBANIZADORA DA NOTA

CAPITAL DO BRASIL - NOVACAP, fel publico par» conhecimento Out '

Interessados qne a. 15:00 horas do 30» (trlge.l.o) dia a partir da

publicação deste no -DISTRITO FEDERAL" - Órgão Oflolal do Poder'

Executivo do Distrito Federal, no 8« andar do Edif ício Sado da -

Companhia, e» Braaflla - Distrito federal, a Co.lssSo da Licita-

ção praaldlda polo sen Presidente, receberá aã propostas para '

renda de 3T(trlnta o aete) lotea no Setor Craerolal looal Norte,

oonforae discriminado no Capitulo XV, Mediante as condições do

presente Edital*

Na hipótese do 30t(trl«esl»o) dia reoalr ea sábado,

doBlngo on feriado, a Conoorrenoia aará realizada no nfprimei-1

ro) dia útil subsequente.

1.1 - Poderão apresentar proposta* quaisquer pessoas tífi

oas oa Jurídica*. qoe atendam as oondloSes eataheleoldas ne«te *

Edital.

1.3 - O concorrente, -no dia. hora • looal aqui fixado*, -

dererá apresentar ma doomantaçao • anã proposta. em invólucros *

•aparados « fechados, contando «ai soa parta extarna e fronteira,

alfa do nome (pessoa física) on ração aoolal (paanoa Jurídloa) ,

oa aliaras: COMPANHIA URBANIZADORA DA NOTA CAPITAL DO BRASIL

NOVACAP - CONCORRÊNCIA N«. 016/72-CPL. o primeiro oon o subtítulo

"DOCIMKNTAÇAO" a o segundo oom o subtítulo -PROPOSTA".

l . :.; * A documentação relativa aos itens 1.4*1 8 1.4*6, pó

dera ser apresentais anã roz. ou -seja, no «nrelope relativo «*o pri -

•eiró lote que O concorrente participar, podendo prara os demais Io -

te», no t '(primeiro) Invólucro conter apenis a l "{primei rã) via da

canção .
1.4 -

O primeiro invólucro deverá conter os seguintes ele

1.4.1 - certidão negativa da protesto <le títulos expedida *

pelo Cartório da Distribuição ou da Correge-loria *ío „•'

Tribunal de Justiça do llstrito Federal ou dos 7(se

t«) cartórios extatentea no Distrito Feder» , só '

sendo aceita{ s Jquando datada(s) dos últimos 30{trln

ta) dias;

1.4.3 - oertldão negativa de protesto do Cartório de Dístri

bulcão ou oertidSes negativas dos cartórios de pro-

testo da oíaade sede da fina ou pessoa fieioa.qnan

do a natriz ou residência da Resma for fora do Dis-

trito Federal, ao sendo aoelta(a) quando datada(e)1

dos últimos 30(trlnta) dias;

1.4.3 - certidão negativa de débito para con a Divisão de

OperaoBas Imobiliárias do Departamento Económico. da

tada doa últimos 30(trínta) dias;

1.4.4 - certidão negativa de* debito para com o Governo do '

Distrito Federal, datada dos últimos 30(trlnta)dlas;

1.4.8 - em ae tratando de pessoa jurídica, prova de consti-

tuição legal da sociedade devidamente registrada nn

Junta Comercial;

1*4.6 - Os documentos aoima poderio aer apresentados em ort

ginal ou fotocópias devidamente autenticadas;

1.4.7 - prlmelrad*) Tia do reeibo de recolhimento a Tesou-

raria da NOVACAP, «m Brasília. da importância de 9...

5.0OO,00(oinoo mil cru7«lros)»ara cada lote, em moe-

da corrente, Obrigações Hea Justarei a do Tesouro Na-

cional ou Let as Imobiliárias, na fona e ctndioôe»

estabelecidas pela NOVACAP. mediante gula a ser for

naeida pelo sau Departamento de Finanças.

Tal depósito garantira como caução á Inscrição doa

proponentes ia Concorrência, e revertera ea favor '

da NOVACAP, se o propoftertí-ft escolhido e aceito se

reonsar a apeinar a Ealcrfttira de Compra e V«nda •" ""'

quando para isso for convidado, nSo comparecer no pré

zo marcado pala NOVACAP;

O segundo invólucro devera conter proposta datl logre-

fada, em três vias. a* papal tamanho ofício, ea língua português»,

oom clareza, sem emendas, rasuras ou entr linhas, contendo os se-

guintes itens:

1.5.1 - nome, qualificação e endereço do proponente ou de s«n

procurador, ae for o caso;

1.5.2 - preço proposto, em algarismos e por extenso, pelo

qual o proponente se compromete a adquirir o lote, sen

do que oada proposta deverá referir-se apenas a n* '

lote;

1.5.3 - declaração expressa do proponente de que aceita todas

as condições constantes do presente Edital;

1*5.4 - forma de pagamento escolhida;

1*5.5 - não serão tomada* em consideração as propostas:

a - que contiveres emendas, borrões ou rasuras;

b - cujo preço proposto foi inferior ao estabelecido'

neste Edital;
o - que não indicar «m a forma de pagamento escolhida;

d - que não estiverem de acordo com as oondlçõaa estfe

belacida» neste Edital;

• - que não forem assinadas pelos representantes le-
gai* ou Procurador ee. em ao tratando d* pessoa jn
rídiea. e paio. proponente, M *e tratando d* pes-
•oa física.

2.1 * O reoeblmento das propostas aará Iniciado H» dia. ho-

ra • looal prerlstoa neste Edital, p«la Comissão Permanente de Li-

citação, devendo o* trabalhos obedecer a seguinte ordem.

8.1.1 - na presença doa proponentes e demais pessoa* qne que^

ram assistir, serio recebidos o* Invólucro* apresenta

do* devldsMenta feohadoe, o* quais serão numerado» de

acordo com a orden de apresentação ao Preeidente da -

Comissão;
3.1. í - apó* o Presidente da Comissão ter declarado encerrado

o prano de recebimento das propostas, nenhuma outra *

•era reoeblda, UM tio Jkouoo aerao permitidos qua^s-'

quer adendos, acréscimos on esclarecimentos aã mes-

mas, que venhan alterar seu conteúdo original;

2.1.3 - as propoataa serão abertas pelo Sr. Presidente da *

Comissão e lido* em voz alta os seus conteúdos;

2.1*4 - os nenbros da Comissão e os proponentes rubricarão'

todas as folha* das propostas e demaia elementos -

anexo a;
2.1,15 - da reunião para recebimento e abertura das propostas

lavrar-se-á ata circunstanciada, na qual todas as -

ocorrências ficarão minuciosamente registradas, de-

vendo ft mesma ser assinada pela Comissão e todos o»

proponentes;
2.1.6 - toda e qualquer declaração devera constar obrigato-

riamente da ata, ficando sem direito de interpor •

qualquer recurso, os proponentes que, pr8*entes, se

recusarem a fazer aã rubricas referidas nos Itens -

2.1.4 e 2.1.5 deste Capítulo.

.
3.1 - Será considerado vencedor o proponente que oferecer

o maior preço para oada lote. No caso de empate, este será deci-

dido mediante apresentação de nova proposta, que, em adendo a '

primeira será formulada na própria sessão pública de licitação.

Neste oaso, o Presidente da Comissão Peraanente de Licitação in-

dicará aos lleltantea empatados, locais distintos para elabora-'

ç&o de nova proposta, a qnal não poderá ser inferior a primeira,

e que deverá aer apresentada no prazo máximo de I5(qulnze) minu-

tos.
3.2 - Feita a classificação dos concorrentes pela Gomis-'

são Permanent* de Licitação, será encaminhado o processo ao Se-

nhor Superintendente da NOVACAP, com relatório salientando as '

propostas mais convenientes para a Companhia.
3.3 - Da decisão classificadora das propostas, caberá re-

curso a Dlretorlo da NOVACAP dentro de 5(cinco) dias úteis «Já ria

ta da realização da licitação.
3.4 - Da homologação da Conoorrenoia pela Diretorin da NO

VACAP, cftberá recurso no prazo de s(oinco) diafi úteis ao Canse-'

lho ãe Administração da Companhia.

4.1 - O prego mlnlnc de oada un dos lotes postos a venda'

e de 3$ 100.000,00 (cem ml' cruzei ro _-] , conforme abaixo discrim*

nados;

S E T O ''• P O M E R C I A l ____ Ií_9-Ç_A-ííimSteê-E-»*:. Il3=í. == = •=«. = .T = -s = ~s. ---- ----

01
03

07

02

04

06

08

01

03

07

01

03
05

07

01
03

05

m

os
07
o»

676,00n2
C75,OOn2

676,0002

676, «*2

676,00.2

676,00»2

6T6,OO»i2

676,00112
676,00112

676,00»2

676,00a2

676,00»2

676,00.2

676,00*2

676.OCB2

676,0092

676,00.2
676,00»2

03
07

03

05

07

03
07

03
07

04
oa

676,OO«a

676,00».2

676,00a2
676,00.2

676,00.2

í«Ssgí.M2
676,00.3

676,OO»2

676,00«3

6T6,OO»2

676,00.2

676.00.2

676,00.3

676,00.2

676,01«l2

676,00.2

676,00.2

676,00.2

26,00. x 26,000

20,000! s 35,00»

26,00» I 26,0<V

26,OGtt x 26,00n

26,OO» X 2S,OOn

26,00n x 2r.,00m

26,00a x 26,00.

26,00» x 26,00a

26,00. x 26,00.

2r,OOa x 2fí,OOBi

26,00. I 26,00.

26,00a x 26,00a

26,00n x 2(i,00a

26,00. x 26,00»

26,OO. x 26,00»

26,00. x 26,00a

26,OOn x 26,OOa

26,00a x 2,5,00»

26,00. x EC,00»

26,00» x 26,00»

26,00» x 26,00»

26,00» x 26,OO»

26,00» x 26,00»

26,00» x 26,00»

26,00» x 26,00»

:".,00m x 26,00»

26,00. x 26,00.

36,00. x 26,00.

ir.,00a x 26,00»

26,00. x 26,00»

26,00» x 26,00»

26,00. x 26,00.

26,00. x 26,00.

26,00. x 26,00»

26,00» x 26,00»

26,00» z 26.00.

676,00.3 26,00» x 26,00»

.! - 'SL4J J.Í.8
5.1 - O Interessado ai participar i» Concorrência, íevsrí

recolher prerla«ente a Teioararla da VOVACAP, o eançio, a l.por-

tasoia d. at 5.000,00 (oinoo .11 oruielroe), na far., do Ite» '

1.4.7 deste Edlt.1.
5.2 - Conhecidos os resultado?) da Conoorrenoia • a ordeaj*

da classificação dos lloltantes, de acordo oo» o critério deste -

Edital, a. oaaoíee serio demlrldas aquela, que nlo ottlrere. . •

adjudicação, .adianta requeri.ento dês Interessados ao Presidente

da Co»issio, exoeclo falta SB canções correapcndentes aos venoedo

rés, que ficarão e» podar da NOVACAP, para garantia d. assinatura

ias Escritures d. Co»pra a Tenda.

5.3 - O lloltante perderá a canoic deposltad» a. deixar -

de OT»prlr a. obrlfaol» previstas no praaanta Edital a na Escul-

tura d. Co»pra e Venda.

6.1 - A Divirto de OperaçSes I»oblllarlss do I)eparta»sn»o

EOOOOBÍOO, apôs a hoaologaçao da Concorrência pela Dlretoria e -

Ban resultado publicado no "DISTRITO FEDERAL" - Órgão Oficial do

Podar Executivo do Distrito Federal, notificará «os proponente.'

venoedorea para apresentara, em 15 dias eronograaa de deaenrolvl

•ento e» 30 neees para cada obra a reallíar.

6.2 - Os cronogramas aprovados pala Dlretoria da NOVACAP,

poMlbllltarKo a expedl;ao das respectivo» .Inntaa de Escritura'

de Ooapra e Venda, que deverão ser lavradaa nu. prazo .áxl.o da*

15 dia. úteis, contado da data do recebimento das nesnas.

6.3 - O nSo cuaprlnanto doa prazoa fixados nas cláusulas*

aclna, ssrí tido oo»o desistência da aquisição e Lplloara na -

perda da oançao depositada.

7.1 - O pagamento poderá ser a vista ou da aeguinte for..:

7.1.1 - 30£(trinta por cento), 00.0 sinal e oo»eoo de paga-

nento no ato da aquisição;

7.1.2 - 70$(setenta por cento), e» 30(trlnta) praataç&as '

nensals, iguais e sucessivas, aoraaoldaa doa Juros,

de acordo oo. a Tabela Price e calculados e» 1OÍ -

(dez por cento) ao ano, vencendo-se a piiaeiraíl*)'

30 dias apôs a data da assinatura da Escritura de -

Compra e Venda.
qualquer arredondanente será feito na ultime parce-

la.
Parágrafo tjnioo - O comprador poderá efetuar o pagajiento1

de prestações vinoendaa-qultando o debito-, caso e»

que aerSo descontados os juros correspondentes e pé

rã as pagas oo» atraao, aplioar-se-á a correçao »e-

netárla de acordo oo. os índices a» vigor, ale» do.

Juros de .ora.
7.2 - O paganento Inicial de 30Í( trinta por cento) sobre1

c valor total do lote será efetnado no ato da levratnra da Esorl^

tura de Conpra e Venta de que trata o capítulo n.

£ÒSÍHlfi.ilií - Rè,£2gií5g£ÍS
8.1 - O prazo para construção definitiva será de 30( trinta

ta) .ases, contado da data da assinatura da respectiva Escritura

d. Co«pra e Venda, aoo»panhailo o cronogra»a estabelecido no /Ca-

pitulo VI.

9.1 - A MOVACAP ae reserva o direito d. anular a praaan-

ta Conoorrenoia, por conveniência administrativa, aesi qn» oo. '

Isso caiba aoa l oitentas o direito a indenlzaoto eu reclamação

de qualquer espécie.
9.2 - IX noso de anulação, os licltante. t«»o direito a

levantar a raiiçi e receber a documentação qne acompanhar a rã.

pootlva pnj«>ta, mediante prévio requerimento ao Sr. Praslden-

te da ConlSfcBo ;'trmancnte de Licitação da MOTACAP.

8.3 - A í.soritura de Compra a Venda, nos termos da Reso-

lução 77/72 do Conselho de Admlnistraoío da HOT, J> e artigo» '

1.140 e 1.141 fio Código Civil, conterá obrigatoriamente olánsu-

la de retrovenda, assegurando a MOVACAP o direito da recobrar o

Imóvel vendido mediante restituição do pagamento Já efatuado p«

Io comprador e dae despesas legalmente lndani.av.ll e do omito'

histórico das benfeitorias existentes no late, de acordo oom a

avaliação que será procedida pelo Srgío competente dm Companhia,

que será exercida caso o mesmo não oumpra as obrigações assumi-

das, Inclusive* a de construção, obedecidas as etapas previstas

no cronograma da obra de que trata o Capítulo Vt.
9.4 . São considerados prejudicado, os requerimento, de

aquisição de lotas no referido Setor Já protocolados na NOVA-

CAP.
9.5 - TQ'lnn as despesas decorrentes da transação a ser '

realizada corre -io por conta do lloltante vencedor, Inclusive -

as do registro rta Escritura no Registro d. Levels, ijne será -

feito pela NOVACAP e debitado ao promlt.nt. comprador.

9.6 - Fica faiando parte integrante deste Edital, bem ec

mo da Escritura de Compra e Venda, e Resolução 77/72 d. 09.8.72,

do Conselho de Administração da HOVACAP, publicam, no "DISTIUTO

FEDERAL" - órgão Oflolal do Poder (xucirtlTC de Dlitrltc federei

nt. 134, de 31 de agosto de 1.973, que se encontra a disposição

dos intercalados na DlvlsSo de Operações Imobiliárias do Depar-

tamento Económico e que servirá da base para a solução da qual-

quer divergência.
9.7 - Oa interessados qne tiverem duvidas de oaráter le-

gal on técnico na interpretação dos termos deste Edital, serão'

atendidos durante o horário normal de expediente da repartição,

na Divisão de OperaçSes Imobiliárias do Departamento Económico,

na Avenida W- 3 Sul, Quadra 507, altos do Cine Cultura, oa na Co-

missão Permanente de Licitação, no 8' andar do Edifício Sede da

HOVACAP, Setcr Bancário Norte, em Brasília - Dlatrlto Federal.

9.8 - Os casos ooissos .erào julgado! pala Comissão no -

ato da licitação ou eu reunião posterior, se a»sl» a .anã Jul-

gar necessário.
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DISTRITO FEDERAL
órgão Oficial do Poder Executivo do Distrito Federal

GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL
S.V.O - NOVACAP

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

EDITAL N.o 017/72-CPL

CONCOÍUIENCIA PARA VENDA DOS lOTES '

N«a. 25, 26, 32 E 33 DAS QUADRAS 12

E 13 DO SETOB COMHICIAL SUL, DR PRÓ

PRIEDADE DA COMPANHIA URBANIZADORA'

DA HOVA CAPITAL DO HRASIZ, - NOVACAP,

O SUPERINTENDEOTE DA COMPANHIA URBAHTZADORA DA NOVA'

CAPITAL DO BRASIL - NOVACAP, fax público para conhecimento aos In

tereisadofl, que aã 15:00 horas do 3O°{ trlgé*l*o) dia a partir ãf

publicação d*st* no "DISTRITO FEDEHAL" - Irgao Ofiolal do Podar '

Executivo do Distrito federal, no 8» andar do Edifício Sede da -
Companhia, «t Brasília, a Coalssão de LioitscSo presidida p«lo '

neu Presidente, receberá as proposta* para venda doa lotes n^a. -
25, 26, 32 e 33 das Quadras 12 e 13 do Setor Comercial Sul, oon-'

forme discriminados no Capitulo IV, Mediante as condições do pré

sente Edital.
Na hipótese do 30* (trigésimo) dia reoair «i sáí>a-?o ,

domingo ou feriado, a Concorrência será realizada no le(priJBBÍrn}

dia ntll subsequente.

ou Jurídica, que ateada aã condições estabelecidas neste F.dltai,

1.2 - O concorrente, no dia, hora e local aqnt fixados, de

rerá apresentar, anã documentação e anã proposta, aai invólucros '
separado* e foehedoa, contendo «n nun parte extern* e fronteira ,

ale* ao nome (pessoa f í s i ca ) on razão social (peasoa jurídica) , ou
dizeres. COMPAltfllA URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL DO BRASIL - NOVA-

CAP - COHCO.JIENCIA N». 017/72-CPL, - Lote »*.„.„. __ "Sá Quad, a n9___
o primeiro côa o subtítulo "DOCUMEWTAÇXO " e o segundo oo-< o subtf

talo "PROPOSTA".

1.3 - A document aça relativa eo' Ltena 1.4.1 a 1.4. «í, po-

derá ssr apresentada ma vês, on eeja, ao envelope relativo ao privei

ro lot* que o concorrente participar, podendo para oa demala lotes, no

l»(prlmeiro) Invólucro conter apenas a l*(prlmeira) ria da canção.

O prinelro invólucro devera conter oa seguintes ale-

ntoai
• 1*4.1 - oertld&o negativa do protesto da títulos expedida pé

Io Cartório de Distribuição ou da Corrogedorla do '

Tribunal d* Justiça do Distrito Federal ou 'dos 7(se-

te) cartório* existentes ao Distrito Federal, só sen
do aceita<s) quando datada(s) doa Qltlaoe 30( trinta)

dl aã;
1.4.2 - certidio negativa do protesto do Cartório do Distri-

buição on oortidSea negativas dos cartórios do pró -
tosto da oldado sede da fina ou pessoa física, qoan-

do a matriz oa residência da meama for fora do Dis *
trito Podarei, só sendo aoeita(s) quando datada(s) '

dos Bi 1 1 mo s 30(trlnta) dias;

1.4.3 - oortldto negativa d* debito para eom a Dlvisío de (V

peraoBe* Imobiliárias do Departamento EeonÔMloo, da-
tada do* últimos 30(trinta) dias;

1.4.4 - oortidlo nega* i v» do debito para com o Governo do *
Distrito Federal, datada dos últimos 30(trlnta) dias;

1.4.5 - o» ao tratando de pessoa Jurídica, prova do consti-1

tuiçSo logal da sociedade devidamente- registrada na
Junta Comercial í

1.4.6 - os documentos acima poderio ser apresentados em ori-

ginal ou fotocópias devidamente autenticadas.

1.4.7 - prlmelrad*) via do recibo do recolhimento a Tesoura
ri» da NOVACAP, *• Brasilia, da l «port «nela de 3 ...

3.50O,OO(tres mil o quinhentos cruzeiros) para cada'

na doo lotes 25 e 36, * de 9 7.500,00(*ete vil e qui
nhentos cruzeiro») para eada on dos lotes 32 e 33, o»
moeda corrente. Obrigações Reajustáveis do Tesouro *

Nacional ou Letras imobiliárias, na forna e oondlçSea

estabelecida» pela NOVACAP, mediante gola a ser Corne

olda pelo son Departamento de Finanças.

Tal depósito garantirá oomo canção inicial a inseri

cio dos proponentes ma Concorrência, e reverterá aã

favor da NOVACAP, se o proponente escolhido n acei-

to se reouaar a assinar a Escritura da Compra e Ven

da or se, qutui-io para luso for convidado, não oompa

reoer no prazo maroado pela KOVACAP.

1.5 - ELEMENTOS DO 2» INVOLUCHO

O segundo invllaortf devora conter proposta datilo -

grafada, OH três vias, em papel tamanho ofício, em lingua portu -
gneaa, com clareta, sem emendas, rasuras oa entrelinhas, oontondo

os seguinte» l t ens i

1*6.1 - nome, qnallfieaoio e endereço do proponente ou de

sen procurador, se for o caso;
1.9.2 - preço proposto, em algarismos e por extenso, sendo

que cada proposta deverá referir-se apenas a um lo-

to;
1.5.3 - declaração expressa >io proponente «e que aoelta to-

das as oondlc9«e constantes do presente Edital;
1.5.4 - forma de pagamento escolhida;

1.5.5 - n2o ««rio tomadas em consideração as propoatar:
a - qua contiverem xtendas, borrõea ou raauraa;

b - cujo preço proposto for inferior ao eatahelecl-

do neste Rdital;
o - que nlo indicaram a forma de pagamento escolhi-

da;

ter declarado encerra
propostas, nenhuma oa

d - que não forem asslns-la* pelos represent antes lê
gaia ou procuradoras, em se tratando do peasoe*

jurídica, o pelo proponente, em se tratando rte
pessoa física;

0 - quo nio estiverem d* acordo com as condições «a

tabeleoldas neste Edital.

CAPÍTULO II - RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS

3*1 - O recebimento das propostas será iniciado no dia, '
hora e local previstos neste Edital, pela ComlssSo Permanente de
Licitação, devendo oa trabalhos obedecer a seguinte ordem!

2.1.1 - na presença doo proponentes e demais pesaoas que '

queiram assistir, serão recebidos os invólucro» a -

present ado a devidamente fechados, os quais serio nu

merados de aturdo com e urdem de apresentação ao

Presidente da Coaiesão;
2.1.2 - apôs o Preaiúente da Csua

do o prazo il« reoihinont
tru será recebida, nem JÃo pouco serio permitidos *
Qttaiaqner adendas, acréscimos ou esclarecimentos as

assinas. que venham alterar sea contendo original;

2.1.3 - as propostas serão abertas pelo Sr. Presidente da Co

|[,SHÍÍO e lidos «a vos alta os seus conteúdos;

2.1*4 - !•.;. ----- M. já ;:- -i/..**. ..-w D o á (ij Jiior.fr tes rubricarão *
1 1 Já. í as folhas da« propostas e deneia elementos ano

3: o t:

2.1.5 - ila } «uni 8o pêra recflbinnntr e nbert«r» das prcpostRS

i«vr->r-se-a nt* clrcunatenclada, ne qual todan as -

« « x . -eiiiciPis íicarSo nlnuciosainente ragistradah, de-

"iMi )•• a neani' ser asslnadn pela Comissão e pé" os pró
pon4.it es j

2<1*6 - '!,oíi.-í e qualquer declaração deverá constar obr gato-1

ri^Eiyiitc da n t f i , f J onndo sen 'Urelto do Inter; or

qw.2(iu«r recurso os proponentes quo, presente: , se '

reci -iíire-a a fazer as rubricas referidas noa l -i ens -

2. t. 4 e 2.1.5 doEtr Capítulo.

CAPl^ILO III - HO .TtTLGV/Kír/O
= ssst:i:=c: = = = I: ~i=i ,- ===-:-: = í' =

3.1 - Será considerado venced>r o proponer te que oferecer1

o maior preço por>i cada loto. No n a s . - de empate, -»ste seríi decldli^
do nedl&nte apresentação de nova proposta, qun, «-'i adendo B prl-'

«eira eerá foriuul-ida na própria sessão pública de Imitação.
Neste caso, o Presidente da Comissão Permanente ãe LloitaçSo i mil

cará aos lioltam,*» ímyp.tado», lnc«i^ Jistiatos para elaboração -
do nova propostn., a qual não poderá j ir inferior a primeira e que

deverá ser «pr?:;« i< artn no prazo Diáx.- i : - de l.^(qnlnze) alnutos.
3.2 - i - ' 3 i r . n a classificação tier, concorrentes pela Conissão

PernAnente de L i l c t l . açao , ser£ enoamin])ado o processo ao Sr. Supe-

rintendente da h, > VAC AP, com relatório salientando aã propostas *

mala conveniente i para a Companhia.

3.3 - Pa leclaao classificadora das propostas, caberá re-

curso a Diretorl :i da NOVACAP dentro de sColnoo) dlaa úteis da da-
ta da realização da licitação.

3.4 - Ha l oraologftçno <la Concorrência pela Dlrotorla da NO-
VACAP, caberá rncurso no pra '.o cie S(cinco) dias úteis ao Conselho

de AfcBinistraf Io Jn Companhia.

C4PITDLO IV - WS PREÇOS E LOCAIS DOS LOTES
=. ===;======= : í- = TT = = = i^L- = = = 5= = ==S==== = iriíiet

4.1 - Os lotes postos a venda são os seguintes:

ZZ R0,00m:

26 8(',OORÍ
13 ISO.OOrr

.>3 1^0,0(1» 'l

13
v;i

3 70.000,00 3 Tavlnentos

î 70.000,00 3 Paviiiontos

9 150.000,00 7 Pavimentos

d 150.000,00 7 Pavimentos

5.1 - f ir ^ JOB saio «r par t ic ipar i ia Convorrenoia deverá r«

colher previaier.t^ a Tesouraria ria NO\ACAÍ', «a caução, a Importan-'
cia de d 3.50)',C( ^tres mil < quinhsntii cruzeiros) para os lotes -
25 a 26 e de4> 7 ,iít>0,00 (sete mil « quinhentos cruzeiros) para os '
loteei 32 e 33, o., fona do item 1.4.7 .'.este Edital.

5*2 - Coa'-irddos os resultados <'a Concorrência e a orden 4o

olassif lonçSo dos lloltantos, de eoor't'' con o critério deste L J i t o I ,

as oauçSes serãc 'evolvidp« aqueles que não obtiverem n adjudioacão

nodianto reqnerteento dos Interessado» ao Prealdente da Coalscão, '

exceçno feita an caaçoee correspondeute^ aoa vencedores, que fica-

rão aã poder da NOVACAP, parn garanti.» <le assinatura da Escritura '

de Compra e Ven-la.
5.3 - Perderão as cauções depdaitarlaa os lloltantes que clei-

xerom do cumprir XB obrigações previstas no presente Edital.

6.1 - A Di'isao de Operações laoM liarias "Jo Depaxtanento -
BaonSoioo, após ;i Homologação da Concorrência pela Dlretória e sen

resultado puMU..^- .10 • -M.-.i.'.TT-- - S í Aí. - OrgSo Ofiolal do Poder'-

Bxooutlvo do rii:ti*to Fí-deral, notif.icará aos proponentes vencedo-1

rés para aprof »'L .1 a« oa 13 .^ts crniv'^rija.» de desenvolvimento om'

30 neses para c f t d i olira a r ?n ' l í.r r »
6*2 - Os oronogranafi aprovft«lo*t pels Plretorla da NOVACAP.po^

siDllltarao a «• ..-aigão de« respectlvfi] ninutae de f'scrltura do Com
pr« e Venda, que tieverao ser lavradas non praro máximo de 15 dia« ú
tela, contado da data do recebimento das neasas.

6*3 - O c'ic cumprimento doa provou flxadoa nas eláupulaa aojL

ma, será tido oono desistência da aquifliç&o e imp-ioarí na perda da
caução depositada.

.
7.1 - O pagamento pod* rá ear i vista ou da seguinte forma;

7.1.1 - 30&( trinta por ento) ooso sinal e começo de pftga&ento

no ato da aqulb.çãu,
7.1.2 - T0!$(fiatenta por oonto), c» 30(trlnta) pretaç3o« men-1

ssls, iguala e s-jcesslvcs, í.cresoida.<i doe Juros, de a-
oordc cost a Tujela Price o caloulado.* e» !O*(ii«a por '

oonto) ao ano, veaeondo-se* a prlnelra (l*) 30 tua» -

12
12
13

2,«í
2o 30,oOmt

tao.OOp"

^ 70.000,00 3 ravlnentoK

í 70.000,00 3 Pavimentes

« ISO.^OO.OO 7 Pavimantos
3 150.000,00 7 pavimentos

5.1 - f Jr.tiírensailo em participar na Convorrenoia deverá r»

colher prevlane&ttf a Tesouraria da NOVAC,\p, em canção, a importa*-*
oia de O 3.50(',Cf (trss nil e quinhentnn crazeiros) para os lote* -
25 e 26 e de f< 7..ÍOO.OO (sete mil e qufnltontoa oruseiroa) para oo *
lotes 32 e 33, na forma do item 1*4.7 deste Edital.

5*2 * Cona«cidos os reanltadoa <ta Concorrência e a crdem da

classificação doa lloltantes, de aoor<>.o oca o critério dest* Edital,
as oauçSes serão devolvidas aqueles quo não obtiverem a adjudicação

mediante requerlc «nto doa interessados ao Presidente da CODÍSSÍO, *
exoeoío falta Bb v-auçSes oorrsspondentes aos vencedores, que fioe-

rão em poder da NOVACAP, para garantia d* assinatura da Escritora *
de Compra e Venda.

5*3 - PerdarBo aã oauçSea depositadas oa lleltantas que d*l-
x&rem de cumprir as obrigações previstas no proaeate Edital.

6.1 - A DlvisSo de Operações Imobiliária* 4o Departamento -

Económico, ap6* a homologação da Concorrência pela Dlrotorla * seo

resultado paMlr,B<to no "DlãTlUTO KEúEn.U." * flrgão Oficial do Poder'-.

Executivo do Plntrito Federal, notificará aoo proponentes vencei)*-*
roa para apro0nr.tj.rcm or 15 .lias oronograma do desenvolvimento em'

30 meses para cad<i obra a realizar.
6*2 - Oa oronograaas aprovados pela Dlrotorla da NOVACAP, p«e

sibllitarão a expedição das respectivas alnutas do Escritura d* Comi
pra e Venda, que deverão sor lavradas nom preso máxleo de 15 dia* *
tela, contado da data do recebimento dcs mesmas.

6*3 - O não cumprimento dos pratos fixados nas cláusulas *ei

ma, será tido ootto desistência da aquisloSo e Implicará na perda da
o&ução depositada.

7*1 - O ]>a^amonto poí» rá aer a vista oa da seguinte formai
7.1.1 - 3>T,..( f-rlnts. por »nto) oomo sinal e OOBOOO de pagaaento

ao ato da aquis.çãu,

7.1.2 - TO.'(H0t*nta por cento), em lo(trinta) pretaoSea me»-*
(pala, iguais e sucessivas, acreaoldas doa juros, de a-

oordc com a Tajnla Price * calculado* em 10<(de* por *

oonto) ao ano, ve,noen<1o--ae jt -urimeira (l*) 30 4Ífaj -
apôs a data da assinatura da Escritura de Compra o Ta»

da.
Qualquer arredondamento será feito na última parcela.

Parágrafo Único - O comprador poderá efetaar o pagamento do
prestações vinoendas-iiuitaíido o dáhito-, caso em que *

serão descontados oa Juros correspondentes e para aã pé
gás co» atraso, aplioar-se-á a oorreçso monetária da m_

cordo com oa índices em vigor, alam dos juro* de mora.
7.2 - O pnganento inicial do 305(trinta por oonto) sobre o f

valor total do lote será ofetuado no ato da lavratura da Eaerltmr»'

de Compra e Venda de que trata o Capítulo VI,

8.1 - O prazo para construção definitiva será do 3O{trlnta>)*

meses, contudo da dato da assinatura da respectiva Escritura de Caai

pra e Venda, aconpanhado o eronograna estabelecido no Capítulo TI.cMm\£=& -
d. l - A NOVACAP B« reaerra o direito â« anular a pres.nte -

noncorrenciu, no todo ou e« parta, por eoziToni.nola a*nlni«tratl>»,

>.m que oo» IMO caiba ao. lloitanta. o direito a IndanlzaoSo <m r.

cl.unaçao d. qualquer eapécie.
9.2 - [ÍD oaso de anulsoSo, os llcltantea terão direito • 1.-

rantar a caução e receber a documentação que aoonpanhar . reapwstt-

T» proposta, «adiante pnerlo requerimento ao Sr. Presidente «a Ce>-

miaslo Peraanente de Licitação da NOVAÇÃO .
9.3 - A Eaoritur» de Compra e Venda, no. termos dm Re.olnc.jo

77/T2 do Conselbo de Ad» i ni at ração da BOVACAP e artigo. 1.140 . -

1.141, do Código Civil, oonterá obrigatoriamente oliuMla d. re*r.>-
venda, assegurando a NOVACAP o direito de recobrar o i.or.1 Teaolrn.

mediante restituição do pagamento Jí efetuado pelo comprador, . «m.
despesas legalmente lndealzáv.1. e do custo histórico da. b.nl.lte-

rlas existentes no lote, de acordo oom a araliaçao que s«ré uraewml
da pelo órgSo competent, da Companhia, que .era exercida caso o M.

mo nio cumpra as otrlgaooss assumidas, Inclusive a de construe**, •
obedecidas as etapas previstas no cronograma da obra d. que trata .

Capítulo n.
9.4 - São considerados prejudicados os requerimento, de aqmi

slçio â. lote» no referido Setor J. protocolados n» HOVACAP.
9.5 - Todas as despesas decorrentes d» transação a ser reeli

zada, correrão por conta do llcitante vencedor, Inclusive a. o. n-

gistro dn Escritura no nsglstro de Imóveis, que .erí feito p«l« m-

VACAP e debitado ao promitente oompredoj .̂

9.6 - Fi^í'"! faz-endo parte integrante deste Edital, eesi

como da Esoriturn ,le Compra « Venda, a ttesolnçio TT/TS d. -

09.0S.T2 do Couuelb.0 de Administração da NOVACAP, publicada no

"DISTRITO PE:;.! L '-," - "rglo Oficial do Podsr Exeoutlvo do De-

trito Federal n' . 134, ne 31 de agosto d. 1.9T2, qu. s. encon-
tra a dUposiç:- «» Interessado. M THTlsIo de Operações Imo-
biliárias do •!«•••: rtamento Económico, e que servira de nas. p«

rã a solução de qualquer divergência.
9.7 - 0« interessados que tiverem duvidas de oaráter lê

gal ou técnico u. interpretação dos termos deste Edital, serio

atendidos du> mte o horário normal de slpediente da repartição,
na Dlvlslo r.e Oporaçoe. Imoblllírlas do Depsrtamento Económico

na Avenida T.-3 Sul, Quadra 507, altos do Cine Cultura, ou na '
Comissão Permanente de Uoltacio, no SJ andar do Edifício S.d.

da NOVACap, s.tor Bancário Korte, em Brasília - Distrito P.4e

ral.
9.8 - UB oasoe omissos serão julgados no ato da lloiM-

çio, on esi reunião posterior, se saslm a mesma julgar necessí-

rlo.

PREÇO DESTE EXEMPLAR - Cr$ 0,20


